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ORÇAMENTO 

ITEM PRODUTOS QTD. 
VALOR

- 
U N ITARIO 

TOTAL 

1 Po tipo francês com no minimo 50 gr 377iD 

0721 363/OØO1 O41  
JOÃO CARIO OÍT1Z 

Rua Czimpos SJs, r 1241 BiTo Centro 

CEP 78.54OOOO 

ÁUoLA - MATO GROSSO  
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

Cláudia, 16 de março de 2020. 

DECLARAÇÃO 

Eu Jucinei Correa da Luz, portador do RG 698907 e CPF 
500522321-49, declaro que, no dia 12 de março do corrente ano, as 16:14 h, entrei em contato 
via telefone com a senhora Gabriele, funcionária da Panificadora Pim Pão da cidade de Sinop, 
para fazer orçamento do valor do Pão Francês, onde foi a mim informado o valor de R$ 12,75. 

Por ser a expressão da verdade, assino a presente declaração. 

rr 

JucineCada Luz 
Orçarríentista 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3 546-3 100 - Cláudia-MT. 

Cláudia, 16 de março de 2020. 

DECLARAÇÃO 

Eu Jucinei Correa da Luz, portador do RG 698907 e CPF 
500522321-49, declaro que, no dia 12 de março do corrente ano, as 16:24 h, entrei em contato 
via telefone com a senhora Nice, funcionária da Panificadora Real da cidade de Sinop, para 
fazer orçamento do valor do Pão Francês, onde foi a mim informado o valor de R$ 11,00. 

Por ser a expressão da verdade, assino a presente declaração. 

Jucinei Co. ea da Luz 
Orçamentista 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂN DIA 

Departamento de Licitação e Contratos 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 063/2019 

PREGÃO PRESENCIAL: N° 028/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO DE LICITAÇÃO: N° 060/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua assinatura. 

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 03.238.987/0001-75, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal Sr. 
ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG n° 
M.930-500 SSP/MG e do CPF/MF n° 174.151.101-10, residente e domiciliado em 
Marcelândia/MT; RESOLVE registrar os preços da empresa PADARIA E CONFEITARIA 
TUCHÊ LTDA EPP inscrita no CNPJ n° 04.167.001/0001-86 sediada na av. Colonizador 
Jose Bianchini, n° 780, Centro, Marcelândia/MT, neste ato representada pelo seu 
representante legal, ROSANA FERREIRA DOS SANTOS, portador da Carteira de 
Identidade RG n° 0838682-0 SSP/PR e do CPF/MF n°667.677.411-91, nas quantidades 
estimadas na Cláusula Quarta desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a 
classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatória e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas constantes da Lei n. 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/02 e em conformidade 
com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de pães, salgados, tortas, bolos, refrigerantes e água mineral para 
atender as necessidades de diversas Secretarias do Município de Marcelândia/MT, 
conforme especificações e condições constantes neste Ata de Registro de preços. 

1.2. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades 
licitadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida 
a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, contados 
da data de sua assinatura; 

2.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na 
integra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo 
descumprimento de qualquer de suas normas. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS RM. 

Rua: Dos Três Poderes, n2  777 - Centro - CEP. 78.535-00 - Fone: (66) 3536-1828 - Marcelândía-MT 
Site: www.marcelandia.mt.gov.br 	- 	Emi: Iicitacao@marcelandia.mt.gov.br  



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA 

Departamento de Licitação e Contratos 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARCELANDIA/MT através do departamento de compras, no seu aspecto operacional, 

com apoio da Assessoria Jurídica, nos aspectos legais. 

CLÁUSULA QUARTA 
DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações dos produtos registrados 

nesta Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

EMPRESA VENCEDORA: PADARIA E CONFEITARIA TUCHE LTDA EPP 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QTDE 
VALOR 

ESTIMADO VALOR ESTIMADO 
TOTAL R$ 

BOLO 	RECHEADO, 	COM 	RECHEIOS 
DIVERSOS, COBERTURA E DECORADO. 

KILO 230 R$ 	46,63 R$ 	10.724,90 

2 
TORTA SALGADA, RECHEADA COM CARNE DE 
FRANGO 	DESFIADA 	OU 	CARNE 	BOVINA 
MOÍDA OU PRESUNTO E QUEIJO. 

KILO 330 R$ 	31,66 R$ 	10.447,80 

PÃO TIPO CASEIRO, FABRICADO COM MASSA 
PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO, 
FERMENTO, SAL E ÁGUA, PODENDO CONTER 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS COM MATÉRIA PRIMA 
DE 18  QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITOS E EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

KILO 

1270 R 	15,30 R 	19431 00 

PÃO TIPO FRANCÊS, COM NO MÍNIMO 50 
GRAMAS, PRODUTO OBTIDO PELA COCÇÃO, 
EM CONDIÇÕES TÉCNICAS ADEQUADAS, DE 
MASSA PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO, 
FERMENTO, SAL E ÁGUA, PODENDO CONTER 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS COM MATÉRIA PRIMA 
DE ia QUALIDADE, ISENTOS DE MATÉRIA 
TERROSA, PARASITOS E EM PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO. 

KILO 

5550 R 	1109 , R 	 . 4950 

5 

SALGADO RECHEADO NOS SABORES: CARNE 
BOVINA 	MOÍDA, 	FRANGO 	DESFIADO, 
PRESUNTO 	OU 	QUEIJO, 	PRONTO, 
DESCONGELADO, 	ASSADO, 	PESANDO 
APROXIMADAMENTE 25 GRAMAS, SENDO 10 
GRAMAS DE RECHEIO E 15 GRAMAS DE 
MASSA. 

CENTO 

135 R$ 	6383 R$ 	8.617,05 

6 

SALGADO RECHEADO NOS SABORES: CARNE 
BOVINA 	MOÍDA, 	FRANGO 	DESFIADO, 
PRESUNTO 	OU 	QUEIJO, 	PRONTO, 
DESCONGELADO, 	FRITO, 	PESANDO 
APROXIMADAMENTE 25 GRAMAS, SENDO 10 
GRAMAS DE RECHEIO E 15 GRAMAS DE 
MASSA. 

CENTO 

105 R$ 	60,50 R$ 	6.352,50 

VALOR TOTAL ,75 R$ 	117.122 

Rua: Dos Três Poderes, n2  777 - Centro - CEP. 78.535-000 - Fone: (66) 3536-1828 - MarceIând-MT 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA 
Departamento de Licitação e Contratos 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

51. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, por 
escrito, em duas vias e entregues mediante recibo. 

5.2. Executar a entrega dos produtos de forma PARCELADA e de acordo com a 
necessidade de cada secretaria, mediante apresentação de requisição ou ordem de 
entrega. 

5.3. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham 
incidir sobre o objeto desta Ata. 

5.4. Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de 
Marcelândia, de acordo com as especificações desta Ata, responsabilizando-se por 
eventuais prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 

5.5. O prazo de validade dos produtos fornecidos deverá ser de no mínimo 01 (um) ano a 
contar da data da entrega e/ou no mínimo de 70% (setenta por cento) do prazo máximo 
para aqueles materiais que possuam validade inferior à mencionada; 

5.6. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 
ser inferior a 2/3 (dois terços) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.7. Entregar os produtos em recipientes adequados e em bom estado de consumo, não 
apresentando avarias e/ou danos; 

5.8. Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos em 
que se verificar defeito, adulterações ou incorreções; 

5.9. Respeitar a legislação vigente para cada produto a ser fornecido. 

5.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, p 
nas normas reg ulamentadoras pertinentes; 

5.11. Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência da 
Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT. No caso de subcontratação autorizada pelo 
Contratante, a Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelas entregas 
e pelas responsabilidades legais e contratuais assumidas. 

5.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução da Ata de Registro de Preço ou em 
conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver 
fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante. 

5.13. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes 
de trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente Ata de Registro 
de Preço ou em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura. 

Rua: Dos Três Poderes, n2  7]] - Centro - CEP. 78.535-000 - Fone: (66) 3536-1828 - Marcelândia-MT 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA 

Departamento de Licitação e Contratos 

5.14. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da entrega; 

5.15. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que 
venham a ocorrer a Prefeitura ou a terceiros, decorrentes da própria execução da entrega 
dos produtos. 

6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa 
executar o objeto adjudicado dentro das especificações. 

6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 

6.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização desta Ata de 
Registro de Preços, nos termos do art. 67, da Lei n° 8.666/93. 

6.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da entrega dos produtos, fixando prazo para sua correção. 

6.5. Fiscalizar livremente a entrega, não eximindo a licitante vencedora de total 
responsabilidade quanto à execução das mesmas. 

6.6. Acompanhar a entrega, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste 
ou suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a entrega dos 
produtos fora das especificações desta Ata de Registro de Preços. 

6.7. Disponibilizar local para recebimento e guarda dos produtos. 

6.8. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado nesta Ata de 
Registro de Preços. 

6.9. Paralisar a execução, caso os empregados da contratada não estejam utilizando os 
equipamentos de proteção individual, ficando o ônus da paralisação por conta da 
detentora da Ata de Registro de preços. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento corresponderá aos produtos efetivamente solicitados/ pela 
PREFEITURA, observados os valores unitários apresentados pela proponent€ por 
ocasião da licitação. Devendo ser pago em média, até 30 (trinta) dias após a realização 
da entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela 
Administração. 

7.2. Somente será pago a empresa CONTRATADA, o valor referente ao fornecimento de 
produtos efetivamente solicitados pela CONTRATANTE. 

Rua: Dos Três Poderes, n9  777 - Centro - CEP. 78.535-000 - Fone: (66) 3536-1828 - Marcelândia-MT 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA 

Departamento de Licitação e Contratos 

7.3. O pagamento somente será efetuado, mediante a apresentação da Nota Fiscal 
fornecida pelo licitante, devidamente atestada pela administração, devendo ser 
encaminhada de forma ELETRONICA (e-mail), no seguinte endereço: 
comprasmarcelandia@hotmail.com, na mesma data da emissão da nota fiscal, para fins 
de contabilização, sob pena de requerer emissão de nova nota fiscal. 

7.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, sendo que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação 
das notas fiscais/faturas. 

7.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento dos 
produtos. 

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

7.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

8.1. Os produtos adquiridos deverão ser entregues no ALMOXARIFADO 1 DEPT. DE 
COMPRAS  da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT ou nos locais por ela insicado, 
observando o prazo determinado pela PREFEITURA, sendo que as despesas de seguro, 
taxas, frete ou transporte dos produtos serão por conta da detentora do registro. 

8.2. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) 
horas, contados da data do recebimento da requisição, salvo se houver pedido formal de 
prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela 
PREFEITURA. 

8.3. Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas, de forma a facilitar 
sua identificação, manuseio, e a permitir a completa preservação e segurança dos 
mesmos durante o Transporte. 

8.4. Os produtos deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme a necessidade de 
cada secretaria e solicitação do departamento de Compras da PREFEITURA, sem limites 
de quantidades mínima ou máxima para realização dos pedidos. 

8.5. A PREFEITURA terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para aceitar os produtos 
fornecidos pela CONTRATADA, sendo que os mesmos serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com 
a especificação; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e 
consequente aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 

Rua: Dos Três Poderes, n2  777 - Centro - CEP. 78.535-000 - Fone: (66) 3536-1828 - Marcelândia-MT 
Site: www.marcelandia.mt.gov.br 	- 	Ernail: Iicitacao@marcetandia.mt.gov.br  



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA 

Departamento de Licitação e Contratos 

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 

8.6. Os produtos entregues em desacordo com o estipulado neste instrumento 
convocatório e na proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, 
conforme o caso: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis,- 

b) 

abíveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da 
notificação por escrito, mantidos os preços inicialmente contratados. 

8.7. Após a entrega dos produtos, caso esteja comprovado o não cumprimento das 
especificações do mesmo, o município reserva—se o direito de substituí-Io, complementá-
lo ou devolvê-los. 

8.8. Em caso de irregularidade não sanada pelo fornecedor, a Comissão/servidor reduzirá 
a termos os fatos ocorridos e encaminhará ao órgão competente para providências de 
penalização. 

8.9. As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do prazo 
de utilização da Ata, sem a solicitação prévia da contratada e autorização desta prefeitura, 
mesmo que sejam por produtos de qualidades equivalentes. 

8.10. O transporte, frete e a descarga dos produtos correrão por conta da empresa 
detentora do Registro, sem qualquer custo adicional a Prefeitura. 

CLÁUSULA NONA 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 

POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

9.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei Federal no  8.666, de 21 de Junho 
de 1993, Lei 10.520, de 17 de Julho de 2002, observado o Decreto Federal 7.892/2013, 
de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Decreto n° 
9.412/2018, de 18 de junho de 2018, que atualiza os valores das modalidades de 
licitação, Decreto Federal no  9.488, de 30 de Agosto de 2018; 

9.2. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante 
sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração 
pública que não tenha participado do certame licitatário, mediante anuência do órgão 
gere n ci ad o r; 

P M. 
Fis 

Rub 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA 
Departamento de Licitação e Contratos 

9.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador 
desta ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

9.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

9.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

9.6. O quantitativo decorrente das adesões à esta ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que aderirem. 

9.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de 
vigência da ata. 

9.8. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento 
de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a 
Prefeitura Municipal de Marcelândia, por meio do Setor de Licitações através do e-mail: 
Jicitacao©marcelandia.mt.gov.br  ou pelo endereço Rua Dos Três Poderes, 777 - Centro - 
CEP 78.535.000 - Marcelândia-MT - Fone: 66 3536-1828. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO CANCELAMENTO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de processo 
administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais 
previstas, caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas: 

10.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas 
fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da 
elaboração da proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado 
de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que 
torne seu preço inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos 
que compõem o custo das aquisições/contratações; 

Rub 
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10.12. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução 
contratual decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 

10.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, o registro será cancelado 
quando o proponente: 

10.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

10.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no 
processo licitatório; 

10.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

10.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de 
entrega decorrente da Ata de Registro de Preços; 

10.2.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

10.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata, 

10.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço 
registrado a partir da última publicação. 

10.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata. 

10.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas a entrega do item. 

10.7. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata, a seu 
exclusivo critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, 
até que o FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOS ACRÉSCIMOS 

11.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na presente Ata de Registro 
de Preço, inclusive o acréscimo de que trata o §10  do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 	 P.M.Ci -' 
DA REVISÃO DE PREÇOS 

jRtib_ ) 

12.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da Ata, 
admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial  'a  este 
instrumento a partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repas.e do 
percentual determinado. 
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12.2. À detentora do registro de preços, quando for o caso, deverá formular a 
administração requerimento para a revisão dos preços registrados, comprovando a 
ocorrência de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que 
tenha onerado excessivamente as obrigações contraídas por ela. 

12.3. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações 
obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

12.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao 
órgão gerenciador da Ata negociar junto aos fornecedores. 

12.5. A cada pedido de revisão de preço deverá à contratada/detentora do registro de 
preços comprovar e justificar as alterações havidas à época da elaboração da proposta, 
demonstrando a nova composição do preço. 

12.6. No caso do detentor do Registro de Preços serem revendedor ou representante 
comercial deverão demonstrar de maneira clara, a composição do preço constante de sua 
proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com 
Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de 
cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 

12.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o órgão gerenciador 
adotará, para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o 
pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, 
produtoras e/ou comercia lizadoras, a ser realizada pela própria unidade, utilizando-se, 
também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, devendo a 
deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com 
justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da 
Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

12.8. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento 
da licitação, devidamente apurado, e os propostos pela Contratada/Detentora do Registro 
de Preços serão mantidos durante toda a vigência do registro. O percentual não poderá 
ser alterado de forma a configurar reajuste econômico durante a vigência deste registro. 

12.9. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a 
PREFEITURA solicitará a contratada/Detentora do Registro de Preços, mediante 
correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao praii.Qado  no 
mercado. 

F/s 

F?ub 	4) 
12.10. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o 	..o 
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez 
frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando a igual 
oportunidade de negociação. 

12.11. Não serão reconhecidos e nem analisados pedidos de reequilíbrio econômico-
financeiro não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as 
alegações/fatos aludidos no pedido. 
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12.12. Pedido de reequilíbrio econômico-financeira é procedimento excepcional, não se 
admitindo o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do 
registro que sejam decorrentes de preços inexequíveis (mergulho) propostos durante a 
licitação. Solicitações dessa natureza serão apenas analisadas, porém indeferidas pela 
Administração. 

12.13. Para todos os efeitos, contar-se-á o prazo para concessão de reajuste e/ou 
reequilíbrio econômico-financeiro, a partir do dia em que a contratada manifestar-se 
perante a Administração. Sob nenhum pretexto haverá reajuste e/ou reequilíbrio 
econômico-financeiro retroativo. Não haverá reajuste/ reequilíbrio econômico automático, 
devendo, por conseguinte, haver o requerimento da empresa. 

12.14. É vedado à Contratada/Detentora do Registro de Preços interromper o 
fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, 
neste caso, sujeita às sanções previstas nesta ATA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento 
ficará sujeita às penalidades previstas na Lei n° 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 
da Lei 8.666/93, fixadas com base no valor total da contratação, quais sejam: 

13.1.1. Por atraso injustificado na entrega dos produtos: 

13.1.1.1. Atraso de até 02 (dois) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 
cento) sobre o valor da contratação; 

13.1.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos 
por cento), sobre o valor da contratação, aplicado sobre o total dos dias em atraso, sem 
prejuízo das demais cominações legais; 

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre 
o valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de 
atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o 
total dos dias em atraso. 

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato 
convocatório, a Prefeitura Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, 
as seguintes sanções: 

P. M. 
13.1.2.1. advertência por escrito, 

131.2.2. multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atu'zado, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficI, sem 

embargo de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura; 	1 

13.1.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no 

Rua: Dos Três Poderes, n2 777 - Centro - CEP. 78.535-000 - Fone: (66) 3536-1828 - Marcelândia-MT 
Site: www.marcelandia.mt.gov.br 	- 	Ernail: licitacao@marceLandia.mt.gov.br  



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA 
Departamento de Licitação e Contratos 

cadastro de fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 02 (dois) 
anos. 

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 
87 da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 70  da Lei n. 10.520/2002; 

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou 
cobradas administrativa ou judicialmente. 

13.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação 
das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura. 

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, 
quando cabíveis. 

13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de 
fraude ou comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos 
procedimentos cabíveis de atribuição desta instituição e do previsto no art. 7° da Lei 
10.520/02, quaisquer das sanções adiante previstas, que poderão ser aplicadas 
cumulativamente: 

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de 
julgamento; 

13.5.2. Cancelamento da Ata de Registro de Preço, se esta já estiver assinada, 
procedendo-se a paralisação da entrega dos produtos. 

13.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou 
nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, 
dentro do mesmo prazo,- razo; 

13.7. 13.7. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções 
administrativas previstas no item 25.1.2.3 e 25.1.2.4, deste edital, inclusive a reabilitação 
perante a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta 
de dotação orçamentária, indicada no momento oportuno, nos processos administrativos de 
utilização da Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO CONTRATO r 	FM. 

 

 

1. 
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15.1. O Contrato, no caso de utilização da presente Ata de Registro de Preços, poderá, a 
critério desta Prefeitura, ser substituído pela Nota de Empenho na forma do artigo 62, 
caput" e parágrafo 4°, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 

16.1. A Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, exercerá o acompanhamento da 
utilização da Ata de Registro de Preços, designando formalmente, para esse fim, um 
representante, como Fiscal, que promoverá o acompanhamento e a fiscalização da 
entrega dos produtos, sob os aspectos qualitativo e quantitativo, anotando em registro 
próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas da parte contratada, 
cabendo-lhe o recebimento e "atesto" da entrega e o encaminhamento das notas fiscais 
para pagamento na forma estabelecida na Ata de Registro de Preços. 

16.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas 
com a execução do objeto desta ATA, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro 
de ocorrências, constituindo tais registros, documentos legais. 

16.3 Fica designado através do DECRETO N.° 00112019, o servidor abaixo para assistir e 
subsidiar o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços: 

NOME DO SERVIDOR 	 MATRICULA 

Titular 	 Adriana Pereira Gonçalves 	 2596 
Suplente 	 Gislaine Larissa Godinho Saraiva 	 2345 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

17.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial n° 028/2019, com fundamento nas Leis n° 10.520/02, n° 
8.666/93, no Decreto Estadual n. 7.217/06 e alterações posteriores, no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Rub— 

RM.c 

1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por interméd 
lavratura de termo aditivo ou apostilamento à presente Ata de Registro de Preços. 
II. A Detentora da Ata de Registro de Preço obriga-se a se manter, durante toda a 
execução da Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as 
cláusulas ora avençadas, bem como as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação 
complementar; 
III. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital 
de Pregão Presencial n°028/2019 seus anexos e a proposta da contratada. 
IV. é vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer operação financeira, sem 
prévia e expressa autorização da PREFEITURA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
DO FORO 

19.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Marc&ândia/MT como 
competente para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de 
preços, inclusive os casos omissos, que nâo puderem ser resolvidos pela via administrativa, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente, em 03 (três) vias de igual teor 
e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na 
forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

Marcelândia - MT, 04 de dezembro de 2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA - MT 
ARNÕBIO VIEIRA DE ANDRADE 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADO: PADARIA E CONFEITARIA TUCHE LTDA EPP 
ROSANA FERREIRA DOS SANTOS 

CPF/MF n°667.677.411-91 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: N° 064/2019 

PREGÃO PRESENCIAL: N° 028/2019 - REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO DE LICITAÇÃO: N° 060/2019 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua assinatura. 

Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
03.238.987/0001-75, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal Sr. ARNOBIO VIEIRA DE 

ANDRADE, brasileiro, portador da Carteira de Identidade RG n° M.930-500 SSP/MG e do 
CPF/MF n° 174.151.101-10, residente e domiciliado em Marcelândia/MT; RESOLVE registrar os 
preços da empresa DISK BIG DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS EIRELI inscrita no CNPJ n° 
24.618.430/0001-30 sediada na av. Colonizador Jose Binchini, n° 1260, Centro, Marcelândia/MT, 
neste ato representada pelo seu representante legal, DILIANE REGINA CERON E SILVA, portador 
da Carteira de Identidade RG n° 1066411-4 SSP/MT e do CPF/MF n° 878.944.671-20, nas 
quantidades estimadas na Cláusula Quarta desta Ata de Registro de Preços, de acordo com a 
classificação por ela alcançada, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e 
as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da 
Lei n. 8.666/93 e suas alterações e Lei 10.520/02 e em conformidade com as disposições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de 
pães, salgados, tortas, bolos, refrigerantes e água mineral para atender as necessidades de 
diversas Secretarias do Município de Marcelândia/MT, conforme especificações e condições 
constantes neste Ata de Registro de preços. 

1.2. Este instrumento não obriga a PREFEITURA a firmar contratações nas quantidades licitadas, 
podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação 
pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade 
de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA 

2.1. A presente Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (doze) meses, contados da data 
de sua assinatura; 

2.2. A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor se obriga a cumprir, na integra, 
todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades pelo descumprimento 
de qualquer de suas normas. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARCELANDIA/MT, através do departamento de compras, no seu aspecto operacional, com apoio 
da Assessoria Jurídica nos aspectos legais. 	- 

1 	RM.Ct 
CLAUSULA QUARTA ntiu 

	

.4 1 	 

4.1. Os preços, as quantidades, o fornecedor e as especificações dos produtos registra.os nesta 
Ata, encontram-se indicados na tabela abaixo: 

Rua: Dos Três Poderes, n9  777 - Centro - CEP. 78.535-000 - Fone: (66) 3536-1828 - Marcelândia-MT 
Site: www.marcelandia.mt.gov.br 	- 	Email: Iicitacao@marcelandia.mt.gov.br  

DO REGISTRO DE PREÇOS 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELÂNDIA 

Departamento de Licitação e Contratos 

EMPRESA VENCEDORA: DISK BIG DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS EIRELI 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID. QTDE MARCA 
VALOR 

ESTIMADO 
UNIT. R$ 

VALOR 
ESTIMADO 
TOTAL R$ 

REFRIGERANTE EM GARRAFA PET 
C12 LITROS-(SABOR COLA) 

UNID 1250 PEPSI COLA R$ 	680 R$ 	8.50000 

2 
REFRIGERANTE EM GARRAFA PET 
C12 LITROS-(SABOR LARANJA). UNID 

1050 SUKITA R$ 	6,80 R$ 	7.140,00 

REFRIGERANTE EM GARRAFA PET 
C12 LITROS-(SABOR GUARANÁ) 

UNID 1050 
GUARANA 

ANTARTICA 
R$ 	6.46 R$ 	6.783,00  

ÁGUA 	MINERAL-GARRAFA 	C/ 	1,5 
LITRO, 	SEM 	GÁS, 	EMBALAGEM 
CONTENDO LACRE DE SEGURANÇA, 
MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 
VALIDADE E SEM AVARIAS 

UNID 

1450 LEBRINHA R$ 	3,50 R$ 	5.075,00 

ÁGUA MINERAL-GALÃO C/ 20 LITROS, 
SEM GÁS, EMBALAGEM CONTENDO 
LACRE DE SEGURANÇA, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
SEM AVARIAS 

UNID 

240 LEBRINHA R$ 	12,00 R$ 	2.880,00 

6 

ÁGUA MINERAL-GARRAFA C/ 497 ML, 
SEM GÁS, EMBALAGEM CONTENDO 
LACRE DE SEGURANÇA, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE E 
SEM AVARIAS. 

UNID 

1350 LEBRINHA R$ 	150 R$ 	2.025,00 

VALOR TOTAL R$ 	32.403,00 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

Rsib 

5.1. Acatar as decisões e observações feitas pela fiscalização da Prefeitura Municipal, pc escrito, 
em duas vias e entregues mediante recibo. 	 / 

5.2. Executar a entrega dos produtos de forma PARCELADA e de acordo com a necesidade de 
cada secretaria, mediante apresentação de requisição ou ordem de entrega. 

5.3. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir 
sobre o objeto desta Ata. 

5.4. Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura Municipal de Marcelândia, 
de acordo com as especificações desta Ata, responsabilizando-se por eventuais prejuízos 
decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 
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5.5. O prazo de validade dos produtos fornecidos deverá ser de no mínimo 01 (um) ano a contar 
da data da entrega e/ou no mínimo de 70% (setenta por cento) do prazo máximo para aqueles 
materiais que possuam validade inferior à mencionada; 

5.6. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 
ser inferior a 2/3 (dois terços) do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.7. Entregar os produtos em recipientes adequados e em bom estado de consumo, não 
apresentando avarias e/ou danos; 

5.8. Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os produtos em que se 
verificar defeito, adulterações ou incorreções; 

5.9. Respeitar a legislação vigente para cada produto a ser fornecido. 

5.10. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 
normas regulamentadoras pertinentes; 

5.11. Não realizar subcontratação total ou parcial do fornecimento, sem anuência da Prefeitura 
Municipal de Marcelândia/MT. No caso de subcontratação autorizada pelo Contratante, a 
Contratada continuará a responder direta e exclusivamente pelas entregas e pelas 
responsabilidades legais e contratuais assumidas. 

5.12. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução da Ata de Registro de Preço ou em conexão 
com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver fiscalização ou 
acompanhamento por parte da Contratante. 

5.13. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de 
trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente Ata de Registro de Preço ou 
em conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da Prefeitura. 

5.14. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas reclamações 
se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por escrito, de qualquer 

4" 	
anormalidade que verificar quando da execução da entrega; 

5.15. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a 
ocorrer a Prefeitura ou a terceiros, decorrentes da própria execução da entrega dos produtos. 

CLAUSULA SEXTA 
DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

6.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executara 
objeto adjudicado dentro das especificações. 

6.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 

6.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização desta Ata de Regi- ro de 
Preços, nos termos do art. 67, da Lei n° 8.666/93. 

6.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da entrega dos produtos, fixando prazo para sua correção. 

6.5. Fiscalizar livremente a entrega, não eximindo a licitante vencedora de total responsabilidade 
quanto à execução das mesmas. 
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o à 

6.6. Acompanhar a entrega, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou 
suspensão da execução; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, a entrega dos produtos fora 
das especificações desta Ata de Registro de Preços. 

6.7. Disponibilizar local para recebimento e guarda dos produtos. 

6.8. Aplicar as sanções administrativas por descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de 
Preços. 

6.9. Paralisar a execução, caso os empregados da contratada não estejam utilizando os 
equipamentos de proteção individual, ficando o ônus da paralisação por conta da detentora da Ata 
de Registro de preços. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento corresponderá aos produtos efetivamente solicitados pela PREFEITURA, 
observados os valores unitários apresentados pela proponente por ocasião da licitação. Devendo 
ser pago em média, até 30 (trinta) dias após a realização da entrega dos produtos e apresentação 
da nota fiscal devidamente atestada pela Administração. 

7.2. Somente será pago a empresa CONTRATADA, o valor referente ao fornecimento de produtos 
efetivamente solicitados pela CONTRATANTE. 

7.3. O pagamento somente será efetuado, mediante a apresentação da Nota Fiscal fornecida pelo 
licitante, devidamente atestada pela administração, devendo ser encaminhada de forma 
ELETRÔNICA (e-mail), no seguinte endereço: comprasmarcelandia@hotmail.com, na mesma 
data da emissão da nota fiscal, para fins de contabilização, sob pena de requerer emissão de 
nova nota fiscal. 

7.4. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo 
que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

7.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento dos produtos. 

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a 
atualização monetária. 

7.7. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

P.M.0 
Fis 
Rub 

	

8.1. Os produtos adquiridos deverão ser entregues no ALMOXARIFADO / DEPT 	DE 
COMPRAS  da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT ou nos locais por ela indicado, obsevando 
o prazo determinado pela PREFEITURA, sendo que as despesas de seguro, taxas, frete ou 
transporte dos produtos serão por conta da detentora do registro. 
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8.2. A entrega dos produtos deverá ser feita no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas, 
contados da data do recebimento da requisição, salvo se houver pedido formal de prorrogação 
deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pela PREFEITURA. 

8.3. Os produtos deverão ser entregues em embalagens adequadas, de forma a facilitar sua 
identificação, manuseio, e a permitir a completa preservação e segurança dos mesmos durante o 
Transporte. 

8.4. Os produtos deverão ser entregues de forma PARCELADA conforme a necessidade de cada 
secretaria e solicitação do departamento de Compras da PREFEITURA, sem limites de quantidades 
mínima ou máxima para realização dos pedidos. 

8.5. A PREFEITURA terá o prazo de até 24 (vinte e quatro) horas para aceitar os produtos 
fornecidos pela CONTRATADA, sendo que os mesmos serão recebidos da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 
aceitação, quando a nota fiscal será atestada e remetida para pagamento; 

c) Rejeitado, quando em desacordo com o estabelecido no Edital, e seus Anexos. 

8.6. Os produtos entregues em desacordo com o estipulado neste instrumento convocatório e na 
proposta do adjudicatário será rejeitado parcialmente ou totalmente, conforme o caso: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação por escrito, 
mantidos os preços inicialmente contratados. 

8.7. Após a entrega dos produtos, caso esteja comprovado o não cumprimento das especificações 
do mesmo, o município reserva—se o direito de substituí-lo, complementá-lo ou devolvê-los. 

8.8. Em caso de irregularidade não sanada pelo fornecedor, a Comissão/servidor reduzirá a 
termos os fatos ocorridos e encaminhará ao órgão competente para providências de penalização. 

8.9. As marcas dos produtos cotados não poderão ser substituídas no decorrer do prazo de 
utilização da Ata, sem a solicitação prévia da contratada e autorização desta prefeitura, mesmo 
que sejam por produtos de qualidades equivalentes. 

8.10. O transporte, frete e a descarga dos produtos correrão por conta da empresa detentora do 
Registro, sem qualquer custo adicional a Prefeitura. 

CLÁUSULA NONA 
DA UTILIZAÇÃO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS 

POR ÓRGÃO OU ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 
lRub 	- 

 

  

9.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Admintração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei 10.520, de 17 de Julho de 
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2002, observado o Decreto Federal 7.892/2013, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta o 
Sistema de Registro de Preços, Decreto n° 9.412/2018, de 18 de junho de 2018, que atualiza os 
valores das modalidades de licitação, Decreto Federal n° 9.488, de 30 de Agosto de 2018; 

9.2. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador; 

9.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer 
uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador desta ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

9.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não 
prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 

9.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

9.6. O quantitativo decorrente das adesões à esta ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para 
o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem. 

9.7. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa dias), observado o prazo de vigência da 
ata. 

9.8. Competem ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador. 

9.9. As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador o qual seja a Prefeitura 
Municipal de Marcelândia, por meio do Setor de Licitações através do e-mail: 
licitacao@marcelandia.mt.gov.br  ou pelo endereço Rua Dos Três Poderes, 777 - Centro - CEP 
78.535.000— Marcelândia-MT - Fone: 66 3536-1828. 

1 Rub—  CP 
10.1. O proponente terá o seu registro de preços cancelado, por intermédio de pcesso 
administrativo específico, a pedido, sem prejuízo da aplicação das penalidades legais previstas, 
caso as razões do pedido não sejam saneadas, após protocolado em até 05 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da constatação das hipóteses a seguir explicitadas: 

10.1.1. Comprovar, por meio de documentos, tais corno lista de preço de fabricantes, notas fiscais 
de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivos à época da elaboração da 
proposta e do pedido de desoneração do compromisso, estar impossibilitado de cumprir as 
exigências da Ata, por ocorrência de desequilíbrio econômico-financeiro que torne seu preço 
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inexequível em função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo das 
aquisições/contratações; 
10.1.2. Ocorrer fato superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 

10.2. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, o registro será cancelado quando o 
proponente: 

10.2.1. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

10.2.2. Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo 
licitatório; 

10.2.3. Não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços; 

10.2.4. Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, a Ordem de entrega 
decorrente da Ata de Registro de Preços; 

10.2.5. Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 

10.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o Fornecedor será informado por 
correspondência, a qual será juntada ao processo administrativo da Ata. 

10.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fornecedor, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da 
última publicação. 

10.5. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita 
pela PREFEITURA, facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta 
Ata. 

10.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
FORNECEDOR, relativas a entrega do item. 

10.7. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de cancelar a Ata, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DOS ACRÉSCIMOS 

11.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na presente Ata de Registro de 
Preço, inclusive o acréscimo de que trata o §10  do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 1 	PMC 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA 	 P15 

DA REVISÃO DE PREÇOS 	 Rub 	 

12.1. Os preços registrados manter-se-ão inalterados pe!o período de vigência da Ata, admitia a 
revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrum- to a 
partir de determinação estatal, cabendo-lhe no máximo o repasse do percentual determinado. 

12.2. À detentora do registro de preços, quando for o caso, deverá formular a administração 
requerimento para a revisão dos preços registrados, comprovando a ocorrência de fato 
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imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que tenha onerado 
excessivamente as obrigações contraídas por ela. 

12.3. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações obedecidas 
as disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

12.4. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador da Ata negociar junto aos fornecedores. 

12.5. A cada pedido de revisão de preço deverá à contratada/detentora do registro de preços 
comprovar e justificar as alterações havidas à época da elaboração da proposta, demonstrando a 
nova composição do preço. 

12.6. No caso do detentor do Registro de Preços serem revendedor ou representante comercial 
deverão demonstrar de maneira clara, a composição do preço constante de sua proposta, com 
descrição das parcelas relativas ao valor de aquisição do produto com Notas Fiscais de 
Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação percentual de cada item em relação ao 
preço final (Planilha de Custos). 

12.7. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, o órgão gerenciador adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados 
pelo Governo Federal, devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) dias. 

12.8. O percentual diferencial entre os preços de mercado vigente à época do julgamento da 
licitação, devidamente apurado, e os propostos pela Contratada/Detentora do Registro de Preços 
serão mantidos durante toda a vigência do registro. O percentual não poderá ser alterado de 
forma a configurar reajuste econômico durante a vigência deste registro. 

12.9. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, a PREFEITURA 
solicitará a contratada/Detentora do Registro de Preços, mediante correspondência, redução do 
preço registrado, de forma a adequá-lo ao praticado no mercado. 

12.10. Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador 
poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociação e 
convocar os demais fornecedores visando a igual oportunidade de negociação. 

12.11. Não serão reconhecidos e nem analisados pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro 
não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações/fatos 
aludidos no pedido. 

12.12. Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo 
o seu manejo para corrigir distorções da equação econômico-financeira do registro que sejam 
decorrentes de preços inexequíveis (mergulho) propostos durante a licitação. 
natureza serão apenas analisadas, porém indeferidas pela Administração. 	 . 	- 

Rub 

12.13. Para todos os efeitos, contar-se-á o prazo para concessão de reajuste efôu reef
oração.

rio 
econômico-financeiro, a partir do dia em que a contratada manifestar-se perante a Admin 
Sob nenhum pretexto haverá reajuste e/ou reequilíbrio econômico-financeiro retroatião 
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haverá reajuste/ reequilíbrio econômico automático, devendo, por conseguinte, haver o 
requerimento da empresa. 

12.14. É vedado à Contratada/Detentora do Registro de Preços interromper o fornecimento 
enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às 
sanções previstas nesta ATA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. A licitante vencedora que descumprir quaisquer das condições deste instrumento ficará 
sujeita às penalidades previstas na Lei n° 10.520/2002, bem como nos art. 86 e 87 da Lei 
8.666/93, fixadas com base no valor total da contratação, quais sejam: 

13.1.1. Por atraso injustificado na entrega dos produtos. 

13.1.1.1. Atraso de até 02 (dois) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 
cento) sobre o valor da contratação; 

13.1.1.2. Atraso superior a 05 (cinco) dias, multa diária de 0,50%  (cinquenta centésimos por 
cento), sobre o valor da contratação, aplicado sobre o total dos dias em atraso, sem prejuízo das 
demais cominações legais; 

13.1.1.3. No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 
devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% 
(quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso. 

13.1.2. Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste ato convocatório, a 
Prefeitura Municipal poderá, garantida a prévia defesa, aplicar, também, as seguintesanç. 

1 	"MC 

Rub  (» 

13.1.2.2. multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor homologado, atualizado, recoIhidaTJ 
prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo /Je 

( 	
indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura; 	 / 

13.1.2.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de 
fornecedores do Estado de Mato Grosso por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

13.1.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei n. 
8.666/93, c/c artigo 70  da Lei n. 10.520/2002; 

13.2. As multas serão descontadas dos créditos da empresa detentora da ata ou cobradas 
administrativa ou judicialmente. 

13.3. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a empresa detentora da ata, da reparação das 
eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura. 

13.4. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais, quando 
cabíveis. 
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13.5. Nas hipóteses de apresentação de documentação inverossímil, cometimento de fraude ou 
comportamento de modo inidôneo, a licitante poderá sofrer, além dos procedimentos cabíveis de 
atribuição desta instituição e do previsto no art. 70  da Lei 10.520/02, quaisquer das sanções 
adiante previstas, que poderão ser aplicadas cumulativamente: 

13.5.1. Desclassificação ou inabilitação, caso o procedimento se encontre em fase de julgamento; 

13.5.2. Cancelamento da Ata de Registro de Preço, se esta já estiver assinada, procedendo-se a 
paralisação da entrega dos produtos. 

13.6. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo 
encaminhá-lo devidamente informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo 
prazo; 

13.7. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas 
previstas no item 25.1.2.3 e 25.1.2.4, deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração 
Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente Ata, correrão à conta de 
dotação orçamentária, indicada no momento oportuno, nos processos administrativos de utilização 
da Ata. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO CONTRATO 

15.1. O Contrato, no caso de utilização da presente Ata de Registro de Preços, poderá, a critério 
desta Prefeitura, ser substituído pela Nota de Empenho na forma do artigo 62, "caput" e parágrafo 
41, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO 

P. 
p'__ 

1 Ub:=  

16.1. A Prefeitura Municipal de Marcelândia/MT, exercerá o acompanhamento da utilização daJAta 
de Registro de Preços, designando formalmente, para esse fim, um representante, como Fical, 
que promoverá o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos produtos, sob os aspectos 
qualitativo e quantitativo, anotando em registro próprio os fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas da parte contratada, cabendo-lhe o recebimento e "atesto" da entrega e o 
encaminhamento das notas fiscais para pagamento na forma estabelecida na Ata de Registro de 
Preços. 

16.2. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto desta ATA, serão registradas, pela CONTRATANTE, no livro de ocorrências, 
constituindo tais registros, documentos legais. 

16.3 Fica designado através do DECRETO N.° 001/2019, o servidor abaixo para assistir e 
subsidiar o gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços: 

NOME DO SERVIDOR 	 MATRICULA 

Titular 	 Adriana Pereira Gonçalves 	 2596 
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Suplente Gíslaine Larissa Godinho Saraiva 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

17.1. Para registrar os preços do objeto desta Ata foi realizado procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencial n° 028/2019, com fundamento nas Leis n° 10.520/02, n° 8.666/93, 
no Decreto Estadual n. 7.217/06 e alterações posteriores, no que couber. 

CLÁUSULA DÉCiMA OITAVA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de 

Ob termo aditivo ou apostilamento à presente Ata de Registro de Preços. 
II. A Detentora da Ata de Registro de Preço obriga-se a se manter, durante toda a execução da 
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação e a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas, bem como 
as normas previstas na Lei 8.666/93 e legislação complementar; 
III. Vinculam-se a esta Ata, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de 
Pregão Presencial n° 028/2019 seus anexos e a proposta da contratada. 
IV. é vedado caucionar ou utilizar a presente Ata para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da PREFEITURA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA 
DO FORO 

19.1. As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Marcelândia/MT como competente para 
dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de preços, inclusive os casos 
omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

19.2. E por estarem de acordo, as partes firmam a presente, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 
da Lei 8 666 de 21/06/93. 

Marcelândia - MT, 04 de dezembro de 2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELANDIA - MT 
ARNÓBIO VIEIRA DE ANDRADE 

PREFEITO MUNICIPAL 

- 
jRU 

 

CONTRATADO: DISK BIG DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS EIRELI 
DILIANE REGINA CERON E SILVA 

CPF/MF n° 878.944.671-20 
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IWI Tribunal, de Contas 
Mato Grosso 

CIDADÃO / CAPA 

Licitação 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE PANIFIC, 
FRANCÊS, BOLOS, LANCHES, ROSCA, E OUTROS) PARA ATENDIMENTO DAS UNIDADES AI 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SÃO JOAQUIM. CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO / 

LICITAÇÃO N°: 00000000006/2019 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

MUNICIPIO: NOVO SAO JOAQUIM 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SAO JOAQUIM 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 28/02/2019 

ABERTURA PROPOSTAS: 19/03/2019 

LIMITE P/ RECEBIMENTO 19/03/2019 
PROPOSTAS: 

VALOR HOMOLOGADO: R$ 123,966,50 

Histórico de Situação 
ABERTA em 28/02/2019 

HOMOLOGADA em 20/03/2019 

Ítens 
• PAO - TIPO FRANCES, COMPOSICAO MINIMA DA MASSA: 40G FARINHA DE TRIGO,0,8G 

REFORCADOR,24ML DE AGUA,0,2G DE ACUCAR, 1,2G DE FERMENTO BIOLOGICO,0,4G 1 
VEGETAL, PESANDO 50 GRAMAS POR UNIDADE,VIDA UTIL 6HORAS, EMBALADO EM EW 
APROPRIADA 
Quantidade: 3700 por R$ 13,00 = R$ 48.100,00 
PARTICIPANTES' S.B. PIRES - PANIFICADORA - ME 

• REFEICAO PREPARADA - DO TIPO TORTA SALGADA RECHEADA DE DIVERSOS SABORE 
Quantidade: 80 por R$ 27,00 = R$ 2.160,00 
PARTICIPANTES: S.B. PIRES - PANIFICADORA - ME 

• PAO DOCE - TIPO BISNAGA, COMPOSICAO MINIMA DA MASSA: 35,57 FARINHA DE TRIG( 
ESSENCIA, 14,20ML DE LEITE,2,IG DE FERMENTO BIOLOGICO, 3,60G DE GORDURA VEC 
ACUCAR, 3,60G DE GEMA,0,07 DE ANTI-MOFO,0,35G REFORCADOR, PESANDO 50G POR 
DIAS DE VIDA UTIL, EMBALADO EM SACO PLASTICO INDIVIDUAL,ATOXICO 
Quantidade: 250 por R$ 4,21 = R$ 1.052,50 
PARTICIPANTES: S.B. PIRES - PANIFICADORA - ME 

• PAO DOCE - DOCE LISO,COMPOSICAO MINIMA DA MASSA COM,FARINHA DE TRIGO,FEF 
BIOLOGICO,AGUA,EMBALADO EM EMBALAGEM APROPRIADA,SEGUINDO AS NORMAS 
VIRG ENTE 
Quantidade: 1300 por R$ 0,75 = R$ 975,00 
PARTICIPANTES: S.B. PIRES - PANIFICADORA - ME 

• BOLO - DE COM FRUTAS CRISTALIZADAS CONFEITADO, LEITE, OVOS,MARGARINA, SAL 
FERMENTO,, CONTENDO GLUTEN,, EM EMBALAGEM DE PAPEL ESPECIFICO 
Quantidade: 440 por R$ 35,00 R$ 15.400,00 
PARTICIPANTES: S.B. PIRES - PANIFCADORA - ME 

• BOLO - INTEGRAL COM SABORES DIVERSOS 
Quantidade: 30 por R$ 15.00 = F?$ 450,00 
PARTICIPANTES: S.B. PIRES - PANFICADORA - ME 

• PAO DE HOT-DOG - ALONGA DO,SU PERFICI E  MACIA,LISA, BRILHANTE,C. MIOLO CONE 
SEDOSO, COMPOSICAO MINIMA DA MASSA 35,50G DE FARINHA DE TRI' 0,3,60G DE AC 
GORDURA VEGETAL,0,70G DELEITE EM P0, 0,70G DE SAL,0,70G DE RE ORCADOR,19,5 
DE FERMENTO BIOLOGICO,0,05G DE ANTIMOFO, PESANDO 50G POR UNIDADE,PACOTE 
UNIDADES,COM VIDA UTIL DE 5 DIAS, EMBALADO EM SACO PLASTICO E TRANSPORTA 
DE PVC,ATOXICO 
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• SALGADINHOS PARA FESTA - REFEICAO PREPARADA DO TIPO MINI SALGADOS VARIADOS CONTENDO: 
COXINHA, RISOLES, BOLINHA DE QUEIJO, PASTEL, KIBE, ESFIHA E EMPADA. 
Quantidade: 6300 por R$ 1,25 = R$ 7.875,00 
PARTICIPANTES: S.B. PIRES - PANIFICADORA - ME 

• PAO - TIPO FRANCES COM QUEIJO EM CIMA, FABRICADO COM MATERIA PRIMA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
ISENTOS DE MATERIA TERROSA PARASITAS E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVACAO DE ACORDO COM 
A RESOLUCAO 12/78 DA CNNPA 
Quantidade: 300 por R$ 3,00 = R$ 900,00 
PARTICIPANTES: S.B PIRES - PANIFICADORA - ME 

• REFEICAO PREPARADA - LANCHE DO TIPO MISTO QUENTE. 
Quantidade: 1700 por R$ 4,00 = R$ 6.800,00 
PARTICIPANTES: S.B. PIRES - PANIFICADORA - ME 

• PAO DE HOT-DOG - ALONGADO,SUPERFICIE MACIA, LISA, BRILHANTE,COM MIOLO CONSISTENTE E 
SEDOSO, COMPOSICAO MINIMA DA MASSA 35,50G DE FARINHA 3E TRIGO,3,60G DE ACUCAR, 2,8G DE 
GORDURA VEGETAL,0,70G DE LEITE EM P0, 0,70G DE SAL,0,70G DE REFORCADOR,19,50ML DE AGUA, 1,8G 
DE FERMENTO BIOLOGICO,0,05G DE ANTIMOFO, PESANDO 50G POR UNIDADE,PACOTE CONTENDO 20 
UNIDADES,COM VIDA UTIL DE 5 DIAS, EMBALADO EM SACO PLASTICO E TRANSPORTADO EM ENGRADADO 
DE PVC 
Quantidade: 1000 por R$ 0,70 = R$ 700,00 
PARTICIPANTES: S.B. PIRES - PANIFICADORA - ME 

• PAO DOCE - TIPO DOCE, COMPOSICAO MINIMA DA MASSAS ............PESANDO 50 GRAMAS POR UNIDADE, 
EMBALADO EM EMBALAGEM APROPRIADA 
Quantidade: 2000 por R$ 0,75 = R$ 1 .500,00 
PARTICIPANTES: S.B. PIRES - PANIFICADORA - ME 

• PAO - TIPO FRANCES COM MARGARINA DE BOA QUALIDADE, COMPOSICAO MINIMA DA MASSA: 40G 
FARINHA DE TRIGO,0,8G DE SAL, 0,4G DE REFORCADOR,24ML DE AGUA,0,2G DE ACUCAR, 1,2G DE 
FERMENTO BIOLOGICO,0,4G DE GORDURA VEGETAL, PESANDO 50 GRAMAS POR UNIDADE,VIDA UTIL 
6HORAS, EMBALADO EM EMBALAGEM APROPRIADA 
Quantidade: 1500 por R$ 3,00 = R$ 4.500,00 
PARTICIPANTES: S.B. PIRES - PANIFICADORA - ME 

• BOLO - INTEGRAL COM SABORES DIVERSOS 
Quantidade: 200 por R$ 15,00 = R$ 3.000,00 
PARTICIPANTES: S.B. PIRES - PANIFICADORA - ME 

• PAO DE FORMA - SUPERFICIE LISA,MACIA E BRILHANTE,NAO QUEBRADICA MIOLO CONSISTENTE,SEDOSO 
E MACIO, COMPOSICAO MINIMA DA MASSA 344,90GR DE FARINHA DE TRIGO,17,24GR DE ACUCAR, 17,24GR 
DE GORDURA VEGETAL,10,35GR DE LEITE EM P0, 6,90GR SAL.,3,44GR DE REFORCADOR,186,20ML DE 
AGUA, 17,24GR FERMENTO BIOLOGICO,0,62GR DE ANTIMOFO, EMBALADO EM SACO PLASTICO PVC 
ATOXICO,PECA FATIADA,COM VIDA UTIL DE 7 DIAS 
Quantidade: 300 por R$ 5,68 = R$ 1.704,00 
PARTICIPANTES: S.B. PIRES - PANIFICADORA - ME 

• PAO DOCE - TIPO COM COBERTURA,COMPOSTO DE MASSA PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO,FERMENTO BIOLOGICO, AGUA E SAL,DE SABOR DOCE COM 
ADICAO DE ACUCAR E/OU MEL, MANTEIGA OU GORDURA, PODENDO CONTER OUTRAS SUBSTANCIAS 
ALIMENTICIAS APROVADAS,COM CARACTERISTICAS FISICOQUIMICAS, MICROBIOLOGICAS E 
MICROSCOPICAS, DEVENDO OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE,DEVENDO PESAR 50 GRAMAS A 
UNIDADE,EMBALADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE RESISTENTE COM FECHAMENTO 
TERMOSSOLDAVEL NA VERTICAL E NA HORIZONTAL, QUE VEDA HERMETICAMENTE DE MANEIRA A 
GARANTIR A QUALIDADE DO PRODUTO,DEVENDO OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE, ESPECIALMENTE 
A RESOLUCAO RDC NUM. 263 DE 22/09/2005, RESOLUCAO RDC NUM. 344 DE 13/1 212002, RESOLUCAO RDC 
NUM. 12 DE 02/01/2001 DA ANVISA/MS 
Quantidade: 500 por R$ 0,75 = R$ 375,00 
PARTICIPANTES: S.B. PIRES - PANIFICADORA - ME 

• SERVICO DE ALIMENTACAO - FORNECIMENTO DE CENTO DE MINI SALGADO, ASSADO, RECHEADO DE 
CARNE DE FRANGO, TIPO MINI PIZZA. 
Quantidade: 6500 por R$ 1,10 = R$ 7.150,00 
PARTICIPANTES: S.B. PIRES - PANIFICADORA - ME 

• REFEICAO PREPARADA - LANCHE DO TIPO SANDUICHE NATURAL DIVERSOS SABORES. 	 Rub 

        

 

RM.0 

   

        

        

        

         

Quantidade: 1000 por R$ 5,00 = R$ 5.000,00 
PARTICIPANTES: S S. PIRES - PANIFICADORA - ME 

• PAO - TIPO DE QUEIJO COM RECHEIO DE CREME DE QUEIJO, COMPOSICAO MINIMA DA MASSA: FARINHA 
DE TRIGO, AGUA, FERMENTO BILOGICO, ACUCAR E SAL, PESANDO 33 GR., EMBALADO EM SACO 
PLASTICO, DEC.3,029 DE 16,04,99 E POT. 593 DE 25.08.99 
Quantidade: 1400 por R$ 0,75 = R$ 1.050,00 
PARTICIPANTES: S.B. PIRES - PANIFICADORA - ME 

• BOLO - DE FUBA, CONTENDO GLUTEN, 
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• PAO - TIPO DE QUEIJO COM RECHEIO DE CREME DE QUEIJO, COMPOSICAO MINIMA DA MASSA: FARINHA 
DE TRIGO, AGUA, FERMENTO BILOGICO, ACUCAR E SAL, PESANDO 33 GR., EMBALADO EM SACO 
PLASTICO, DEC.3,029 DE 16,04,99 E POT. 593 DE 25.08.99 
Quantidade: 5200 por R$ 0,75 = R$ 3.900,00 
PARTICIPANTES: S.B. PIRES - PANIFICADORA - ME 

• PAO - TIPO DE QUEIJO COM RECHEIO DE CREME DE QUEIJO, COMPOSICAO MINIMA DA MASSA: FARINHA 
DE TRIGO, AGUA, FERMENTO BILOGICO, ACUCAR E SAL, PESANDO 33 GR., EMBALADO EM SACO 
PLASTICO, DEC.3,029 DE 16,04,99 E POT. 593 DE 25.08.99 
Quantidade: 70 por R$ 3,50 = R$ 245,00 
PARTICIPANTES: S.B. PIRES - PANIFICADORA - ME 

• BISCOITO DOCE SEM RECHEIO - DO TIPO BROA DE MILHO, COMPOSICAO BASICA A BASE DE ACUCAR, 
SAL, OVOS, MARGARINA, ESSENCIA DE BAUNILHA, ERVA DOCE, CREME DE MILHO OU FUBA, AGUA, 
FARINHA DE TRIGO E AMIDO DE MILHO 
Quantidade: 600 por R$ 0,80 = R$ 480,00 
PARTICIPANTES: S.B. PIRES - PANIFICADORA - ME 

• PAO DOCE - TIPO COM COBERTURA,COMPOSTO DE MASSA PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO,FERMENTO BIOLOGICO, AGUA E SAL,DE SABOR DOCE COM 
ADICAO DE ACUCAR E/OU MEL, MANTEIGA OU GORDURA, PODENDO CONTER OUTRAS SUBSTANCIAS 
ALIMENTICIAS APROVADAS,COM CARACTERISTICAS FISICOQUIM!CAS, MICROBIOLOGICAS E 
MICROSCOPICAS, DEVENDO OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE,DEVENDO PESAR 50 GRAMAS A 
UNIDADE, EMBALADO EM SACO PLASTICO TRANSPARENTE RESISTENTE COM FECHAMENTO 
TERMOSSOLDAVEL NA VERTICAL E NA HORIZONTAL, QUE VEDA HERMETICAMENTE DE MANEIRA A 
GARANTIR A QUALIDADE DO PRODUTO,DEVENDO OBEDECER A LEGISLACAO VIGENTE, ESPECIALMENTE 
A RESOLUCAO RDC NUM. 263 DE 22/09/2005, RESOLUCAO RDC NUM. 344 DE 13/12/2002, RESOLUCAO RDC 
NUM. 12 DE 02/01/2001 DA ANVISA/MS 
Quantidade: 11000 por R$ 0,70 = R$ 7.700,00 
PARTICIPANTES: S.B. PIRES - PANIFICADORA - ME 
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CIDADÃO / CAPA 

Licitação 

Aquisição de materiais de gêneros alimentícios (pão francês, pão de doce, pão de forma, pão do ti 
quente e bolos simples de diversos sabores), para atender as Secretarias Municipais 

LICITAÇÃO N°: 00000000019/2019 

Despesas 	 . 	 MODALIDADE: Pregão Presencial 

GEO-OBRAS 	 MUNICÍPIO: JAURU 

Glossário 	 ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU 

Governo Transparente 	 PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 22/07/2019 

Indicadores 	 ABERTURA PROPOSTAS: 22/07/2019 

Indicador IGFM TCE-MT 	 LIMITE P/ RECEBIMENTO 22/0712019 	 /c 
PROPOSTAS: 	 -. 

índice IGF TCE-MT VALOR HOMOLOGADO: R$ 96.708,60 

Julgamentos 

o 

Licitação 

Limites da LRF 

Perguntas e Respostas 

Políticas Públicas 

Políticas Públicas Segurança 

Receitas 

Remessas do Aplic 

O dinheiro púbtic 
de todos. 

Ai.so a in(c'moØes púb&as 
de um jedo JcU e 

Histórico de Situação 

ABERTA em 22/07/2019 

HOMOLOGADA em 29/07/2019 

Itens 
• PAO - TIPO FRANCES, COMPOSICAO MINIMA DA MASSA: FARINHA DE TRIGO, AGUA, FE 

ACUCAR E SAL 
Quantidade: 2170 por R$ 14,68 = R$ 31.855,60 
PARTICIPANTES: R FERREIRA DE ALCANTARA E CIA LTDA , UNICO SUPERMERCADO LTDA 

• PAO DE FORMA - SUPERFICIE LISA.MACIA E BRILHANTE,NAO QUEBRADICA MIOLO CO 
E MACIO, COMPOSICAO MINIMA DA MASSA 344,90GR DE FARINHA DE TRIGO,17,24GR D 
DE GORDURA VEGETAL,10,35GR DE LEITE EM P0, 6,90GR SAL,3,44GR DE REFORCADOI 
AGUA, 17,24GR FERMENTO BIOLOGICO,0,62GR DE ANTIMOFO, EMBALADO EM SACO P1 
ATOXICO,PECA FATIADA,COM VIDA UTIL DE 7 DIAS 
Quantidade: 1800 por R$ 8,00 = R$ 14.400,00 
PARTICIPANTES: UNICO SUPERMERCADO LTDA , R FERREIRA DE ALCANTARA E CIA LTDA 

• REFEICAO PREPARADA - DO TIPO BOLO SIMPLES DIVERSOS SABORES. 
Quantidade: 930 por R$ 14,50 = R$ 13.485,00 
PARTICIPANTES: UNICO SUPERMERCADO LTDA , R FERREIRA DE ALCANTARA E CIA LTDA 

• PAO DOCE - DOCE LISO,COMPOSICAO MINIMA DA MASSA COM,FARINHA DE TRIGO,FEF 
BIOLOGICO,AGUA,EMBALADO EM EMBALAGEM APROPRIADA,SEGUINDO AS NORMAS 
VIRGENTE 
Quantidade: 1270 por R$ 15,80 = R$ 20.066,00 
PARTICIPANTES: UNICO SUPERMERCADO LTDA , R FERREIRA DE ALCANTARA E CIA LTDA 

• PAO - DO TIPO HOT-DOG / CACHORRO QUENTE, PAO DOCE COM MASSA LEVE DE FARI1 
ACUCAR, OVOS, LEITE, FEERMENTO QUIMICO, ASSADO. 
Quantidade: 15650 por R$ 1,08 = R$ 16.902,00 
PARTICIPANTES: R FERREIRA DE ALCANTARA E CIA LTDA , UNICO SUPERMERCADO LTDA 

Institucional 	 Pesquisas e Serviços 	 Transparência 	 Imprensa 

Conheça o Tribunal 	 Processos 	 Consulta por Assunto 	 Notícias 	 E 

História 	 Jurisprudência 	 Solicitação de Informação 	 Artigos 	 E 

Composição 	 Legislação e Normativos 	 Publicações 	 ( 

Ministério Público de Contas 	Certidão Negativa de Débitos 	 TV Contas 

Fiscalizados 	 PUG - Área Restrita 	 Rádio TCE 

Ouvidoria 	 GEO-OBRAS 	 Sessão Plenária 

Corregedoria 	 Boleto Online 	 Galeria de Fotos 

1 of 2 	 16/03/2020 15:43 



TCEMT: Espaço do Cidadão - Licitacao / Detalhe 	 http://cidadao.tce.mt.gov.br/licitacao/detalhe/numero/00000000...  

Tribunal de Contas de Mato Grosso 
	Rua Cons. Benjamin Duarte Monteiro, N° 01, - Ed. Marechal Rondon - Centro Político Administi 

Copyright© 2012 
	

78049-915 - Horário de Funcionamento: 08h às 18h - Fone: (65) 3613-7550 - Email: tce@tce.r  

2 of 2 
	

16/03/2020 15:43 



4038 	11,90 48.052,2 
O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL D'OESTE-MT 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°36/2019 

DO PREGÃO PRESENCIAL N° 3212019 

No dia treze de junho do ano de dois e dezenove, o MUNICÍPIO DE MIRASSOL D' OESTE, ESTADO 
DE MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Avenida Tancredo Neves 
n. 5659, Bairro São José, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF 03.755.477/0001-75, representado neste 
ato pelo PREFEITO MUNICIPAL, EUCLIDES DA SILVA PAIXÃO, RG n° 579.262 SSP/MT e CPF ri0  
415.991.251-34, brasileiro, casado, neste ato denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR 
DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO PRESENCIAL, nas cláusulas e 
condições constantes deste instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva 
homologação, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade 
com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
PÃES, SALGADOS, BOLOS, ITENS PARA LANCHES, SERVIÇOS DE BUFFET PARA 
SECRETARIAS DIVERSAS. (EXCLUSIVO PARA ME E EPPS), especificado(s) no(s) item(ns) do 
Termo de Referência, anexo do edital de Pregão n° 32/2019, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, para eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s) da(s) 
empresa(s) abaixo qualificada(s): 

2553 	JOSE CLAYTON DE FREITAS E CIA LTDA 
Item Código - ME 	 Unidade Quantida 	Valor 	Valor 

CNPJ: 02.985.128/0001-87 	 de Unitário 	Total 
RUA GERMANO GREVE, 648 - CENTRO, 
MIRASSOL D OESTE - MT, CEP- 
78280-000 
Telefone: (65)324 1 -2393Fax: (65)9971-6079 
Descrição do Produto/Serviço 

6 	089.007. MINI-PAO - TIPO BISNAGA-CORTE 	00003 
029 	HORIZONTAL NA SUPERFICIE DA 

CASCA- CASCA PARTIDA- MIOLO 
BRANCO E MACIO-MASSA DE FARINHA 
DE TRIGO-SAL- 
ACUCAR-EMULSIFICANTE E AMIDO-SEM 
CONSERVANTES-EMBALAGEM 
APROPRIADA-TIPO SACO PLASTICO-
ATOXICO 



292.082, 
20 

7 	089.007. PAO - TIPO FRANCES- COMPOSICAO 	00003 
001 	MINIMA DA MASSA: 40G FARINHA DE 

TRIGO-0-8G DE SAL- 0-4G DE 
REFORCADOR-24ML DE AGUA-0-2G DE 
ACUCAR- 1-2G DE FERMENTO 
BIOLOGICO-0-4G DE GORDURA 
VEGETAL- PESANDO 50 GRAMAS POR 
UNIDADE-VIDA UTIL 6HORAS-
EMBALADO EM EMBALAGEM 
APROPRIADA 

9 	089.007. PAO DE FORMA - SUPERFICIE 	 02533 
069 	LISA-MACIA E BRILHANTE-NAO 

QUEBRADICA MIOLO 
CONSISTENTE-SEDOSO E MACIO-
COMPOSICAO MINIMA DA MASSA 
344-90GR DE FARINHA DE 
TRIGO-17-24GR DEACUCAR- 17-24GR 
DE GORDURA VEGETAL-1 0-35GR DE 
LEITE EM P0- 6-90GR SAL-3-44GR DE 
REFORCADOR-186-20ML DE AGUA-
1 7-24GR FERMENTO BIOLOGICO-0-62GR 
DEANTIMOFO- EMBALADO EM SACO 
PLASTICO PVC ATOXICO-PECA 
FATIADA-COM VIDA UTIL DE 7 DIAS 

10 	089.007. PAO DE HOT-DOG - 	 00003 
026 	ALONGADO-SUPERFICIE 

MACIA-LISA-BRILHANTE-COM MIOLO 
CONSISTENTE E 
SEDOSO-COMPOSICAO MINIMA DA 
MASSA 35-50G DE FARINHA DE 
TRIGO-3-60G DE ACUCAR-2-BG DE 
GORDURA VEGETAL-0-70G DE LEITE EM 
PO-0-70G DE SAL-0-70G DE 
REFORCADOR-19-50ML DE AGUA-1-8G 
DE FERMENTO BIOLOGICO-0-05G DE 
ANTIMOFO-PESANDO 50G A 
UNIDADE-EMBALADO EM SACO 
PLASTICO 

11 	089.007. PAO DOCE - TIPO BISNAGA- 	 00001 
033 	COMPOSICAO MINIMA DA MASSA: 17-79 

FARINHA DE TRIGO-05G DE SAL-0-035G 
ESSENCIA- 7-1ML DE LEITE-1-05G DE 
FERMENTO BIOLOGICO- 1-8G DE 
GORDURA VEGETAL-3-6G DE ACUCAR-
1-8G DE GEMA-0-035 DE 
ANTI-MOFO-0-1 7G REFORCADOR-
PESANDO 25G POR UNIDADE-COM 3 
DIAS DE VIDA UTIL- EMBALADO EM 
SACO PLASTICO INDIVIDUAL-ATOXICO 

20 	089.007. SAN DUICHES - PAO FRACES DE 50G- 00001 
284 	QUEIJO PRATO FATIA COM 30G- 

EMBALAGEM PLATICA COM ETIQUETA 
DO FABRICANTE CONTENDO DATA DE 
FABRICAÇAO E VALIDADE 
Total do Proponente 

4130 	12,10 49.973,0 
o 

2180 	7,00 15.260,0 
O 

9080 	13,40 121.672, 
00 

1000 0,60 600,00 

16150 	3,5k 56.525,0 
o 

2 



650 	4 ,00 30.550,0 
O 

5750 	POSSAVATZ E CIA LTDA- ME- 
Item Código CNPJ: 05.810.997/0001-69 	 Unidade Quantida 	Valor 	Valor 

RUAANTONIO TAVARES, 3381 -CENTRO, 	 de Unitário 	Total 
MIRASSOL O OESTE - MT, CEP: 
78280-000 
Telefone: (65)3241-4288 
Descrição do Produto/Serviço 

089.002. APRESUNTADO - COZIDO- OBTIDO DE 00003 	860 	23,00 19.780,0 
057 	PERNIL OU OUTRA PARTE DO SUINO 	 o 

SADIO- COM ASPECTO- COR-CHEIRO E 
SABOR PROPRIOS- ISENTO DE DE 
SUJIDADES-PARASITAS E LARVAS- 
ACONDICIONADO EM SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE-ATOXICO- 
REEMBALADO EM CAIXA DE 
PAPELAO-PESANDO DE 1 A 5KGS Marca: 
SADIA 

2 	089.007. BOLO - DE CENOURA-TRIGO- 	 00003 	440 	25,00 11.000,0 
256 	CENOURA- OLEO- OVOS- AÇUCAR-COM 	 O 

GLUTEN-EMBALAGEM APROPRIADA 
Marca: PAO DA HORA 

3 	089.007. BOLO - DE CHOCOLATE- COMPOSTO DE 00003 	450 	25,00 11.250,0 
243 	LEITE- OVOS- MARGARINA- ACUCAR- 	 O 

FERMENTO E SAL- CONTENDO 
GLUTEN-- EMBALADO EM PLASTICO 
IMPERMEAVEL Marca: PAO DA HORA 

4 	089.007. BOLO - DE LARANJA- CONTENDO 	00003 	430 	25,00 10.750,0 
246 	GLUTEN- Marca: PAO DA HORA 	 o 

5 	089.007. BOLO - DE TRIGO COMUM- COM LEITE- 00003 	430 	30,00 12.900,0 
237 	OVOS- MARGARINA- SAL- CCUCAR- 	 O 

FERMENTO- CONTENDO GLUTEN- 
EMBALAGEM EM PLASTICO 
IMPERMEAVEL Marca: PAO DA HORA 

8 	089.007. PAO - TIPO FRANCES-COMPOSICAO 	00003 	9000 	12,90 116.100, 
015 	MINIMA DA MASSA: FARINHA DE TRIGO- 	 00 

AGUA- FERMENTO BILOGICO- ACUCAR 
E SAL- PESANDO 100 GR- EMBALADO 
EM SACO PLASTICO 

Marca: PAO DA 
HORA 

12 	089.007. PAO ESPECIAL -  TIPO INTEGRAL SABOR 00001 
030 	SEM ACUCAR E SEM SAL-COMPOSICAO 

MINIMA DA MASSA: 38-02G FARINHA DE 
TRIGO-1 9M1_ DE AGUA-1-9G DE 
GORDURA VEGETAL 
HIDROGENADA-5-7G DE 
FERMENTO-0-38G ADITIVO 
MELHORADOR-PESANDO 50G POR 
UNIDADE-COM VIDA UTIL DE 3 
DIAS-EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
SACO PLASTICO ATOXICO Marca: PAO 
DA HORA 

13 	089.007. PIZZA- MASSA MEDIA-MUSSARELAE 	00001 
314 	CALABRESA-TAMANHO 

GRANDE-MINIMODE 
600-OOG-EMBALAGEM DE PAPELAO 
Marca: PAO DA HORA 

12200 	1,30 15.860,0 
O 

3 



14 	089.007. P1ZZA- MEDIA- MISTA- SEM BORDA- 	00001 	550 	50,00 27.500,0 
311 	GRANDE EM 8 PEDACOS- MINIMO DE 	 o 

600G- EM PAPELAO Marca: PAO DA 
HORA 

15 	089.003. QUEIJO-TIPO M U S SARE LA-FATIADA- 	00003 	460 	32,40 14.904,0 
071 	EMBALADO EM PLASTICO INVIOLAVEL 	 o 

Marca: LACBOM 
16 	089.007. SALGADO- MASSA FEITA COM FARINHA 00001 	21700 	4,50 97.650,0 

315 	DE TRIGO SEMOLINA OU SIMILAR- 	 o 
RECHEADO COM RECHEADA COM 
PEITO DE FRANGO DESFIADO- 
PESANDO NO MINIMO 100G Marca: PAO 
DA HORA 

17 	089.007. SALGADO - MASSA FEITA COM FARINHA 00001 	21700 	4,50 97.650,0 
316 	DE TRIGO SEMOLINA OU SIMILAR- 	 O 

RECHEADO COM RECHEADA COM 
QUEIJO- PESANDO NO MINIMO IOOG 
Marca: PAO DA HORA 

18 	089.007. SANDUICHES - COM PAO APROPRIADO- 00001 	16850 	5,45 91.832,5 
278 	QUEIJO RICOTA- PEITO DE PERU- 	 o 

EMBALAGEM APROPRIADA Marca: PAO 
DA HORA 

19 	089.007. SANDUICHES - EM METRO-PAO DE 	00001 	16150 	45,00 726.750, 
283 	MASSA ESPECIAL- FRIOS- QUEIJOS E 	 00 

PASTAS- EMBALAGEM APROPRIADA 
Marca: PAO DA HORA 

21 	007.707. SERVICO DE BUFFET - DO TIPO 	00001 	 33 5.000,00 165.000, 
693 	COQUETEL - CANAPES, FOLHADOS DE 	 00 

QUEIJO, E FRANGO DEFUMADO, 
MINIQUIRCHE, TORTINHAS DE TOMATE 
SECO, SALGADOS DE FORNO E 
SIMILARES FRIOS E QUENTES COM 
BASE EM IMPLEMENTOS, TAIS COMO: 
PATES, QUEIJOS, TOMATE, PALMITO, 
ASPARGOS, ALCACHOFRA, PEITO DE 
FRANGO E SIMILARES## 02 TIPOS DE 
REFRIGERANTES, SENDO 01 
DIETETICO, 03 TIPOS DE SUCOS 
NATURAIS, AGUA MINERAL SEM 
GAS,SEM LOCACAO DE ESPACO Marca: 
PAO DA HORA 

22 	007.707. SERVICO DE BUFFET - DO TIPO 	00001 	27 7.90000 213.300, 
728 	COQUITEL PARA 300 PESSOAS, COM 05 	 00 

TIPO DE SALGADOS FRIOS E 05 TIPOS 
DE SALGADOS QUENTES, 02 TIPOS DE 
BOLO, 02 TIPOS DE SUCOS, 
REFRIGERANTE, AGUA MINERAL, GELO, 
DECORACAO COM ARRANJOS FLORAIS 
NATURAIS, SONORIZACAO E 
ILUMINACAO DO AMBIENTE,. Marca: PAO 
DA HORA 

23 	089.007. TORRADA - DE PAO CIABATA 	 00001 
044 	SUPERFICIE LISA- MACIA E NAO 

QUEBRADICA-BAIXO TEOR 
CALO RI CO-COM POSTA DE FARINHA-
ACUCAR- PAO 
C ABATA-SAL-AGUA-ACO ND 1 CIO NADA 
EM PACOTE-EMBALADO EM SACO 
PLASTICO APROPRIADO 

Marca: PAO DA HORA 

4100 	6,50 26.650,0 
O 

4 



24 	089.007. TORTA- QUICHE LORAINE- SAL- OVOS- 00001 
276 	MARGARINA- FARINHA DE TRIGO- 

QUEIJO RICOTA- APROPRIADA Marca: 
PAO DA HORA 
Total do Proponente 

2610 	58,00 151.380, 
00 

1.840.80 
650 

3. VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, a partir da data da 
HOMOLOGAÇÃO, não podendo ser prorrogada. 

4. REVISÃO E CANCELAMENTO 

4.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 
180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

4.2. Os preços registrados poderão ser revistas em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

4.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 

4.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade. 

4.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

4.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

4.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

4.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 	
1

iR M. ãc  
o 4.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 	 Rub 

4.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estab lecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

4.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

4.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

4.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 4.7.1, 4.7.2, 4.7.3 e 4.7.4 será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

4.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 	 1 

4.9.1.por razão de interesse público; ou 

5 



5.3. A presente Ata de Registro de Preços, após lida e acha forme, é assinada pelas partes: 

PREFEITURA MUNICIPAL E MIRA 
03.75 .47710001- 

EUCU' e  ASlLV 
/ 	PrsfeitO 

ESTE-MT 

PAXÀO 

 

Fis 

Fub 

6 

4.9.2. a pedido do fornecedor. 

S. CONDIÇÕES GERAIS 

5.1. As condições gerais do fornecimento, especificações técnicas, prazos para entrega, recebimento 
do objeto, obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se descritas em cláusulas específicas do Edital, e no anexo Termo de 
Referência. 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 
o acréscimo de que trata o § 10 do art. 65 da Lei ri0 8.666/93 

Representante: ANDREIA TEEZINHA DA SILV'-ores!, Pnte 	'CLA ONDE FREITAS 
POSSAVATS J 	 CPF.  '  ;91-00 
CPF: 536.145.261-00 	 - . 1922 
RG: 08.513.848 	 . 	~ ,eCâ JOSE CLAYTON DE FREITAS E CIA 
Empresa: POSSAVATS & CIA LTDA ME 	LTDA - ME 

o 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Outra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

CLÁUDIA - MT, 23 de Março de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

Para:ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

SOLICITAÇÃO: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE PÃO TIPO FRANCÊS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

0 
ELI LOURDES F EGS ESE RIZZI 

Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

CLÁUDIA - MT, 23 de Março de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Para:ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

SOLICITAÇÃO: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE PÃO TIPO FRANCÊS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

P eN  -c--) - 
CLEUSA APARECIDA DOTTO DALMASO 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

1 	P.M.C. 

Rub-
1 Pis 



Secretario Intern 
DAN. MATEI 

niopal de Drsenvolvimento rconômico e Rural 

ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

CLÁUDIA - MT, 23 de Março de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E RURAL 

Para:ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

SOLICITAÇÃO: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE PÃO TIPO FRANCÊS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E RURAL. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

P.MC. 

kub 



ESTAI)() DE MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, sln - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - W. 

CLÁUDIA - MT, 23 de Março de 2020. 

Da:SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E CIDADANIA 

Para:ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

SOLICITAÇÃO: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE PÃO TIPO FRANCÊS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
TRABALHO E CIDADANIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

MÔttTIMA DEPRA 
Secretária Municip.,4' Assi'! vncia Social, Trabalho e Cidadania 

i' 	P.M.C. 

kub  



ESTADO DE MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

CLÁUDIA - MT, 23 de Março de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e CULTURA 

Para:ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

SOLICITAÇÃO: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE PÃO TIPO FRANCÊS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

CLAUDE'NIA:':ONAN' RLE 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

o 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

CLÁUDIA - MT, 23 de Março de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOSPÚBLICOS 

Para:ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

SOLICITAÇÃO: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE PÃO TIPO FRANCÊS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E 
SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

ANTONIO MARCOS TALAU 
Secretario Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos 

o 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

CLÁUDIA - MT, 23 de Março de 2020. 

Da: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

Para:ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

o SOLICITAÇÃO: SOLICITO QUE SE FAÇA A AQUISIÇÃO DE PÃO TIPO FRANCÊS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER. 

Sr. Prefeito. 

Solicitamos que se façam as aquisições acima epigrafadas. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

o 

EMERSON PERONDI 
Secretario Municipal de Esporte e Lazer 



ALTA 	E 
Prefeito Municipal 

ESTADO DE MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: GABINETE DO PREFEITO 

Para: PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

AUTORIZO a Pregoeira realizar abertura de procedimento licitatório, nos 
termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, para AQUISIÇÃO DE PÃO TIPO 
FRANCÊS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLAUDIA-
MT. 

CLÁUDIA II\\e AR 1 de 2020. 

o 



o 

ESTADO DE MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da: PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO 

PARA: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2020- REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PÃO TIPO 
FRANCÊS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA-
MT. 

Solicitamos ao Departamento de Contabilidade fornecer-nos informações quanto à disponibilidade de 
recursos orçamentários nas Secretarias Municipais abaixo discriminadas para as aquisições acima. 

Material De Consumo: 
Secretaria Municipal De Educação e Cultura(2.950 kgs) 	 R$41.093,50 
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento(500 kgs) 	 R$6.965100 
Secretaria Mun. de Assistência Social, Trabalho e Cidadania(2.300 kgs) 	 R$32.039100 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos (400 kgs) 	 R$ 5.572,00 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econ. E Rural (120 kgs) 	 R$ 1.671,60 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente (200 kgs) 	 R$ 2.786,00 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer (200 kgs) 	 R$ 2.786,00 

Cláudia - MT, 25 de MARÇO de 2020. 

c wYO i  
Preoeira ficial 

Prefeitura Mtinicipal de Cláudia - MT 



ESTADO 1)E MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotação orçamentária na rubrica a seguir especificada, para fins de 
licitação. 

Destinação Dotação Orçamentária: 

(412) 09.001.20.606.0027.2030/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Desenv. Econômico Rural 
(100) 05.001.12.365.0012.2016/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
(385) 08.001.15.452.0007.2028/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Públicos. 
(435)10.001.18.122.0020.2032/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
(209)06.002.10.301.0032.2052/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento. 
(310)07.001.08.244.0026.2036/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e 
Cidadania. 
(455)11.001.27.812.0014.2026/3390.30.00 - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 

Claudia - MT, 26 de MARÇO de 2020. 

p 
ADEN.OR BURILLE 

o 
	

Contador 



ESTADO DE MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

Cláudia - MT, 27 de MARÇO de 2020. 

Da: PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO 

Para: PROCURADORIA JURÍDICA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2020 - REGISTRO DE PREÇOS. 

Senhor Procurador, 

Tendo em vista a exigência contida no parágrafo único, art. 38, da Lei 
Federal n° 8.666/93, remetemos a Vossa Senhoria o edital e seus anexos do Pregão supracitado, para 
emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

vs ~~U-~ 	li à, 

Pregoeira oficial 
Prefeitura Muiicipal de Cláudia - MT 

7:- 



À 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE 
APOIO. 
Nesta. 

Dados do Processo de Licitação 

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

ESTADO 1)E MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

PARECER JURÍDICO 

Objeto de Licitaco: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DEPÃO 
TIPO FRANCES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
CLÁUDIA-MT. 

A Procuradoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei Federal n° 8.666/1993 e Lei Federal n° 
10.520/2002, juntamente com o Decreto Municipal n° 043/2015, cumulado com as alterações que lhe 
foram dadas, exara o seguinte PARECER: 

Antes de tudo, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que me constam até a presente data, assim sendo, devemos 
esclarecer que cabe a procuradoria jurídica prestar informação sob o prisma estritamente 
jurídico, sem adentrar nos aspectos relativos à conveniência, necessidade e oportunidade 
dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza técnica - administrativa. 

O edital de licitação, a minuta da ata de registro de preços e os demais 
anexos, do procedimento licitatório, cumprem os princípios da essencialidade, da 
publicidade, da moralidade, da probidade, da imparcialidade, da impessoalidade e da 
transparência administrativa, bem como as exigências previstas na Lei Federal n° 8.666/93. 

Destaca-se que o art. 40 da Lei de Licitações foi devidamente cumprido, haja 
vista a minuta de edital constar todas as exigências previstas na referida normativa, não 
exigindo nenhuma documentação que possa restringir a participação de empresas 
interessadas no certame. 

Importante frisar que na minuta do edital e no termo de referência (Anexo 
IV) o objeto da licitação encontra-se descrito de forma clara e sucinta conforme preconiza o 
art. 40, inciso 1 da Lei Federal 8.666/93. 

Registramos ainda que a minuta da Ata de Registro de Preços foi descrita de 
forma objetiva e responsável prevendo todas as cláusulas necessárias mencionadas no art. 
55 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Conforme projeção do departamento, entre a publicação do aviso de licitação 
e a abertura do processo, será dado o insterstício mínimo de 08 (oito) dias úteis, cumprindo 

assim a determinação legal para a modalidade utilizada. 

Destaca-se que o critério de julgamento adotado pela Administração atende 
ao que determina o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - Resolução de Consulta 
n° 21/2011, bem como adesc4ço objetiva dos produtos/serviços pretendidos, possibilitou a 



Cláudia - MT, 30 d 

lOGO VIECELLI 
Procurador Jurídico do Município 

OAB/MT no 22.370 

ESTADO 1)E MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

participação de diversas empresas/profissionais interessados, privilegiando a isonomia, a 
concorrência e ampla competitividade. 

Sobre o julgamento das propostas pelo MENOR PREÇO, impende destacar 
previsão legal do artigo 40, X da Lei 10.520/2002: 

Art. 40  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados e observará as seguintes regras: 

(...) 
X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de 
menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as 
especificação técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 
definidos no edital; 

No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preço por Item, imperioso 
mencionar Súmula 247 do TCU, que acabou par pacificar a necessidade de seu uso, ipsis 
verbis: 

Súmula 247. É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por 
preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, 

compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo 
para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em 
vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora 
não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 
totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade. 

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a modalidade já 
referida, PREGAO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme disposto no 
preâmbulo do edital e do termo de referência possibilitando assim uma maior participação 
das licitantes interessadas, devendo-se tomar como parâmetro a minuta de instrumento 
convocatório acostado ao processo. 

No que se refere ao balizamento de preços do processo, entendemos que o 
mesmo respeitou as orientações do Tribunal de Contas do Estado de MT. Entretanto, 
reservo-me no direito de não responder pelos valores apresentados, tendo em vista que a 
apuração dos valores cabe ao órgão solicitante do processo. Ressalta-se apenas que é 
indispensável que os processos de aquisição/contratação sejam instruídos com balizamento 
de preços obedecendo estritamente à determinação exarada na Resolução de Consulta n° 
20/2016, do TCE/MT. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista pessoal, opino 
pela normalidade e regularidade do processo, tornando possível sua realização, tendo em 
vista aprovação da minuta do edital e minuta da ata de registro de preços. 

kub 
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ESTADO 1)E MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

EDITAL DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: Menor Preço por Item 
INTERESSADA: Diversas Secretarias Municipais 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PÃO TIPO 
FRANCÊSPARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA-
MT,conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-MT, com sede na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, 
Cláudia/MT, pela sua PREGOEIRA, torna público para conhecimento de todos os interessados que 
fará realizar LICITAÇÃO, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS,do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM,  conforme descrito neste edital e seus anexos, de conformidade 
com as Leis Federais no 10.520/2002; 8.666/93 e alterações posteriores. 
Os envelopes contendo, a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto 
deste edital e seus Anexos deverão ser entregues a Pregoeira até às 08h00min (Horário Oficial de 
Cláudia - MT), do dia 15 de Abril de 2020,  na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Cláudia, na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, Centro, na Cidade de Cláudia/MT. Havendo a necessidade da 
sessão pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias subsequentes à data de abertura, sempre 
obedecendo aos horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

1. DO OBJETO E DO FORNECIMENTO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PÃO TIPO 
FRANCÊSPARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA-
MT,conforme especificações e quantidades constantes no Termo de Referência em anexo. 
1.2. Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a necessidade das 
Secretarias do Município. 
1.3. A descrição detalhada, contendo as especificações dos produtos e suas peculiaridades, estão 
discriminadas no Anexo III deste Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente 
observadas pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
1.4. A Prefeitura Municipal de Cláudia não se obriga a adquirir os itens relacionados da licitante 
vencedora, podendo até realizar licitação específica, hipótese em que, em igualdade de condições, o 
beneficiário do registro de preços terá preferência, nos termos do art. 15, § 40  da Lei n° 8.666/93. 

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

2.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos em 
Orçamento Municipal. 

3. DA PARTICIPAÇÃO: 

3.1. Somente será admitida a participação neste certame de licitantes que devidamente atendam as 
exigências do edital e seus anexos, que tenham ramo de atividade compatível com o objeto licitado e, 
preferencialmente, estejam cadastradas ou efetuem renovação do CRC da Prefeitura Municipal de 
Cláudia/MT (relação de documentos para CRC disponível no ANEXO V), efetuado em até um dia  
antes da abertura da licitação. 
3.1.1. O CRC é FACULTATIVO, mas extremamente importante, visto que todos os dados da empresa 
serão previamente lançados no sistema operacional da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, facilitando 
no momento do julgamento da licitação, na fase de lances e posterior na prestação de contas e envio 
para o TCE-MT, bem como mantém o cadastro da empresa para futuras licitações promovidas por 
esta Prefeitura. 



ESTADO 1)E MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

3.1.2.A empresa que não realizar ou renovar o CRC, não ficará impedida de participar 
deste certame. 
3.2. Não poderão participar: 
3.2.1. Empresas, que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas com 
suspensão do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura, desde que o ato tenha sido publicado 
no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 
3.2.2. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 
3.2.3. Empresas que possuam entre seus sócios servidores desta Prefeitura; 
3.2.4. Empresas de propriedade de servidor público ou agente político, ou com parentesco até o 
terceiro grau destes, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, 
considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, 
nos termos da Resolução de Consulta n° 05/2016 do TCE-MT; 

. 	3.2.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
3.2.6. Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte não poderão participar 
sociedades estrangeiras; 
3.2.7. Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns; 
3.2.8. Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam em 
qualquer das vedações do artigo 30, parágrafo 40, da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

3.3. Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas, como 
inidôneas, em um dos cadastros abaixo: 
3.3.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS da Controladoria Geral da 
União; 
3.3.2. Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União; 
3.3.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça. 
3.4. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e 
penalidades legais aplicáveis. 

4. DO CREDENCIAMENTO: 

4.1 No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes, cada licitante deverá se 
apresentar junto a Pregoeira e à Equipe de Apoio. 
4.2. Declarada aberta a sessão pela Pregoeira, os representante das licitantes entregarão os 
envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, não sendo aceita, a  
partir desse momento, a admissão de novos licitantes. 
4.3. O credenciamento do representante junto a Pregoeira será na seqüência do ato de entrega dos 
envelopes contendo a Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação. 

P15 
4.4. CREDENCIAMENTO PESSOA JURIDICA:  
4.4.1. O representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar, em mão

fada 
seguintes documentos: 
a) Cópia do RG e CPF ou outro documento de identificação civil (apresentado em cópia autent
ou simples desde que junto esteja o original);  
b) Cópia do Contrato Social ou documento equivalente (apresentado em cópia autenticada ou simples 
desde que junto esteja o original); 
c) TERMO DE CREDENCIAMENTO assinado pelo Sócio Administrador da empresa/ proponente, 
conforme Modelo do Anexo IV, via original e reconhecido firma em cartório ou Procuração por 

instrumento particular (conferida pelo Sócio Administrador da empresa, no caso do representante não 
ser sócio da empresa ou não deter poderes de Administrador), com firma reconhecida em Cartório, 
dando poderes para representar a empresa/ proponente no citado Pregão Presencial; 
d) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 

o 



ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 013/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNP) 

ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - W. 

e) MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE: As empresas que pretenderem fruir das 
prerrogativas da Lei Complementar n° 123/06 deverão apresentar, no Credenciamento, documento 

conforme modelo ANEXO Xe comprovar o enquadramento no próprio ato de credenciamento, sob 

pena da Lei. 

4.5. Caso o credenciado seja o sócio—proprietário da empresa, não será necessária apresentação do 
Termo de Credenciamento, todavia deverá apresentar todos os demais documentos constantes nas 
alíneas do item 4.4. 
4.6. A licitante que não apresentar representante legal na sessão pública ou a incorreção dos 
documentos de identificação apresentados, não inabilita a licitante, mas ficará impedido de apresentar 
lances, não poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela 
empresa, e interpor recurso em qualquer fase, bem como de quaisquer atos relativos a presente 
licitação para o qual seja exigida a presença de representante legal da empresa. Somente será 
aproveitada a sua proposta escrita. 
4.7. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma empresa, 
sob pena da exclusão sumária das representadas. 
4.8. Seráadmitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um 
deles poderá representar apenas uma credenciada. 
4.9. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro. 
4.10. O credenciamento da licitante implica a responsabilidade legal da mesma ou seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
presencial. 

4.11. Na fase de CREDENCIAMENTO, a Pregoeira também verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

4.11.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da 

União - TCU; (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  

4.12. Nos casos em que, por falta de internet ou por problemas na página do SITE acima 

mencionado, a pregoeira ficar impossibilitado de realizar a consulta dos cadastros, será dada 

continuidade na licitação, podendo a verificação da existência de sanção ser realizada antes da 

Adjudicação e Homologação do certame, sendo que, em ambos os casos, serão juntados ao processo 

licitatório a CERTIDÃO NEGATIVA emitidas no respectivo site. 

4.13. Constatada a existência de sanção em alguma das páginas, o Pregoeiro reputará o licitante 

descredenciando-o se constatado na fase de credenciamento e/ou desclassificando-o no caso que for 

constatado antes da Adjudicação do certame. 

S. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 

5.1 A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por uma Pregoeira, em conformidade com este edital 
e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 
5.20 envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior as 
seguintes informações: 

5.30 envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contido em seu 
exterior as seguintes informações: 
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ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL no 013/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNP) 

5.4 As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só poderão adentrar na sala onde 
será realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de Preços e 
Habilitação devidamente lacrados até o horário estabelecido para inicio da sessão. 
5.5Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do 
certame com envelopes de proposta e habilitação abertos/violados. 
5.60s envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, documentos 
de credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se na sala. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

6.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via datilografada ou impressa, redigida 
com clareza em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem 
alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e 
rubricadas nas demais pelo representante legal da empresa licitante. 
6.2 Na proposta de Preços deverão constar: 
6.2.1. Razão social da licitante, n° do CNP)/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houver), 
endereço completo, telefone, fax para contato, no da conta corrente, agência e respectivo 
banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 	 f 
6.2.2. A marca dos produtos/ serviços ofertados (se houver); 	 - 

6.2.3. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 	.P'ub 

6.2.4. Forma de pagamento: conforme previsto em Edital. 
6.3 Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar ireço 
inexequível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos sem 
Ônus adicionais. 
6.4 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, em especial as condições e especificações contidas no 
Termo de Referência, que deverão ser minuciosamente atendidas, independente de estarem, ou não, 
descritas na proposta, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em nenhuma das 
situações impeditivas de participação. 
6.5 Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 
a preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia. 
6.6 As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas no Anexo 1 do 
edital, contendo cotação de preço  expresso em moeda corrente nacional, devendo constar o preço 
unitário e total de cada item, a marca ou fabricante (se houver), sendo aceito somente duas 
casas após a vírgula.  
6.6.1 Juntamente com o modelo de proposta previsto no Anexo 1, a licitante deverá gerar, imprimir e 
assinar a proposta detalhada pelo sistema MEDIADOR, que estará disponível no site 
www.claudia.mt.gov.br  da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 
6.6.2 No envelope da proposta, além da licitante apresentar o modelo do anexo 1, que é a proposta 
detalhada, conforme item 6.6.1, a empresa deverá também encaminhar a proposta gerada pelo 
software em mídia (pen-drive) dentro do envelope. 
6.6.3 A empresa licitante poderá obter as informações e orientação para instalação do software 
mediador e lançamento da proposta através do Manual de Instalação e utilização do Mediador que 
estará disponível no site previsto no item 6.6.1, na pasta do presente processo. 

M. 

Nàr 
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7. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

7.10 julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
7.2 Será classificada pela Pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO POR 
ITEMe aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% 
(dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 
7.3 Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, até o 
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisquer que sejam os 
valores oferecidos nas propostas escritas. 
7.4 Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 
7.5 A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada. 
7.6 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão 
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sua 
proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 
7.7 A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pela proposta 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 
7.8 Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela Pregoeira. 
7.9 Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilita tórias, a Pregoeira 
examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências, sendo a 
respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido no objeto deste edital e 
seus Anexos. 
7.10 Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta, a 
pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 
7.11 Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostas originais de valores iguais, observadas 
as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, as 
classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de valores 
seráadotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, na própria sessão. 
7.12 Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus 
Anexos. 

8. DA HABILITAÇÃO: 
	

J 
8.1.Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM, será aberto o (s) envelope (s) 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das 
suas condições habilita tórias deverá apresentar: 
8.1.1.Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos 
para participação neste Pregão, devendo ser entregues seqüencialmente e na ordem a seguir, a fim 
de permitir celeridade na conferência e exame correspondentes. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA; 
a) Cédula de Identidade autenticada de todos os sócios da empresa, do signatário da proposta caso 
não seja sócio, acompanhado de procuração, com firma reconhecida em cartório em via original ou 
cópia autenticada com fins específicos para representar a empresa junto a Prefeitura Municipal de 
Cláudia referente ao referido PREGÃO PRESENCIAL e identificação pessoal; 
b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 

Fis-

Rub 
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c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de documentos de eleição 
de seus administradores ou; 

c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração ou da 

consolidação respectiva 

c.2) no ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a execução de 

atividades de natureza compatível com o objeto de licitação; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício ou; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em funcionamento no 
país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei n° 8.666/93; 
f) Certificado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, conforme item 
3.1 do edital, em plena vigência (FACULTATIVO). 

8.1.1.1. A empresa que apresentar para Credenciamento os documentos acima relacionados, desde 

que devidamente autenticados ou em cópia simples para autenticação pela Pregoeira e Equipe de 

Apoio, fica desobrigada de apresentar tais documentos novamente no Envelope de Habilitação. 

II— QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 
a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do último exercício exigível, 
apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, que comprove a boa situação financeira 
da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 
b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCO, que o 
caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simples Nacional (EPP e 
ME) em substituição ao Balanço poderão apresentar Declaração de Imposto de Renda de Pessoa 
Jurídica - IRPJ, referente ao último exercício exigível; 
c) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
datada de, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não 
apresente o seu prazo de validade. 

8.1.1.2. Caso a empresa tenha sido constituída há menos de 01 (um) ano, deverá apresentar 

documento equivalente para cumprir a exigência prevista no item 8.1.1, II, podendo inclusive 

apresentar balanço de abertura da empresa. 

III - REGULARIDADE FISCAL; 	 . 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao domicilio ou sede dar

t~lividade 

anté, T 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objetivo licitado; 
c) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licepara 
Funcionamento vigente, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de  
e compatível com o objeto licitado; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributos federais e 
a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d", do 
parágrafo único, art. 11, da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991; 
e) - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual através da Certidão Negativa de Débitos 
Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda; 
f) - Prova de regularidade quanto a Dívida Ativa Estadual, expedida pela Procuradoria Geral do Estado 
da sede da licitante. Ressalvam-se a apresentação desta certidão para os casos de unificação de 
certidão com a regularidade fiscal estadual que por força de legislação Estadual, quando será aceita a 
certidão unificada; 
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g) Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede da licitante, incluindo Dívida Ativa, fornecido pela 
Prefeitura Municipal; 
h)Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
i) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do Título Vil-A da  
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de maio de 1943. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA )URIDICA 
a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinentes e compatíveis 
com o objeto da licitação; 

a-1) Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por empresa privada, este deverá 

conter o reconhecimento de firma por verdadeiro em cartório competente e autorizado. 

b) Alvará Sanitário da empresa licitante, com data de validade vigente, fornecido pelo órgão 
competente da sede da licitante (cópia autenticada ou simples desde que junto o original); 
c) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  da Constituição e na Lei n° 
9.854, de 27 de outubro de 1999 (anexo VI do edital); 
d) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (anexo VII do edital); 
e) Declaração, sob as pena do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha a 
vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas em edital e termo 
de referência (anexo VIII do edital); 
f) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (anexo IX do edital). 
G) Declaração da própria empresa de que não existem em seu quadro de empregados servidores 
públicos municipais exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão (anexo XI 
do edital). 

8.1.1.3. O atestado que se refere na alínea "a" deverá conter: 

a) CNPJ da licitante e endereço atualizado da empresa; 

b) Relatório dos bens/produtos fornecidos e/ou serviços realizados; 

c) Nome completo, telefone e assinatura do responsável pela sua emissão. 

8.2A empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País deverá apresentar, também, o 
Decreto de Autorização ou ato de registro ou autorização para funcionamento expedido plo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.3 Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simples, 
desde que apresentadas na sessão às originais para conferência pela pregoeira, sendo que estas 
poderão estar dentro ou fora do envelope. 
8.4 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
8.5 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualquer 
dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 
8.6 Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 299 
do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, se o documento é 
público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente 
da penalidade estabelecida no artigo 7 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

9. DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
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9.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas de 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
9.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de 
recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
9.2.A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima, implicará da decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 
9.3.Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 
cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que a melhor oferta inicial não seja de 
uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 
9.4. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
9.4.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
9.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do 
item 9.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
9.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 9.3, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta; 
9.4.4. Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
9.5. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementar 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta deverá ser 
mencionada. 
9.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte que usufruir dos benefícios de que trata a LC 
123/2006, deverá apresentar na forma da lei, juntamente com os documentos de credenciamento, 
declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 40 do Art. 30  da referida Lei. 
9.7. A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da LC 123/2006, deverá apresentar 
requerimento próprio para este fim. 

10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO: 

10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital. 
10.2. Caberá a pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
10.4. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e 
a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 7 da Lei n° 10.520/2002 e legislação vigente. 
10.5. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realização 
de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 
(dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
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10.6. As impugnações poderão ser encaminhadas ao departamento de Licitações através do e-mail 
licitacao@claudia.mt.gov.brou protocoladas no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Cláudia - MT. 

11. DOS RECURSOS: 

11.1 Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, 
desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente (a razão) a intenção de 
recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões 
por escrito do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em iguais números de dias, que começarão a correr do término do prazo de recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 
11.3 O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.5 Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao 
licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação 
do resultado da licitação. 
11.6. Os recursos poderão ser encaminhados ao departamento de Licitações através do e-mail 

hotacao@cIaudamt.gov.br  ou protocolados no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Cláudia - MT. 

12. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO: 

12.1 Os produtos deverão ser fornecidos de forma parcelada, conforme necessidade das Secretarias 
Municipais. 
12.20s itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas e nos locais indicados,no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 
solicitação da Secretaria responsável. 
12.3 Os produtos deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a Prefeitura, no prazo 
acima detalhado, conforme quantidade determinada na solicitação. 
12.4 A entrega deverá estar em conformidade com o requerido pela Secretaria interessada, sendo 
somente aceito após a verificação do cumprimento das especificações contidas neste edital. 
12.5A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
12.5.lAs vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
12.6 O objeto licitado somente será adquirido se houver a eventual necessidade de aquisição da 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entregadosprodutos e emissão 
da referida nota fiscal. 
13.2 Os pagamentos serão efetuados com a devida emissão da referida nota fiscal. 
13.3 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta, em decorrência de penalidade ou inadimplemento, sem que 
isso gere direito a qualquer compensação. 

'b 
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13.4 Para garantir o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta licitação, será firmado a Ata 
de Registro de Preços, nos termos da minuta constante do Anexo II deste edital. 
13.5 Não serão admitidos recursos, protestos, representações, ressalvas ou outra forma de 
discordância ou inconformismo a quaisquer dos tópicos do contrato no ato de sua assinatura, eis que 
guardam absoluta conformidade com a minuta integrante deste Edital. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

14.1 A recusa injustificada em entregar os itens licitados da empresa com proposta classificada na 
licitação conforme instruções deste edital ensejará a aplicação das penalidades enunciadas no art. 87 
da Lei Federal 8.666/93 com as alterações posteriores. 
14.2 O atraso injustificado na entrega dos itens licitados após o prazo preestabelecido no Edital, 
sujeitará o contratado a multa, na forma estabelecida a seguir: 
a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o máximo de 15 (quinze) dias; 
b) 2% (dois por cento) a partir do 160  (décimo sexto) dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso, 
configurando-se após esse prazo a inexecução do contrato, descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
14.3 Pela inexecução total ou parcial de cada ajuste (objeto de contrato ou nota de empenho), a 
Contratante poderá aplicar às empresas, as seguintes penalidades, sem prejuízo das demais sanções 
legalmente estabelecidas: 
a) advertência; 
b) multa de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na entrega dos 
itens; 
c) multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato e itens deste Edital e pela recusa da assinatura do contrato; 
d) multa de 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da contratada, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente 
e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 
e) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas Federal, 
Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
14.4 De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de Cláudia - MT, devidamente 
fundamentado. 
14.5 A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará sujeita às mesmas 
condições estabelecidas neste Edital. 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

15.1 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93, com as alterações posteriores e dos demais diplomas legais aplicáveis, desde 
que não colidentes com a legislação supracitada. Subsidiariamente, serão aplicados os princípios 
gerais do Direito. 
15.2 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segundo 
dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação não 
terá efeito de recurso. 
15.3 A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação até o 

trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 
15.4 Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnação, aos termos 
do edital quer em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame 
licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 

FI 
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15.5 A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no presente Edital e seus 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. Tais 
aditamentos, modificações ou revisões, serão encaminhadas através de carta, fac-símile ou telegrama 
circular a todos os interessados que tenham adquirido o Edital desta licitação, e na hipótese de 
influírem substancialmente na elaboração das propostas, será dada divulgação pela mesma forma que 
se deu ao texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 
15.6 Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 
15.7 Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 
eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comissão 
Permanente de Licitação, em no horário de expediente. 

- 

16 INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

a) Anexo 1 - Modelo da Proposta de Preços 
b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 
c) Anexo III - Termo de Referência 
d) Anexo IV - Termo de Credenciamento 
e) Anexo V - Relação de Documentos CRC Pessoa Jurídica 
f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
j) Anexo X - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 
K) Anexo XI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

Cláudia - MT, 31 de MARÇO de 2020. 

' Q'  H IRLY Ys 	HET - 
Preoeir. Oficial 

Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA  

ANEXO 1 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Proponente: 
Razão social da licitante: 
CNPJ/MF: 
Inscrição Estadual (se houver): 
Endereço completo: 
Telefone / Fax para contato 
Conta Corrente: 	Agência: 
E-mail: 

 

Banco: 	 

   

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - Pregão Presencial n° 013/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
Tipo: Menor Preço por Item 

Venho por meio desta, apresentar nossa Proposta de Preços, para fornecimento dos produtos, 
conforme segue: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PÃO TIPO 
FRANCÊS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA-
MT. 

ITEM 

01 

COD.TCE PRODUTO UND QTD VL.UNIT. VL.TOTAL 

122743-2 
Pão Tipo Francês com no mínimo 
50 GRS. 

Kg 6.670 

TOTAL 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES 

VALIDADE DA PROPOSTA: (NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 60 DIAS) 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

PRAZO DE ENTREGA DOS ITENS: CONFORME EDITAL 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA E CARIMBO 
Fis 

kub 
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ANEXO II 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

	

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade n° 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF sobn° 403.786.169-00, doravante denominado "MUNICIPIO", e 
do outro lado a empresa 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	, e Inscrição Estadual n° 	 
estabelecida a 	/ n° 	/ bairro 	/ cidade de 	, doravante denominada 
"PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 
1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e 
Registro de Preços no Município de CLAUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o 
resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 013/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a 
presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 

1 - DO OBJETO: 
1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PÃO TIPO FRANCÊS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA-MT, sendo 
na oportunidade registrados os seguintes itens e valores: 

N° 
	

PRODUTOS 
	

QTD. UND. UNTARIO 	
TOTAL 

TOTAL 

2-DOS PRAZOS: 
2.1 Osprodutos deverão ser fornecidos de forma parcelada, conforme necessidade das Secretarias 
Municipais. 
2.20s itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas e nos locais indicados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após 
solicitação da Secretaria responsável. 
2.2.1 Osprodutosdeverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a Prefeitura, no prazo 
acima detalhado, conforme quantidade determinada na solicitação. 
2.3 A entrega deverá estar em conformidade com o requerido pela Secretaria interessada, sendo 
somente aceito após a verificação do cumprimento das especificações contidas neste edital. 
2.4 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
2.5 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
2.6 O objeto licitado somente será adquirido se houver a eventual necessidade de aquisição da 
Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 
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3— DA FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1 Os pagamentos serão efetuados após a comprovação da entrega dos produtos, em até 30 (trinta) 
dias. 
3.2 O detentor da Ata deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Departamento Competente que as 
receberá provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos produtos de acordo com 
a especificação constante do edital e da proposta apresentada, bem como da comprovação da 
quantidade e qualidade dos produtos mediante recibo. 
3.3 Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes de 
executadas a devida correção e antes que seja apresentada a comprovação do cumprimento das 
obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 
3.4 Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 

4 -DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS: 
4.1 Os produtos serão entregues de forma parcelada no decorrer dos 12 (doze) meses, devendo 
sempre obedecer o prazo previsto no item 2.2. 

5— DO REAJUSTAMENTO: 
5.10s preços serão fixos e irreajustáveis, salvo mudanças nas medidas econômicas do Governo 
Federal. 
5.1.10correndo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de 
custo que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços 
básicos, as partes de comum acordo, com base no artigo 65, II "d", da Lei de Licitações (Lei Federal 
n° 8.666/93) buscarão uma solução para a questão. Durante as negociações, a empresa contratada 
em hipótese alguma poderá paralisar o fornecimento de produtos. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES/ RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA: 
6.1 Entregar os produtos licitados parceladamente no decorrer dos 12 (doze) meses, a contar da data 
de assinatura da Ata de Registro de Preços, nas condições e prazos exigidos; 
6.2 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições 
ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta 
licitação, bem como apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de 

Ø 	
Cláudia - MT; 
6.3 Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Cláudia - MT ou a terceiros, por atos de 
seus empregados ou prepostos. 

7 - DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO: 
7.1 Utilizar-se dos produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade; 
7.2Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 
7.31nformar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das Ordens de 
Fornecimento. 

8— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
8.lAs despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias consignados no Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhadas no orçamento 
vigente da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

9— DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

9.10 presente instrumento é regido pela Lei n° 10.520/02 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, 
e legislação complementar, bem como pelas cláusulas e condições constantes do PREGÃO N° 
013/2020— REGISTRO DE PREÇOS. 

Pis 
FM.C JJJ 

Ruly 	 -'li 
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10— DO FORO: 
10.lPara dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem as partes o foro da 
Comarca de Cláudia - MT, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, segue 
assinada pelas partes em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, que assinam na presença das 
testemunhas abaixo. 

CLÁUDIA-MT 	de 	 de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 
CNPJ: 

Testemunhas: 

o Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

P. 	
FIs' 81 ,Rub 	áVAR 1 
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DAVI 
Secretário Munici 
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e Administração 
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. INTRODUÇÃO 
1.1. As Secretarias Municipais necessitam adquirir pão tipo francês para atender as necessidadesdas 
Secretarias Municipais, conforme descrição e detalhes contidos no Item 07, deste Termo de Referência. 
2. OBJETIVO/JUSTIFICATIVA 
2.1. O processo de licitação faz-se necessário para atender as Secretarias Municipais em eventos, 
plantões, entre outros, conforme quantidades estimadas e especificações constantes no item 07, deste 
Termo de Referência. 
3. VALOR DE REFERENCIA 
3.1.Valor Total Estimado: R$ 92.913,10 (noventa e dois mil novecentos e treze reais e dez 
centavos), devendo ser obedecidos os valores unitários e total descritos no item 07, sob pena de 
desclassificação. 
4. PRAZO 
4.1. A quantidade descrita é uma estimativa de consumo para o período de 12 (doze) meses. 
4.2.Os 	itens 	registrados 	através 	deste 	Pregão 	Presencial 	deverão 	ser 	entregues 	nas 	quantidades 
solicitadas e nos locais indicados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após solicitação da 
Secretaria reponsável. 
S. METODOLOGIA 
5.1. Menor Preço,por Item 
6.QUALIFICAÇOES DOS PROPONENTES 
6.1. Atender as exisências do edital. 
7. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
7.1. A contratada deverá fornecero objeto licitado conforme descrições abaixo: 

N° COD TCE PRODUTOS UND. 

QUANT. VL. UNIT. VL.TOTAL 

01 122743-2 Pão Tipo Francês com no mínimo 50 GR. Kg 6.670 R$ 13,93 R$ 92.913, 10 

R$ 92.913, 10 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 

 

ANEXO IV 

(papel timbrado da empresa) 

	/ 	 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

  

   

	

Através do presente, credenciamos o (a) Sr.(a) 	  
portador(a) do RG n.° 	 e do CPF n.° 	 , a participar da licitação 
instaurada pelo Município de Cláudia - Estado de Mato Grosso, na modalidade Pregão Presencial n.° 
	 na qualidade de representante legal, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em 

nome da empresa 	 / bem como formular propostas, ofertar lances 
verbais, renunciar direitos, desistir de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

	de 	  de 2020. 

Diretor ou Representante Legal 

(Este documento deverá ser entregue fora do envelope) 

RECONHECER EM CARTÓRIO 
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ANEXO V 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA FAZER CRC 

'- Contrato social da empresa em vigor; 

- Telefone para contato; 

- Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica) - situação ativa; 

Certidão negativa de tributos municipais e da divida ativa municipal; 

'- Certidão negativa de débitos da receita federal e divida ativa federal (conjunta); 

Certidão de regularidade do FGTS; 

- Certidão Negativa de Débitos Trabalhista; 

.- Certidão Negativa de Regularidade junto à Fazenda Estadual, relativo ao ICMS e IPVA, 

fornecida pela Secretaria de Fazenda Estadual, para fins de participações em licitações 

públicas. 

Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 

datada de, no máximo, (60) sessenta dias antes da data da abertura dos envelopes, caso não 

apresente o seu prazo de validade. 

o 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1,1V, "c" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ no 

	 einscriçãoestadualn° 	 ,estabelecida 

a 	bairro 	 Município 

de 	 , estado de 	 CEP 	 , atraves de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, 

sob as penas da lei, que: 
Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da 
Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/93, com redação 
determinada pela lei 9.854/1999 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 1Carnbo com CNPJ 

da empiesa) 

   

      

      



ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO ÍPESSOA 3URDICA) - Item 8.1, IV, "d" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 einscriçãoestadualn° 	 ,estabelecida 

a 	bairro 	 Município 

de 	 , estado de 	 CEP 	  DECLARO, que recebi 

todos os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das condições estabelecidas 

no presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelecidos no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. Município! Estado, dia 

!mês!ano\ 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 

da empresa) 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

ANEXO VIII 
MODELO DE DECLARAÇÃO jESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1, IV, "e" 

NOME DA EMPRESA N° CNPJ 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

NOME DA EMPRESA,  pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

	 einscriçãoestadualn° 	 ,estabelecida 

a 	 , 	bairro 	 Município 

de 	  estado de 	 CEP 	 , atraves de seu 

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação DECLARA, 

sob as penas do art. 299 do Codigo Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o 

certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de 

referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 

da empresa) 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO (PESSOA JURÍDICA)  - Item 8.1,1V, "f" 

NOME DA EMPRESA N° CNP) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO 	  

LICITAÇÃO N° 	  

DECLARAÇÃO 

A Signatária 	 , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

estabelecidaa 	  

bairro 	 Municípiode 	 , estado de 	 

CEP 	 , atraves de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento 

ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir contra 

a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de Administração 

Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 
da empresa) 



ESTADO DE MATO GROSSO 
ir 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, sln - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

ANEXO X 

MODELO DE DECLARAÇÃO - Item 4.4.1, "e" 

NOME DA EMPRESA N° CNP) 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ sob o no 	/ sediada no 
endereço 	 , n°   	/ telefone/fax n° 	, por intermédio do seu Sócio 
Proprietário Sr(a). 	 / portador(a) da Carteira de Identidade no 	 
	e do CPF no 	 / DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do 

art. 30  da Lei Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 
porte estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei 
Complementar. 

( ) MICROEMPRESA - ME 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

( 	) MICROEMPREN DEDO R INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA (Carimbo com CNPJ 
da empresa) 

(papel timbrado da empresa) 



o 

ESTADO DE MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

ANEXO XI 

MODELO DA DECLARAÇÃO 
(Papel timbrado da empresa) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO. 	  

LICITAÇÃO N° 	  

A Empresa 	 , CNPJ N. 	 , sediada na 
Rua 	 , n. 	, bairro, 	 , CEP 	 
Município 	 / por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao 
solicitado no Edital do Pregão Presencial n° 	 / DECLARA, sob as penas da lei, que 
não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, nos termos do inciso 
III, do art. 90  da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(CPF) 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 



o 

ESTADO DE MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PÃO TIPO 
FRANCÊS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA-
MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que no dia 15 de Abril de 2020, estará 
recebendo propostas para abertura às 08h00min, do Pregão Presencial, para as aquisições 
supracitadas. O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria de Administração, durante o horário de 
expediente e também estará disponível no site WWW.CLAU DIA. MT.GOV.BR. Maiores informações 
poderão ser obtidas junto à Comissão Permane. - de Li .ção, na Prefeitura Municipal em horário de 
expediente através do telefone (66) 3546-31 

Cláudi 2 TU de Marc de 020. 

ALTA K N 
Prefeito Municip. 1 

SHIRLEY YO 
Preci.beira Oficial 
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O Gestor do Fundo Municipal de Previdência Social do Município de 

Chapada dos Guimarães - PREVI-SERV, no uso de suas atribuições le-

gais e; 

Considerando o preenchimento dos pressupostos contidos no art. 40, § 70, 

inciso II da Constituição Federal de 1988, com redação dada pela Emenda 

Constitucional n° 41/2003, combinado com Art. 70,  inciso 1; 29, inciso II; e 

art. 31, inciso Ida Lei Municipal n.° 1.606/2014, que rege sobre a Reestru-

turação da Previdência Municipal de Chapada dos Guimarães. 

Resolve: 

Art. 1°. - CONCEDER o beneficio de Pensão Por Morte, em decorrência 
do falecimento da Sra. Maria Helena Miranda de Oliveira, brasileira, por-

tadora do RG n.° 727815 SSP/MT, inscrita no CPF sob o n.° 872.255. 

221-91, efetiva no cargo de Técnico Administrativo Educacional Profissio-

nalizado, Classe A, nível 09, devidamente lotada na Secretaria Municipal 

de Educação do Município de Chapada dos Guimarães/MT, o equivalente 

a 100% (cem por cento) da cota rateado em partes iguais de 50% (cin-

quenta por cento inteiros) em favor dos filhos menores Thiago Miranda 

da Cruz, brasileiro, portador do RG no. 3332463-8 SSP/MT e CPF sob n. 

059.488.521-57 e 50% (cinquenta por cento inteiros) para Luis Henrique 

Miranda da Cruz, brasileiro, portador do CPF sob n. 69.488.741-26, am-

bos devidamente representado por seu genitor Sr. Antonio Marcelino da 

Cruz, portador da cédula de identidade n. 0304759-8 e do CPF n. 027.922. 

a0

31-34 conforme processo administrativo do PREVI-SERV sob n.° 2020. 

- 	7.00021P, a partir de 15/01/2020, data do Óbito da segurada. 

Art. 20  - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagin- 

do seus efeitos a partir de 15 de Janeiro de 2020, revogadas as disposi-

ções em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Chapada dos Guimarães-MT, 30 de Março de 2020. 

LUIZ LEITE DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administração 

Homologo: 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES - 
PREVI-SERV 

PORTARIA N° 01412020/PREVI-SERV 

`Dispõe sobre a concessão do beneficio de Aposentadoria por Invalidezo 

Sra. "Eva Maria dos Passos, servidora pública efetiva neste município." 

SO Gestor Fundo Municipal de Previdência Social do Município de 

Chapada dos Guimarães - PREVI-SERV, no uso de suas atribuições le-

gais e; 

Considerando o preenchimento dos requisitos estatuídos no Artigo 40, § 

10  inciso 1 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Cons-

titucional n.° 41/2003, c/c Art. 12, incisos 1 e Art. 14 da Lei n° 1.606/2014 

que rege a Previdência Municipal e Art. 40, § 91  da EC n° 103/2019;  

RESOLVE:  

Art. 20  - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efei-

tos retroativos à data de 02 de Março de 2020, revogados as disposições 
em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Chapada dos Guimarães/MT, 31 de Março de 2020. 

LUIZ LEITE DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administração 

Homologo: 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES - 
PREVI-SERV 

PORTARIA N°01 3/2020/PREVI-SERV 

"Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalideza 

Sra. "Mercedes Souza Santos, servidora pública efetiva neste município. 
11 

O Gestor Fundo Municipal de Previdência Social do Município de 

Chapada dos Guimarães - PREVI-SERV, no uso de suas atribuições le-

gais e; 

Considerando o preenchimento dos requisitos estatuídos no Artigo 40, §10  

inciso 1 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Consti-

tucional n.° 41/2003, c/c Art. 12, incisos 1 e Art. 14 da Lei n° 1,606/2014 

que rege a Previdência Municipal e Art. 40, § 90  da EC n° 103/2019; 

RESOLVE: 

Art. 10  - CONCEDER o benefício de Aposentadoria por Invalidez a Sra. 

MERCEDES SOUZA SANTOS, brasileira, portadora da cédula de identi-

dade n° 454891 SSP/MT e CPF n° 345.690. 141-00, servidora efetiva no 

cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, Classe "F", Nível "02", lota-

da na Secretaria Municipal de Educação, matrícula n° 111, contando com 

22 (vinte e dois) anos 04 (quatro) meses e 15 (quinze) dias de tempo 

de contribuição; com proventos integrais calculados com base na média 

aritmética simples das 80% maiores remunerações, conforme o processo 

administrativo do PREVI-SERV, n° 2020.03.0002612, a partir da data de 02/ 

03/2020 até posterior deliberação. 

Art. 20  - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efei-

tos retroativos à data de 02 de Março de 2020, revogados as disposições 

em contrário. 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

Chapada dos Guimarães/MT, 31 de Março de 2020. 

LUIZ LEITE DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Administração 

Homologo: 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Art. 10  - CONCEDER o beneficio de Aposentadoria por Invalidez a Sra. 

Eva Maria dos Passos, brasileira, portadora da cédula de identidade n° 

372.815 SSP/MT e CPF n° 293.101.051-00, servidora efetiva no cargo 

deProfessora-111 30 horas, Classe "C", Nível "04", lotada na Secretaria Mu-

nicipal de Educação, matrícula n° 1132, contando com 09 (nove) anos 07 

(sete) meses e 05 (cinco) dias de tempo de contribuição; corri proven-

tos integrais calculados com base na média aritmética simples das 80% 

maiores remunerações, conforme o processo administrativo da PREVI-

SERV, no 2019.03.0002112, a partir da data de 02/03/2020 até posterior 

deliberação. 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N-
01312020 

°
013/2020 -  REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-ESTADO DE MATO GROSSO 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N-

01312020 

°
013/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-

SIÇÃO DE PÃO TIPO FRANCÊS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA-MT. A Prefeitura Muni- 

diariomunicipal.org/mt/amm  www.amrn.org.br 	 154 	 Assinado Digitalmente 

Fis 

kub  CIIJ 



1 de Abri! de 2020 Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso 'ANO XV 1 No  3.450 

cipal de Cláudia/MT torna público que no dia 15 de Abril de 2020, estará 

recebendo propostas para abertura às 08h00min, do Pregão Presencial, 

para as aquisições supracitadas. O Edital poderá ser obtido junto à Secre-

taria de Administração, durante o horário de expediente e também estará 

disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Maiores informações po-

derão ser obtidas junto á Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitu-

ra Municipal em horário de expediente através do telefone (66) 3546-3100. 

Cláudia/MT, 31 de Março de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

AVISO DE RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL 009 2020 

Aviso de Resultado 

A prefeitura municipal de Cocalinho, através da CPL torna público aos in-

teressados que realizou a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCI-

AL n°  009/2020, AQUISIÇÃO DE UM CAMINHÃO TRUCK, ZERO KM, 

ANO 2020, EQUIPADO COM CAÇAMBA BASCULANTE, CONFORME 

ROPOSTA N° 038299/2019 EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MU-

NICIPAL DE AGRICULTURA DO MUNICÍPIO DE COCALINHO/MT. E sa-

grou se vencedora a empresa GLOBAL CENTER MERCANTIL EIREL-

LI, CNPJ: 02.330.29910001-78. 

Cocalinho-MT 31 de MARÇO de 2020. 

Melquisedeque Soares Cardoso 

Presidente CPL 

AVISO RESULTADO PREGÃO PRESENCIAL 008 2020 

Aviso de Resultado 

A prefeitura municipal de Cocalinho, através da CPL torna público aos inte-

ressados que realizou a licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

n° 008/2020, AQUISIÇÃO DE MAQUINA E IMPLEMENTO AGRÍCOLA 

(CARRETA AGRICOLA, GRADE NIVELADORA E UMA RETROESCA-

VADEIRA) CONFORME PROPOSTA N°051038/2019 (MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA), EM ATEN-

DIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA DO MU-

NICÍPIO DE COCALINHOIMT. E sagrou se vencedoras as empresas 

AGRIMAQ COMERCIAL EIRELLI EPP CNPJ: 22.825.872/0001-21 E A 

SALFA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME CNPJ:13.731.784/ 

0001-70. 

Cocalinho-MT 31 de MARÇO de 2020. 

Melquisedeque Soares Cardoso 

Presidente CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER 

DECRETA: 

Art. 1. O artigo 50,  caput, do Decreto Municipal no 028, de 27 de março de 
2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 50  Ficam suspensas no Município de Colider, por prazo indeterminado, 

a realização de feiras livres em praças e logradouros públicos, com exce-

ção às que ocorrem as quarta feiras e aos sábados, devendo ambas se-

rem exclusivamente realizadas na sede da Associação dos Feirantes situ-

ada à Avenida Daury Riva, com funcionamento das 05:00 às 11:00 horas, 

obedecidas as seguintes regras: 

- Será permitida somente a venda de produtos hortifrutigranjeiros, em 

porções previamente separadas e embaladas; 

II - Não será permitida a venda ou distribuição de alimentos para o consu-

mo no local da feira, como cafezinhos, salgados, espetinhos e lanches em 

geral, bem como artesanatos e demais produtos que não sejam de nature-

za alimentar; 

III - A Associação dos Feirantes estará obrigada a manter fechados os 

portões e manter o controle de entrada e saída da feira, de modo que a 

quantidade de consumidores em compra não seja superior a 15 (quinze) 

pessoas con com itantemente, entrando um por vez e mantendo distância 

mínima de 2 (dois) metros entre os usuários e vendedores; 

IV - Os feirantes deverão se organizar de forma que sempre alterne entre 

uma banca ocupada e outra vazia, não podendo haver bancas coligadas 

umas com as outras; 

V - Cabe também à Associação dos Feirantes fiscalizar, com a supervisão 

do órgão de saúde municipal, as condições de higiene e prevenção no am-

biente da feira municipal; 

VI - Não será permitida no ambiente da sede da Associação dos Feirantes 

a presença de crianças e idosos acima de 60 (sessenta) anos, seja como 

vendedores ou consumidores; 

VII - No caso de haver fila no ambiente externo da feira, esta deverá ser 

organizada de modo que uma pessoa não fique a menos de um metro e 

meio de distância da outra. 

Art. 2. O parágrafo terceiro, do artigo 61, do Decreto Municipal n° 028, de 

27 de março de 2020, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

§ 30 As padarias, lanchonetes, conveniências e distribuidoras de bebidas, 

cujo funcionamento permanece condicionado as recomendações e proto-

colos do Ministério da Saúde. ficam proibidos de ofertar produtos e servi-

ços para o consumo no local de suas instalações, a fim de evitar a aglome-

ração de pessoas, ficando permitido tão somente o fornecimento mediante 

entrega em domicilio (delivery) ou retirada no estabelecimento. 

Art. 3. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação e vigorará 

enquanto durar a situação de emergência. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Colíder/MT, em 31 de março de 2020. 

NOBORU TOMIYOSHI 

Prefeito Municipal de Colider/MT 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

DEPARTAMENTO DE PROJETOS 
DECRETO N° 030 DE 31 DE MARÇO DE 2020. 

ALTERA DISPOSITIVOS NO DECRETO MUNICIPAL N° 028, DE 27 DE 

MARÇO DE 2020, QUE DISPÕE SOBRE AS MEDIDAS DECORREN-

TES DA CONDIÇÃO DE EMERGÊNCIA ENFRENTADA PELO MUNICÍ-

PIO DE COLIDER PARA FINS DE PREVENÇÃO DO CONTÁGIO DE-

CORRENTE DO COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Excelerttissirno Senhor NOBORU TOMIYOSHI, Prefeito Municipal de 
Colider, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais e 

constitucionais; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA 

TRIBUTOS 
DECRETO N°051, DE 31 DE MARÇO DE 2020. 

DECRETO N°051, DE 31 DE MARÇO DE 2020. 

SUMULA: dispõe sobre a prorrogação do pagamento de alvará 2020 

no município de Colniza-MT e dá outras providências." 

CELSO LEITE GARCIA, Prefeito Municipal de Colniza, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica 
Municipal. 

diariomunicipal.org/mtlamni  'www.arnni.org.br 
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INSTRUMENTO or CIDADANIA 

Dia` rio Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 

Ano  N°1881 - Página 34 
Divulgação quarta-feira, 1 de abril de 2020 	 Publicação quinta-feira, 2 de abril de 2020 

Processo Seletivo 002/2019 
Edital de Convocação N 045/2020 

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e considerando o resultado final do Processo 
Seletivo Simplificado 002/2019 homologado pelo Decreto n'3039 de 20 de janeiro de 2020. 

RESOLVE TORNAR PUBLICO 

O presente Edital que estabelece a convocação, para fins de suprimento 
de cargos em caráter temporário no quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde como 
segue: 

CANDIDATO 	 CARGO 	 PROCESSO 
SELETIVO 

FDIVANY GOMES DE LIMA 	 ENFERMEIRA 	 007/2019  

CANDIDATO 	 CARGO 	 CONCURSO PÚBLICO 

VANIANDI TEREZINHA AGENTE DE ENDEMIAS 	 Edital 001/2016 
TRENTIN 

A candidata convocada terá 30 (trinta) dias contados a partir da 
publicação do presente edital, para se apresentarem e manifestarem sobre a aceitação ou não do 
cargo no departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Administração. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, em 31 de março de 2020. 

Fábio Marcos Pereira de Faria 
Prefeito Municipal 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

A candidata convocado terá 05 (cinco) dias contados a partir da 
publicação do presente edital, para se apresentar e manifestar sobre a aceitação ou não do cargo 
no departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Administração. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, em 31 de março de 2020. 

Fábio Marcos Pereira de Faria 
Prefeito Municipal 

Concurso Público 001/2019 
Edital de Convocação N' 047/2020 

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana Estado 
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e considerando o resultado final do Concurso 
Público homologado pelo Decreto p3038 de 17 de janeiro de 2020. 

RESOLVE TORNAR PÚBLICO' 

O presente Edital que estabelece a convocação, para fins de suprimento 
de cargos em caráter definitivo no quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde como 
segue. 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N 004/2020 

A Comissão Permanente de Licitação e Julgamento da Prefeitura 
Municipal de Canarana-MT, torna público que o Tomada de Preços n5  004/2020, menor preço por 
Global, realizado na sessão públ 

ica no dia 30/03/2020, teve como vencedora a empresa MGU 
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, conforme ata da sessão. 

Canarana -MI', 30 de Março de 2020. 

ALEX MARCATO GONÇALVES 
Presidente da CPL 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 01712020 
REGISTRO DE PREÇOS 

O Pregoeiro oficial da Prefeitura Municipal de Canarana, Estado de Mato 
Grosso, torna público Pregão Presencial nu  017/2020, menor preço por item foi declarado vencedor 
a empresa' A. NOGUEIRA DA SILVA., conforme ata da sessão. 

Canarana .MT, 31 de Março de 2020. 

CANDIDATO 	 CARGO 

EDUARDO JOSE SCHONHOIJER DA MOTORISTA 
CRUZ 	 AMBULÂNCIA 

NELSON JOÃO DE MARC1II 	 MOTORISTA 
AMBULÂNCIA 

WANDERLEY FERREIRA DE MEDEIROS 	MOTORISTA 
AMBULÂNCIA 

AGNON COS1AASSIS 	 ~CRISTA 
AMBULÂNCIA 

CONCURSO 
PÚBLICO 

DE 	Edital 001/2019 

DE Edital 001/2019 

DE Edital 001/2019 

DE Edital 001/2019 

Os candidatos convocados terão 30 (trinta) dias contados a partir da 
publicação do presente edital, para se apresentarem e manifestarem sobre a aceitação ou não do 
cargo no departamento de Recursos fIunianos da Secretaria de Administração.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana. em 31 de nrarço de 2020. 

Fábio Marcos Pereira do Faria 
Prefeito Municipal 

Concurso Público 001/2016 
Edital de Convocação N' 046/2020  

PROCESSO: 045/2020 
PREGÃO PRESENCIAL: 017/2020 
DATA: 31/03/2020 
VIGÊNCIA: 31/03/2021 
ORGÃO GERENCIADOR: Secretarias Municipais de Canarana-MT. 
VIGENCIA DA ATA: 12 (doze) meses após assinatura. 
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição do 

combustíveis diariamente o do forma parcelada (abastecimento na bomba), para atender as 
necessidades das Secretarias Municipais do Canararra.MT, conforme especificações do edital. 

FORNECEDOR: A. NOGUEIRA DA SILVA - VENCEDOR DOS ITEN$ 
001 A 003 

VALOR TOTAL: R$ 5.668.500,00 (Cinco milhões seiscentos e sessenta 
e oito mil e quinhentos reais) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA-ESTADO DE MATO 
GROSSO 

DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N  014/2020 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Fábio Marcos Pereira do Faria, Prefeito Municipal de Canarana Estado 

	 MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL No 013/2020 - REGISTRO 
de Mato Grosso, uso de alias atribuições legais e considerando o resultado final do Concurso DE PREÇOS 
Público homologado pelo Decreto n'2134 de 01/12/2016. 

RESOLVE TORNAR PÚBLICO 

O presente Edital que estabelece a convocação, para fins de suprimento 
d:' cargos em caráter definitivo no quadro de pessoal da Secretaria Municipal de Saúde como 
segue: 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE PÃO TIPO FRANCÊS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE CLAUDIA-MT. A Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que no dia 15 
de Abril de 2020, estará recebendo propostas para abertura ás 08h00min, do Pregão Presencial. 
para as aquisições supracitadas. O Edital poderá ser obtido junto ã Secretaria de Administração. 
durante o horário de expediente e também estará disponivel no sile WWW CLAUDIA.MT.GOV.BR. 
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura 
Municipal em horário de expediente através do telefone (66) 3546-3100. 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012 
Coordertação:SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7678 - e-mail: docJi3e.mt.gov.br  
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CláudialMT, 31 de Março de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 

- COMERCIO DE MADEIRAS LTDA ME, inscrita no CNPJ: 15.567.062/0001-57, sediada a AV A, 
28 (PASCOAL RAMOS), Lote n' 28, Quadra 47, Bairro Nova Esperança, Cuiabá - MT, CEP: 
78.058-000, no valor global de R$ 788.680,89 (setecentos e oitenta e oito mil, seiscentos e 
oitenta reais e oitenta e nove centavos), conforme resultado do Pregão Presencial 002/2020, 
destinado a atender a demanda das Secretarias deste município. 

Determina ainda ao departamento de Contabilidade a emissão do 
respectivo empenho em favor da Empresa vencedora. 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA 

EXTRATO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 

3/2020 
PROCESSO: 29.211/2020 

ÕRGÃO GESTOR: PREFEITURA MUNICIPAl. DE COLNIZA - 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 3/2020, 
VALIDADE: 31!03/2021 contados a partir da data de sua publicação rio Jornal Oficial. REGISTRO 
DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MEDICOS 
NO DISTRITO DE GUARIBA. O fornecedor vencedor encontra-se indicado conforme segue: 
EVELIN OLIVERT BERFT, CNPJ 15 782.542/0001-30 no valor total de 388.599,96 (trezentos e 
oitenta e oito mil, quinhentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos). 

Colnrza - MT, 31 de março de 2020 

Marcilene dos Santos 
Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURVELÂNDIA 

ATO 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N 
06512019 

1I:RMO ADITIVO DE SUPRESSÃO 
CONTRATANTE. Municipio de Curvetãndia - MI 
CONTRATADA. N S CONSTRUTORA LTDA - ME 
CNPJ N' 14.039.081/0001-48 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA CONSTRUÇÃO DE MUROS, DEPOSITO DE LIXO E REFORMA DA 
COZINHA NA ESCOLA MUNICIPAL CARLOS MASSON NETTO NO MUNICIPIO DE 
CURVELÂNDIA -. MT. 

VALOR DO CONTRATO INICIAL: R$ 90.707,75 (Noventa Mil, 
Setecentos e Sete Reais e Setenta e Cinco Centavos). 

VALOR SUPRIMIDO DO CONTRATO INICIAL: R$ 1.075,00 (Um Mil e 
Setenta e Cinco Reatei 

DATA DE ASSINATURA. 31/03/2020. 
ASSINAM. ['elo Municipio de Curvelândia - MT. o Sr. SIDINEI 

CUSTODIO DA SILVA. Prefeito Municipal. Pela parte CONTRATADA Sr. JADILSON ALVES DE 
SOUZA - Proprietário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM AQUINO 

LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 002/2020 

TERMO Dl' HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 002/2020 TEM POR OBJETO 
O "REGIS1I4O DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE COSNTRUÇÃO PARA 
ATENDER A DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO'. CONFORME 
CONDIÇÕES E ESPECiFICAÇÕES. CONSTANTE NO EDITAL. E SEUS ANEXOS. 

O MUNICÍPIO DE DOM AQUINO-MT. no uso de suas atribuições legais. 
e tendo em vista que o Processo Licitatório na modalidade de PREGÃO transcorreu em todas as 
fases sem nenhum queslionamento por pane dos licitantes e que foram obedecidos os ditames da 
Legislação em vigor, conforme as Leis Federais 10.520/2002 e 8.666/93 e as suas alterações. 

II E SOL V E 

HOMOLOGAR as hrrrpresas MUDAR COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇAO FERRAMENTAS E EPI'S LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 14.868.303/0001-05, 
sediada a Aven'da Beira Rio. n' 1.700. Bairro Praeiro, Cuiabá .- Ml, C[P. 78.070-500, no valor 
global de R$ 2.376,00 (dois mil, trezentos e setenta e seis reais), COXIPO MATERIAIS 
ELETRICOS LTDA. inscrita no CNPJ 26.579.029/0001-63 sediada a Avenida Fernando Correa da 
Costa. n 4646. Bairro Jardim Alencastro Cuiabá - MT. CEP' 78.085-000. no valor global de R$ 
109.065.e0 (cento o nove mil, sessenta e cinco reaisesessenta centavos), DELVALLE 
MATERIAIS ELETRICOS EIRELI EPP, inscrita rio CNPJ 37.227.55010001-58, sediada a R R 5 
Quadra R-7, Lote 07 Setor Oeste. Goiãnia GO, CEP 74.125-070 no valor global de R$ 37.854,29 
(trinta e sete mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e vinte e nove centavos) e MACHADO 

Dom Aquino.MT. 31 de março de 2020. 

VALDÊCIO LUIZ DA COSTA 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'003/2020 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Figueirópolis D'Oeste - MT torna 
público para conhecimento dos interessados o resultado da licitação na Modalidade de Pregão 
Eletrônico SRP n° 003/2020, menor preço por item. cujo objeto é o Registro de preço para futura e 
eventual aquisição de medicamentos injetáveis para uso interno na Unidade de Saúde do 
Municipio de Figueiropolis D'Oeste /MT, realizada em sessão eletrônica no dia 30 de março de 
2020 às 09h00min(Horãrio de Brasília), tendo como vencedora os licitantes: 

1- INOVAMED COMERCIO DE MEDICAMENTO LTDA—ME 
2- GOLDENPLUS-COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
3- CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA 
4-GREEN FARMACEUTICAEIRELI EPP 

O procedimento Administrativo referente à licitação acima, encontra-se 
EM ADJUDICAÇÃO aguardando a documentação das referidas empresas para análise e 
ADJUDICAÇÃO. 

Figueirôpolis D'Oeste - MT. .31 de março de 2020. 

José Gomos Filho 
Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE 

LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO1N' 001/2020 

O Municipio de Guarantã do Norte/MT representado pela Prefeitura 
Municipal, torna público para conhecimento dos interessados, que realizará a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n' 001/2020. cujo objeto é AQUISIÇÃO DE PA CARREGADEIRA, 
para atender o niunicipio de Guarantã do Norte/MT, conforme termo de referência (Anexo 1). Onde 
ocorrerá para todos os efeitos jurídicos legais, na página da Bolsa de Licitações e Leilões 
(www.bll.org.br) com abertura de disputa prevista para o dia 13/04/2020 às 09:00 horas (horário 
de 	Brasília). 	O 	edital 	encontra-se 	disponivel 	no 	endereço 	eletrônico 
www.guerantadonorte.mt.gov  br podendo ser retirado também no página eletrônica da Bolsa de 
Licitações e Leilões (www.bll.org.br) onde se realizará a licitação. Guarantã do Norte/MT. 31 de 
março de 2020. Gislaine Ascanio/Pregoeira. 

Aviso de Licitação Pregão Presencial N' 026/2020-SRP 

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT torna público que 
realizará a Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL N' 026I2020-SRP coto  objeto é 
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURIDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AGUAÇÃO DAS RUAS DOS BAIRROS 13 DE 
MAIO, JARDIM VITÓRIA, JARDIM ARAGUAIA 1 E li, CIDADE NOVA, AEROPORTO E JARDIM 
DAS PALMEIRAS DO MUNICÍPIO DE GUARANTÃ DO NORTE - MT, conforme especificações 
detalhadas e constantes no termo de Referéricia (Anexo I). A abertura do certame está prevista 
para o dia 13/04/2020 às 13h30min (horário de Mato Grossol  na Prefeitura Municipal, sede na 
Rua das Oliveiras. 135. Bairro Jardim Vitória. O edital encontra se disponível no endereço 
eletrônico www..guarsntadonorte.mt.gov.br  ou quanto a esclarecimentos )dúvidas), ligar no telefone 
(66) 3552-5135. Guarantã do Norte/MT, 31 de março de 2020. GislainoAscanio/Pregoeira. 

Aviso de Licitação Pregão Presencial N' 027/2020-SRP 

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT torna público que 
realizará a licitação na Modalidade PREGAO PRESENCIAL N' 02712020-SRP cujo objeto é 
REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa especializada no 
fornecimento de AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA OBRA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, para 
atender as necessidades da Administração Municipal, conforme especificações detalhadas e 
constantes rio Termo de Referência (Anexo 1). A abertura do certame está prevista para o dia 
14/04/2020 às 08h00 (horário de Mato Grosso)  na Prefeitura Municipal, sede na Rua das 
Oliveiras, 135. Bairro Jardim Vitória. O edital encontra se disponível no endereço eletrônico 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012 
Coordenação:SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7678 - e-mail: doc_tce@lce.mt.gov.br  

Rua Ciinisinthoim Baniam/e Durante Mii,iiniirii SIN. Erliticio Marechal Riunrinin - Cei,tnii PrAtico Artminislranini - CirialiÁ 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
DEPARTAMENTO PESSOAL - SETOR RECURSOS HUMANOS 

Cnpj: 01.310.499/0001-04 - Email: rhdaudia.mtgov.br  
Av. Gaspar Dutra, s/n - Cep: 78540-000 - Fone: (0xx66) 3546-3100 - Cláudia/MT 

PORTARIA N° 265/2020 
DATA: 13 de Abril de 2020. 
SIJMIULA: Nomeia a Pregoeira para a realização de 
Licitação, na modalidade Pregão, no âmbito do Poder 
Executivo e suas Autarquias, para o exercício de 2020, 
e dá outras providências, 

ALTAMIR KÜRTEN, Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais e observando o disposto § 3°, inciso IV, da Lei 10.520/2002. 

RESOLVE: 

'5 Art. 1°- Fica nomeada aPregoeira para a realização da licitação, na modalidade 
Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de Cláudia-MT, no 
decorrer deste exercício de 2.020, conforme abaixo identificado pelos seguintes servidores; 

- PREGOEIRA; 

NOME: HIEMIILIN FERNANDA TIEDT 	CPF: 041.620.821.54 

Art. 2° - Fica nomeada a Equipe de Apoio para a realização da licitação, na 
modalidade Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de Cláudia-
MT, no decorrer deste exercício de 2.020, conforme abaixo identificado pelos seguintes servidores; 
1° - Aline Mass Serafim 
2° - Maria Aparecida Bueno 
3° - Edineia Valtrick 

Art. 3° - Caberá a Pregoeira, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais de 
direito público, em especial, as regras e determinações instituídas pela Lei n° 10.520, de 17/07/2002, 
consoante as alterações que lhe forem dadas. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50  - Ficam expr-: amente - vogadas todas as disposições contrárias, em 
especifico Portaria 240/202 de 01 de A 1, 1 de 2020. 

Claudia e 2.020 

ALTAMIR KU N 
Prefeito Munici 

REGISTRE - SE 	 rM. 
PUBLIQUE - SE 
CUMPRE - SE 
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NIYitERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

5110146455-1 
NIRE DA FILIAL (çeeencher somente se ato referente a hhaIl 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

JOAO CARLOS ORTIZ 
.. 	- 

- 

NATURAL DE (cidade e sigla do estado) 

NOVO SARANDI 
UF 

PR 
NACIONAibE 

BRASILEIRO- 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

M 92,4 FD 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

IVO CARDOSO ORTIZ 
(mãe)  

TEREW 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

13-01-1966 
IDENTIDADE número 

557.878 
órgão emissor 	 --. ----< 

SS' 5  
UF 

MT 
CPF (numero) 

535.876.421-68 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação — somente no Cano de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO- 

AV MARECHAL 
rua, as, etc) 

CANDIDO RONDON 
NUMERO 

1337 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540-000 
CÓDIGO DO MUN1C)PIO 
(Uso da JuntaComercial) 

MUNIC)PtO 

CLAUDIA 
UF 

MT 

declara,, sob as penas 
empresário e requer 

da lei, 
à Junta 

não estar impedido de exercer 
Comercial do ESTADO DE 

atividade empresária, que não possui 
MATO GROSSO: 

outro registro de 

CÕDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO 00 EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

JOAO CARLOS ORTIZ — ME 
LOGRADOURO (rua, as, ela) 

RUA CAMPOS SALES 
NÚMERO 

1241 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO - CEP CÕo(GÕ DO MUMCIPIO 

MUNIC)PIO 

CLAUDIA 	 . 	.- 

UF 

MT 

CORREIO ELETRÕNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

30.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

(TRINTA MIL REAIS) 
CÕOIGO DE ATIVIDADE 
ECONÕMKA 

Atividade principal 

4721-1/02 
Atividades secundárias 

5611-2/03 
5611-2/01 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

PADARIA E CONFEITARIA. 
LANCHONETE, CASAS DE CHÁ, SUCOS,BEBIDAS, BALAS, BOMBONS, SORVETERIA, 
PIZZA, LANCHES, SALGADOS. 
RESTAURANTE E BAR. 
COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MERCEARIAS E ARMAZENS. 

4712-1/00  

ui  
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01-03-2005 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

07.213.683/0001-04 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA  UF 	- 	UF 
NIRE anterior 

USO DA 	NLF COMERCIAl. 
0055505 	EDO  	

SIM 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (os, pelo r. esenlanle! assistes 	. 	eJencurador) 
.. 	e— 	

/ 0• 	Á_40-1 	.., 	 /À// 
O. 	A SSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

À& 17-10-2012 

PARA USO EXCLUSIVO DAJU 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

N.  

AUTENTICAÇÃO 

s 

bE 221 41 011 
4niSta 	t806' .24 	

\ 	
\\ 

~rio do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do DeenvoIvintento ja Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

- 

,/1 



ÚMERO DE IDENTIFICAÇÁO DO REGISTRO DE EMPRESANIRE DA SEDE P4IRE DA FILIAL (pree  w  er somente se ato referente a lial 

Ministério do Desenvotimento, Indústria e Comércio Exterior 
- Secretarta do Desenvolvimento da Produção 
• Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DPRENCHIMEtffcNO VÊSO 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
• ' 	L 

-ii ATURAL DE (cidade e sigla do estado) 

cvc 	c 
UF NACIONALIDADE 

1ei 
 ESTADO CIVIL 

sol #e íw0 
SEXO REGIME DE BENS USe casado) 

F 
iLHO DE (pai) 

.r 	CO 
	 (mãe) 

r 	 ( 	ti: 
tNASCIDO EM (data de nascimento) 

--.-•--' 

IDENTIDADE número 

-- 	•• 

Orgão emissor 

L 	.4 

UF CPF (número) 

,r 	»7' 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

1 
DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO-rua, av, etc.) NÚMERO 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP 

-UNICIPIO UF 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
de empresário e requer à Junta Comercial do 	Q 	atO 	X'GO. 
CÓDIGO DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

(ÕDIGÕTéNTO DESCRIÇÃO 00 EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

  

LOGRADOURO (rua, av.etc.) NÚMERO 

37 

  

CSOMPLERIENTO BAIRRO / DISTRITO 	 . CEP -. 

:kI'NIcsPIo UF 

:. 

CORREIO ELETRÕNICO(E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

: 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

CÓDIGOI 	ATIVIDADE 
ECONóMICA 

DESCRIÇÃO DOOBJETO . 	á. 

(CNAE Fiscal) 

principal 

Atividades secundárias 

CO)Et. 
• 

. 	 _ bb 	e 	QX: . L
Atividade 

OcL' 	 .. 	EE 	biJJ 	Í, 	:i1O 

-. 

 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

Q3 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

. 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NlREanterior 

- - 
UF 	- 	

- 	 - 
ASSINATURA  DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo 

• 
representante / assistente /  •  -rente / procurador) 

À 	I 	• 	A  - 	 À 
DATADA ASSINATURA 	(J ASSINATURA DOEMPRESIO 

10011,  

- 

DEFERIDO. AUTEN 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. er ucst 

--j7 • _.I•• .)..r 	 '/ 	 IECSJ.1A .. LFI 	TYr.s.: 	:tkr 	MMJ3 	T3LtÊ 

na 
- Z 

• 
, 	'"-,••,i,_,. 

fJVC&3A7 	tUSTJMNT iucETs 	G 	sea 	crca 	;L'c 
:•; 	" 	. 	- 	 . 	' á.!- 	•   

1703- GRAFOPEL Bloco 505s. 
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DECLARAÇÃO - Item 8.1,1V, "d" 

JOÃO CARLOS ORTIZ - CNPJ 07.213.683/0001-04 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° 013/2020 

o 	
DECLARAÇÃO 

JOÃO CARLOS ORTIZ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ 110 

07.213.683/0001-04 e inscrição estadual n° 13.469.792-8, estabelecida a Rua Campos Sales, 

1241, bairro centro, Município de Cláudia, estado de Mato Grosso, CEP 78.540-000, 

DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das 

condições estabelecidas no presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelecidos 

no referido edital. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

o 
Cláudia, Mato Grosso, 15 de abril de 2020 

JOAO CARLOS ORTIZ 



JOÃO CARLOS ORTIZ 

;o íS1. d.uai 

DECLARAÇÃO - Item 4.4.1, "e" 

JOÃO CARLOS ORTIZ - CNPJ 07.213.683/0001-04 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° 0] 3/2020 

o 	DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

A empresa JOÃO CARLOS ORTIZ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ 110 

07.213.683/0001-04 e inscrição estadual ii°  13.469.792-8, estabelecida a Rua Campos Sales, 

1241. bairro centro, Município de Cláudia, estado de Mato Grosso, CEP 78.540-000, telefone/faz 

n° (66)3546-2603, por intermédio do seu Sócio Proprietário Sr. João Carlos Ortiz, portador da 

Carteira de identidade n° 557878 SSP-MT e do CPF 535.876.421-68, DECLARA, sob as penas 

da lei, de que cumprem os requisitos do art. 3° da Lei Complementar 123/06 para qualificação 

como microempresa ou empresa de pequeno porte estando apta a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido nos arts. 42 à 45 da mesma Lei Complementar. 

(X) MICROEMPRESA - ME 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

MICROEM PRENDEDOR INDIVIDUAL - ME! 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia, Mato Grosso, 15 de abril de 2020 



CLÁUDIA, 15 DE ABRIL DE 2020 

JOÃO CARLOS ORTIZ 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Proponente: 

Razão social da licitante: JOÃO CARLOS ORTIZ 

CNPJ/MF: 07.213.683/0001-04 

Inscrição Estadual: 13.469.792-8 

Endereço completo: Rua Campos Sales, 1241, CEP:78.540-000, Centro, Cláudia, Mato Grosso. 

Telefone / Fax para contato: (66) 35462603 

Conta Corrente: 2603-4 Agência: 5911-0 Banco: Banco do Brasil  

E-mail: andersonorizlO@hotmail.com  

PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços- Pregão Presencial n9  013/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

Tipo: Menor Preço por Item 

Venho por meio desta, apresentar nossa Proposta de Preços, para fornecimento dos produtos, 

conforme segue: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PÃO TIPO FRANCÊS PARA 
SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA-MT. 

ITEM COD.TCE PRODUTO UND QTD VL.UNIT. VL.TOTAL 
01 122743-2 Pão Tipo Francês com 

no mínimo 50 GRS. 
Kg 6.670 R$13,93 R$92.913,10 

TOTAL R$92.913,10 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: NOVENTA E DOIS MIL, NOVECENTOS E TREZE REAIS E DEZ CENTAVOS. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE). 

MESES VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL. 

PRAZO DE ENTREGA DOS ITENS: CONFORME EDITAL. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO  BRASIL 

ESTADO DE MATO ORO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚ 1C4 

INSTITUTO DE IDENTIFÍCAÇÃO DR. AROLDO M NbÈ SE PA 

LEI NG7116DE29108183  

-- 

VALIDA EM TODO OTERRITORIO NACIONAL 

557 878 	 C)7 	85 

3Õ'O CARLOS ORTIZ 

1vm Cardoso Ortiz 
Tereza Liii, Ortiz 

W'-evó  

DOO ORGEMCrt.NaS.C. 

10—Novo Sarandi 

/ 	 
ASSINATURA 

;pF 

CUA8AMT 

) 

' ------, 
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R  Cartório 
2° OFICIO EXTRAJUDICIAL DE CLAUDIA 1 MT . CÓDIGO DA SERVENTIA: 410 
As Gaspar Outra. 981 -Sala 02- FonefFax (66)3546-1684 - CEP: 78,540-008 - CLAUDIA- MT 5'  

AUTENTICAÇÃO 
are com o original que me foi apresentado. Dou fé. 

-WT 14 de abri de 200 

QÇ 	ca rit ório: 410 	
.36 

Solo DIgItaI:BPSP527  .b 

' 	

ElflI 

1 " - 
Fátima 	A.recida  .ouranç$) Taheliã 

1,odeu.ludiciário 	sEado de Nisto Grosso \tos de Nota e de Registro 
konsuItc: www.tjrnt.JUS 'seIos 

o 

NA nis,eno do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do DesenvoIvmento Ja Produção 
Departxrento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

17TJMERO DE IDEI-IT1FIcACÃ0 DO REGISTRO DE EMPRESA - MIRE DA SEDE 

511014 64 55-1 
MIRE DA FILIAL (preencher somente se aio referente a filiaij 

T,,TI.'E DC- EMPRESAP1O 	p'pIeIX XXIX ah,eo,aio,asl 

JOAO CARLOS ORTIZ 

NATURAL DE (cidade esigla do esiadol 

NOVO SARANDI 
UF 

PR 
NACIOMALlDDE 

BRASILEIRO 
ESTADO clvii 

Solteiro(a) 
SEXO 

M 11,2 F  
REDIME DE BENS Ise cR$0001 

FILHO DE pai 

IVO CARDOSO ORTIZ 
"Sei 

TEREZA LILI ORTIZ 

NASCIDO EMldaiade Ha$X,OCHIOI 

13-01-1966 
IDENTIDADE número 	 •. 

557.878 
ó,9,0 emissor 

SSP 
UF 

MT 
CPFIeCaee'oi 

535.876.421-68 
EMANCIPADO POR liXosa de emancipação - somente no Caso de 'oericol 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO -rua. ao. e,cI 

AV MARECHAL CANDIDO RONDON 
NÚMERO 

1337 
COMPLEMENTO BAIRRO IDISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540-000 
cÕOI0000MIJNIcIPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICÍPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DE 

atividade empresária, que não possui 
MATO GROSSO: 

outro registro de 

CODIDO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CODVSO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

JOAO CARLOS ORTIZ - ME 
LOGRADOURO IWR ao etc 1 

RUA CAMPOS SALES 
NÚMERO 

1241 
COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
ICEP 

1 	78540-000 
CÕDIG000MUNIC1PIO 

MUNIÇIPIO 
.
CLAUDIA '  

UF 

MT 
CORREIO ELETRÔNICO E-MAIL) 

VALOR TIO CAPITAL - R5 

30.000,00 
VALOR 00 CAPITAL IpVi extenso) 

(TRINTA MIL REAIS) 
CODIGO DE ATIVIDADE 

ECONÓMANAEF,scoII 

At,X,dadepIncwal 

4721-1/02 
AI,X,dad,sseccpdacas 

5611-2/03 
5611-2/01 
4712-1/00 

DESCRIÇÀO DO OBJETO 

PADARIA E CONFEITARIA. 

LANCHONETE, CASAS DE CHÁ, 	SUCOS,BEBIDAS, BALAS, 	BOMBONS, 	SORVETERIA, 
PIZZA, 	LANCHES, 	SALGADOS. 
RESTAURANTE E BAR. 

COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS MERCEARIAS E ARMAZENS. 

CATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01-03-2005 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

07.213.683/0001-04 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 
NIREaotei,o, 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
C1P1P10£1,1T1 01  	

1 	SIM 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESAR O les pelo,- . esenlartel aXsIN,,st aeesrltelp,ocA,ado,l 

D PaA SSINATLIRA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

17-10-2012 

PARA USO EXCLUSIVO DAJUt•"CIAL 
DEFERIDO. 	 . 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. ' 

AUTENTICAÇÃO  

TA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
A4 	 CERTIFICO O REGISTRO EM 	30/10 2012 SOB N°  2021 

Protocolo 	12/112428-2, DE 22110/ 	/ 

npresa51 1 0146455 1 	 — cx 7bAo 
MO  

/ 	( 	iJICEMAT 

LOS oxz MEQ024  ALV3SO  TEIYEIR GILB RTOCAneliste 
SECRETA,RIC,GERA. 

1415991 

4282 



Mirtis)éno do Desenvo84mento, Indústria e Comércio Exterior 
Secreta03 do Desenvotvimnto da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a fi lia l) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

NATURAL DE (cidade e sigla do estado) UF NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 

SEXO 	 1 REGIME DE BENS (se casado( 

M  
FILHO DE (pai) (mãe) 

NASCIDO EM (data de nascimento) IDENTIDADE número 	 Orgão emissor UF CPF (número) 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	 (LOGRADOURO - rua, av, etc.) NÚMERO 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP k(SZZPIO  

MUNICIPIO UF 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro 
de empresário e requer à Junta Comercial do 

CÕDIGODOATO DESCRIÇÃO 00ATO 	 - CÓDIG000EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO IEVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 - CÓDIGO DO EVENTO - 	- 	- DESCRIÇÃO DO EVENTO 

SOME EMPRESARIAL 	 -- - 

LOGRADOURO (rua, av.etc.) NÚMERO 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 	 1 CEP CÓDIGO DO MUNIC(PIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICtPIO UF CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL - R$ 	 VALOR DO CAPITAL (por extenso) 	 - 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
Atividade principal 

Atividades secundárias 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

, 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	 TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE anterior 	 UF 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDENTE DE 

GOVERNAMENTAL - 

SINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representante / assistente / 

DATADA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRES- - lO 

rente / procurador) 

/ 

PARA USO EXCLUSIVO DA4NTA COMERCIAL 

DEFERIDO. 	 AUTE N °  
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

na StA cUt&IS24OO24-,  
Jucernt,t 	 

P ..UNTA COMERCAL DO ESTADO DS MATO GROSSO 
CERTIFICO O REGISTRO RM: 16102I005 
SOB MO: 511O464551 	

1 
Protocco: fl/008771-1 

FI 

Rub 

1703- GRAFOPEL 

-. CATLCS O.RTTJ 

HENRIQUE DE 01 VEIRA R0R(GUES 

sJ 	 SECRE ARIO GERAL 

Bloco 50 Os. 

 2° OFÍCIO EXTRAJUDIC(AL DE CLAUDIA/ MT cÓDtGo DA SERVENTIA: 410 
Av. GasDar Dutra 981 - Sala 02- Fme/Fsx 06) 3546-1684 - CEP: 78540-008 - CLÁUDIA - MT 

AUTENTICAÇÃO - 
fere com o original que rire foi apresentado. Dou fé 

ia-MT 14 de abrií de 200 

Gartóric: 410 
Sttlo Digitàl:BKP51 
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91IMPLES Declaração de Informações Socioeconôm.icas e 

Fiscais (DEFIS) 

Exercício: 2020 

Ano Calendário: 2019 

RECIBO DE ENTREGA 

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2019 a 31/12/2019 

1. Informações do Contribuinte 

Nome empresarial 

JOAO CARLOS ORTIZ 

CNPJ da Matriz 

07.213.683/0001-04 

Data da Abertura no CNPJ 

16/02/2005 

Optante pelo Simples Nacional 

Sim 

Regime de Apuração 

Competência 

CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração 

Nenhuma 

2. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

27/03/2020 11:44:44 

Número do Recibo 

02.07.20087.0082218-0 

Autenticação 

07235.21828.36352.83104 



~: K#Á
g~ 

1EMPLES  
Declaração Original 

Declaração de Informações Socioeconômicas e 

Fiscais (DEFIS) 

Exercício 2020 	 Ano-Calendário 2019 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2019 a 31/12/2019 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz: 	 07.213.683/0001-04 
Nome empresarial: 	 JOAO CARLOS ORTIZ 
Data de abertura no CNPJ: 	16/02/2005 
Regime de Apuração: 	 competência 
Optante pelo Simples Nacional: Sim 

1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração: 

Nenhuma. 

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 

Ganhos de capital 	 R$ 0,00 

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela 	 3 

declaração 

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela 	 4 

declaração 

Receita proveniente de exportação direta 	 R$ 0,00 

Lucro superior ao limite de que trata o § 1° do art. 6° da resolução 	 R$ 0,00 

CGSI4 n° 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração 

Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável 	 R$ 0,00 

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora 

CNPJ da comercial exportadora Valor 

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios 

CPF do sócio: 535.876.421-68 

Nome: JOAO CARLOS ORTIZ 

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa 

Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa R$ 11.932,00 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 	 100,00% 

Número da Declaração: 072136832019001 
	

Número do Recibo: 02.07.2007.0082218-0 

Autenticação: 07235.21828.36352.83104 	

r) 	

Página 1 



último dia do período abranqido pela declaração 

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 	 R$ 0,00 

pela ME/EPP  

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital 
	

0,00% 

social da empresa (%) 

2.4 Doações à Campanha Eleitoral 

CNPJ do 

Beneficiário 

Nome do Beneficiário Tipo de 

Beneficiário 

Forma de 

Doação 

Valor 

o 3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos 

Estabelecimento: 07.213.683/0001-04 UF: MT 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração R$ 85.584,94 

Estoque final do período abrangido pela declaração 

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

 

R$ 30.350,00  

R$ 0,00  

R$ 0,00 

R$ 280.375,55 

 

 

 

Aquisições no mercado interno 	 R$ 280.375,55 

Importações R$ 0,00 

o 
	Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização 	 R$ 0,00 

ou industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou 	 R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou 	 R$ 0,00 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou 	 R$ 2.577,01 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de entradas no período abrangido pela declaração 	 R$ 280.375,55 

Total de despesas no período abrangido pela declaração 	 R$ 145.330,28 

 

Fiz  

kut 

P. M. 

Total de entradas interestaduais por UF 

  

Número da Declaração: 072136832019001 	 Número do Recibo: 02.17.20Ci87.0082218_0 
Autenticação: 07235.21828.36352.83104 	 Página 2 



UF 	 Valor 

AM 	 R$ 880,46 

MG 	 R$ 8.068,01 

MT 	 R$ 271.427,08 

Total de saídas interestaduais por UF 

UF 
	 Valor 

Valor do ISS retido na fonte rio ano-calendário, por Município 

UF 	Município 
	 Valor 

Prestações de Serviços de Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado 	Município onde o serviço foi 
	

Valor 

prestado 

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou 

iritermunicipal, e de transporte interinuriicipal e interestadual de passageiros autorizados 

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária 

Valor total do frete: 

UF de origem 	 Município onde se iniciou a 	 Valor da 

prestação do serviço 	 Prestação (R$) 

4. Informações da 

Data e Horário da 

Número do Recibo: 

Autenticação: 

Recepção da Declaração 

transmissão da Declaração: 27/03/2020 11:44:44 

02.07.20087.0082218-0 

07235.21828.36352.83104 

Número da Declaração: 072136832019001 

Autenticação: 07235.21828.36352.83104 

Número do Recibo: 02.07.20087.002218-0 
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4 SIMPLES 
NACIONAL 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 13/04/2020 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 07.213.683/0001-04 
A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: JOAO CARLOS ORTIZ 

: S ituação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 01101/2013 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

• Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem 

• A • endamentos Sim • les Nacional 

• Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros (SIMEI) 

 

SIMEI: Não Existe 

 

F15-

kub 



Página 1 de 1 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO N°: 5051182 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que revendo os registros, EM 
ANDAMENTO E ARQUIVADOS, de distribuições de ações cíveis de FALÊNCIA E 
CONCORDATA do 11  Grau de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, no período de 2 ANOS 
NÃO CONSTAM ações em DESFAVOR de JOAO CARLOS ORTIZ - ME, portador do CNPJ 
07.213.683/0001-04, até a data de 07/04/2020. 

Observações: 

As informações do nome e CNPJ acima são de responsabilidade do solicitante, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a 
autenticidade. 

A consulta abrange todos os processos cíveis cadastrados na base de dados da 
primeira instância estadual, distribuídos na Justiça Comum ou nos Juizados Especiais. 

A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço: 
sec.tjmt.jus.br, no campo "verificar autenticidade de 11  grau", informando o número da 
certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após sua expedição. 

Esta certidão tem validade de 30 dias, após a data de sua emissão. 
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Emitida em 07104/2020, às 14:58h. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

07.213.68310001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

16102/2005 

NOME EMPRESARIAL 

JOAO CARLOS ORTIZ 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PADARIA DO JOAO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R CAMPOS SALES 
NÚMERO 

1241 
COMPLEMENTO 

CEP 

78.540-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(66) 3546-2603/ (66) 9649-8074 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/02/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/04/2020 às 11:49:15 (data e hora de Brasília). 
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GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE CCE/MT 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL 

Número de Inscrição Estadual 

13.469.792-8 

CNPJ 

07.213.683/0001-04 

Data Inicio Atividade - SEFAZ 

29/11/2012 

NOME EMPRESARIAL 

JOAO CARLOS ORTIZ - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA) 

PADARIA DO JOAO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

4712-1100 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns 
5611-2/01 - Restaurantes e similares 
5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA 

2135 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

RUA CAMPOS SALES 
NÚMERO 

1241 

COMPLEMENTO 

CEP 

78540-000 

BAIRRO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CLÁUDIA 
UF 

MT 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

andersonortizl0(àhotmail.com  
TELEFONE 

(66) 3546-2603 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO 
ADASTRAL

ATIVO 	 29/1I/2012 

DATA SITUAÇÃO CADASTRAI- 

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

SIMPLES NACIONAL 

SIM 
MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

NÃO 

Emit ido no dia 02/04/2020 	s 10:50: 15 (data e hora de Cuiabá) 
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Estado de Mato Grosso 
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Clàud a- MT, quarta-feira, 08 de abril de 2020 Auter cacão Mecânica 
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MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL 
código de autenticidade: 1959454027 

Emissão em: 08/04/2020 

Secretaria Adjunta de 
Fazenda 

Departamento de 
Tributação e Fiscalização 

Número/Exercício: Inscrição Municipal 

25118 578/2020 
DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

Razão Social/Contrbuinte: 

JOAO CARLOS ORTIZ - ME 

Denominação Comercial 

PADARIA DO JOÃO 
CPF/CNPJ: Inscrição Estadual: 

4 07.213.683/0001-04 

     

     

 

Endereço: 

  

Bairro: 

 

Cidade: 

1 Rua RUA CAMPOS SALES, 1241, SEM COMPLEMENTO 

  

CENTRO CLÁUDIA-MT 

    

 

Horário 	 Início de Atividade 

   

'00 ate 1200 - 1300 ate 1800 0000 00( 
	

20/02/2000 

Atividade Principal 
47.2.1-1.02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

Atividade(s) Secundária(s) 
47.1.2-1.00 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
56.11-2.03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
56.1.1-2.01 Restaurantes e similares 

Validade: 31/01/2021 

o 
Observações: 

o 

F 	Utilize o leitor de QR Code - 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JOAO CARLOS ORTIZ 
CNPJ: 07.213.683/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:08:52 do dia 02/04/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/09/2020. 
Código de controle da certidão: 0EEF.6F2F.C112.13261 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

o 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 
TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
CND N° 0028296033 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 02/04/2020 Hora da emissão: 09:13:18 

Nome/denominação do sujeito passivo: JOAO CARLOS ORTIZ - ME 

CNPJ: 07.213.683/0001-04 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo 1 da Portaria 

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento 

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de 

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do 

sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br  ou 

www.pge.mt.gov.br. 

Certidao válida até: 30/06/2020. 

Fornecimento gratuito 

Número de Autenticação: 29KTA9K2A772T2LA 

o 

Página 1 de 1 



1111111111 II 

Assinaturas e vistos 

Cláud a - MT, quarta-feira 08 de abril de 2020. 	 Autenticação Mecânica 

1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111  
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1 1 111 II 11 
r 	A AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO PODERÁ SER CONFIRMADA ATRAVÉS DA INTERNET NO 

ENDEREÇO agiliblue.agilicloud.com.br/portal/claudia/#/autenticidade  UTILIZANDO O CÓDIGO 
1201800936 

ujze o leitor de QR Code ...... 

Prefeitura Municipal de Cláudia-MT 
Avenida Gaspar Dutra, sin° - Centro 

CEP 78540000 
CNPJ - 01.310.49910001-04 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
RELATIVO AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO CONTRIBUINTE 

  

Documento: 180/2020 	Emissão: 08/04/2020 Validade: 08/05/2020 	Processo: Não informado. 

  

  

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

Nome/ Raz. Social: JOÃO CARLOS ORTIZ ME 

CPF/ CNPJ: 	07.213.683/0001-04 	RG/ Insc. Estadual: 

Logradouro: 	Rua Rua Campos Sales 

Complemento: 	Sem Complemento 	 Bairro: Centro 

Distrito: 	 Município: Cláudia 

FINALIDADE 

Emissor: 

N°: 1241 

CEP: 78540-000 

UF: Mato Grosso 

A finalidade da emissão desde documento não foi informada pelo sujeito passivo ou pelo atendente que o expediu. 

CERTIDÃO 

A Prefeitura Municipal de Cláudia, pessoa jurídica de direito público, inscrita sob o CNPJ de número 
01,310.499/0001-04, através da Secretaria de Tributação, em nome do sujeito passivo acima identificado, que este 
documento se refere exclusivamente aos Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços), imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos e Contribuição de Melhoria), 
Taxas de Serviços (Manutenção de Cemitério, Emissão de Documentos, entre outros) e pelo Poder de Polícia 
(multas e licenças), bem como a Dívida Ativa Municipal. 

Na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
MUNICIPAIS, por NÃO constarem lançamentos de débitos em nossos registros referente à tributos municipais e 
encargos. Pelo que, na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, provemos o presente documento afim de 

Clue produza os jurídicos e legais efeitos. 

Certificamos outrossim, que fica ressalvado o direito desta unidade, na cobrança de débitos provenientes de 
impostos, taxas e contribuições que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação aos tributos e períodos referidos nesta certidão. 

Este documento está abrangendo apenas a pessoa passiva acima identificada e sua aceitação está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitido e qualquer rasura ou emenda o invalidará. 

Emissão: 08/04/2020 10:07:26 	 AgiU Softwares Para Área Pública LTDA 
Usuário: 	 www.agili.com.br  1 (84) 3331-2236/1725 1 de 1 



    

 

AIXA ECONOM CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
(10 FGTS - CRF 

 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

07.213.683/0001-04 

]OAO CARLOS ORTIZ 

RUA CAMPOS SALES 1241 / CENTRO / CLAUDIA / MT / 78540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 16/03/2020 a 13/07/2020 

Certificação Número: 2020031602153963032801 

Informação obtida em 02/04/2020 12:02:00 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JOAO CARLOS ORTIZ 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 07.213.683/0001-04 

Certidão ri0 : 7625169/2020 
Expedição: 02/04/2020, às 12:03:55 

Validade: 28/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica - se 	que 	JOAO 	CARLOS 	ORTIZ 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 

07.213.683/0001-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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MARCIO ARTHUR PAGLIARINI MEDEIROS 

CPF: 503.950.761-53  

Telefone: (66)3546-1618 
Cartório 2 OFICIO EXTRAJ 

A. Gaspar  W P.98 

t1ht8ço por 	 ,erneTh4n;a a(s) firma(s) de. MARC1 
ARTHUR PAGLIARINI MEDEiROS CPF: 5095076153 

 

(1809) 
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Poder Judiciário do 	 ato Grosso - o de Nota e de 
Consutte: www.tJmt.ju •r/e105 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A empresa M.A. PAGLIARINI MEDEIROS, situada na Avenida 
Marechal Cândido Rondon, número 1685, bairro Centro, município de 
Cláudia, Estado de Mato Grosso, CEP 78.540-000, inscrita sob o CNPJ 
11.005.079/0001-60 e Inscrição Estadual 13.375.023-0, vem por meio 
deste Atestado de Capacidade Técnica afirmar aptidão para desempenho 
das atividades pertinentes e compatíveis com o objeto da Licitação 
Modalidade Pregão Presencial n° 013/2020 referente à empresa JOÃO 
CARLOS ORTIZ, situada na Rua Campos Sales, número 1241, bairro 
Centro, município de Cláudia, Estado de Mato Grosso, CEP 78.540-000, 
inscrita sob o CNPJ 07.213.683/0001-04 e Inscrição Estadual 
13.469.792-8. Atestando assim a qualidade do produto Pão Francês 
fabricado pela empresa participante da referida licitação. 

Sem mais para o momento, reconheço o presente como verdadeiro, sendo 
responsável legal pela empresa M.A. PAGLIARINI MEDEIROS. 

Cláudia, 13 de abril de 2020. 



AUTENTICAÇÃO 
níere com o original que me foi apresentado. Dou fé. 

dia-MT 14 de abr de 2020 	14:7 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Alvará n1  1400.24395.2020 

ALVARÁ SANITÁRIO DE CLÁUDIA 

Validade: 31/03/2021 

A Secretaria Municipal de Saúde de CLÁUDIA, por meio da Vigilância Sanitária, autoriza o funcionamento da 

empresa descrita abaixo, conforme as atividades listadas neste documento. 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ/CPF: 

Endereço: 

Cidade: 

CEP: 

JOÃO CARLOS ORTIZ-ME 

PADARIA DO JOÃO 

07.213.683/0001-04 

RUA CAMPOS SALES N° 1241 

CLÁUDIA 	 Bairro: CENTRO 

78540-000 	 Telefone: (66) 3546-2603 

.ponsável Legal: 
	

JOÃO CARLOS ORTIZ 
	

CPF: 535.876.421-68 

CNAE Objeto da Licença: 

4721-1/02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda 

ATIVIDADES LICENCIADAS: 

1) O comércio varejista de pães e roscas, bolos, tortas e outros produtos de padaria quando a revenda de outros produtos é 
predominante. 

CLÁUDIA, segunda-feira, 10 de fevereiro de 2020 

ED GOMES DE MATOS 
COORDENADOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Matrícula: 072/2018 

P. A.  

Esta licença digital possui validade jurídica, sua autenticidade deverá ser confirmada pelo código QR ou pela URL: 
http://sistemas.saude.mt.gov.br/Alvara/Imprimir/?chaveAcesso2c3a34üf-66b3-469d-8462-4f431  61f9dd2 

Datada impressão: Av: Marechal Candido Rondon, s/n, Centro, - CEP.-  78540-000 -  CLÁUDIA -  Fone: (66) 99665- 	Página 1 de 1 
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o João 

P4 
O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia, Mato Grosso, 15 de abril de 2020 

JOAO CARLOS ORTIZ 

DECLARAÇÃO - Item 8.1,1V, "c" 

JOÃO CARLOS ORTIZ - CNPJ 07.213.683/0001-04 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° 013/2020 

DECLARAÇÃO 

JOÃO CARLOS ORTIZ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

07.213.683/0001-04 e inscrição estadual n° 13.469.792-8, estabelecida a Rua Campos Sales, 

1241, bairro centro. Município de Cláudia, estado de Mato Grosso, CEP 78.540-000, através de 

seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 

16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, 

a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da 

Constituição Federal e inciso V, art. 27. da Lei 8.666/93, com redação 

determinada pela lei 9.854/1999 

0 
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DECLARAÇÃO - Item 8. 1, IV. "d" 

JOÃO CARLOS ORTIZ - CNPJ 07.213.683/0001-04 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° 013/2020 

DECLARAÇÃO 

JOÃO CARLOS ORTIZ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

07.213.683/0001-04 e inscrição estadual n° 13.469.792-8, estabelecida a Rua Campos Sales, 

1241, bairro centro, Município de Cláudia, estado de Mato Grosso, CEP 78.540-000, 

DECLARO, que recebi todos os documentos, tenho conhecimento de todas as informações e das 

condições estabelecidas no presente edital, bem como concordo com todos os itens estabelecidos 

no referido edital. 

1. 

a 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

4' 

Cláudia, Mato Grosso, 15 de abril de 2020 

o, 
00 

JOAO CARLOS ORTIZ 

. ji 

o 



Cláudia, Mato Grosso, 15 de abril de 2020 

JOÃO CARLOS ORTIZ 

a, 

DECLARAÇÃO - Item 8.1,1V, "e" 

JOÃO CARLOS ORTIZ — CNPJ 07.213.683/0001-04 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N°013/2020 

Q 	 DECLARAÇÃO 

JOÃO CARLOS ORTIZ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ 11°  

07.213.683/0001-04 e inscrição estadual n° 13.469.792-8, estabelecida a Rua Campos Sales, 

1241, bairro centro, Município de Cláudia, estado de Mato Grosso, CEP 78.540-000, através de 

seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 

DECLARA, sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha 

vencer o certame, realizará a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e 

termo de referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 



O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Cláudia, Mato Grosso. 15 de abril de 2020 

JOAO CARLOS ORTIZ 

-- 

o 
p 

o' 
o 

u
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DECLARAÇÃO - Item 8.1,1V, "f" 

JOÃO CARLOS ORTIZ - CNPJ 07.213.683/0001-04 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° 013/2020 

DECLARAÇÃO 

A Signatária JOÃO CARLOS ORTIZ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n° 

07.213.683/0001-04 e inscrição estadual n° 13.469.792-8, estabelecida a Rua Campos Sales, 

1241, bairro centro, Município de Cláudia, estado de Mato Grosso, CEP 78.540-000, através de 

seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação 

DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Está apta a tomar parte do processo licitatório, tendo em vista inexistir 

contra a mesma Declaração de Inidoneidade emitida por órgão de 

Administração Pública Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito 

Federal. 
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12. 

JOÃO CARLOS ORTIZ 

DECLARAÇÃO 

JOÃO CARLOS ORTIZ - CNPJ 07.213.683/0001-04 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL 
LICITAÇÃO N° O 13/2020 

o 	 DECLARAÇÃO 

Empresa JOÃO CARLOS ORTIZ, CPNJ n° 07.213.683/0001-04 e inscrição estadual n° 

13.469.792-8, sediada a Rua Campos Sales, 1241, bairro centro, Município de Cláudia, estado de 

Mato Grosso, CEP 78.540-000, por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao 

solicitado no Edital do Pregão Presencial n° 013/2020, DECLARA, sob as penas da lei, que não 

possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo 

funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, nos termos do 

inciso III, do art. 9° da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90. 

Cláudia, Mato Grosso, 15 de abril de 2020 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDÔNEOS 

Nome completo: JOAO CARLOS ORTIZ 

CPF/CNPJ: 07.213.683/0001-04 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:16:36 do dia 15/04/2020, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?pINIDONEO:  VERIFICA  

Código de controle da certidão: ELGO 150420091636 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

REFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 013/ 2020 R.P. 

Aos décimo quinto dia do mês de Abril do ano de Dois Mil e vinte, às oito horas, na sala de licitação da Prefeitura 
Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira Sra Hemilin Fernanda Tiedt, designada pela Portaria no 
265/2020, de 13/04/2020 e a Sra Aline Mass Serafim Hoffmann - Equipe de Apoio, e o Sr°. Everson Ceser 
Konzen- Fiscal de Contrato, ao objeto AQUISIÇÃO DE PÃO FRANCES PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIAS MUNICIPAIS. Conforme especificações contidas no Edital. Até o presente momento da 
abertura da licitação, 01 (uma) empres, interessou - se em apresentar sua proposta e participar do Pregão, sendo 
ela: JOÃO CARLOS ORTIZ -ME, inscrita no CNPJ n107.213.683/0001-04, representada pelo Sr. JOÃO 
CARLOS ORTIZ, portador do CPF n° 535.876.421-68 e RG n0.557878 SSP/MT. Logo após rubricou-se os 
envelopes contendo sua proposta, e documentação, em seguida passou os mesmos para verificação da 
conformidade e sigilo. Todos concordaram e vistaram. Abriu-se o envelope da proposta da empresa, onde a 
mesma apresentou proposta para o produto no valor de R$ 13,93 (treze reais e noventa e três centavos), 
totalizando o valor de R$ 92.913,10 (noventa e dois mil, novecentos e treze reais e dez centavos), validade da 
proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, pagamentos conforme edital. A pregoeira solicitou que a empresa 
abaixasse o valor do item, a mesma disse que não poderia baixar, pois o valor já estava no limite praticado no 
mercado pela empresa. Sangrando-se então vencedora a empresa JOÃO CARLOS ORTIZ -ME, a pregoeira 
então aceitou o valor, visto que estava abaixo do valor de referência do edital. Na abertura da documentação da 
empresa, foi constatado que a empresa estava com as documentações conforme solicitado em edital, tornando-
se habilitada para este certame. Logo após perguntou se alguém se manifestaria o representante ainda presente, 
não se manifestou, motivo pelo qual fica precluso o direito a recursos, nos termos do inciso XX do art. 40 da Lei 
10.520/02. Concluídos os procedimentos relativos ao Pregão Presencial n° 013/2020 R.P, não houve 
manifstao de intenção de interpor recursos. A Pregoeira adjudicou o objeto desta licitação ao participante 
retro, •cad.. Nada mais havendo, foi lavrada esta Ata. 

quipe d Apoio ALINE ASS SE 	 \NNN 

HEMILIN FERNANDA TIEDT 

'MI HÕFF1V1~ 

Fiscal de contrato: EVERSON  

EMPRESA PARTICIPANTE: 

JOÃO CARLOS ORTIZ -ME 
JOÃO CARLOS ORTIZ 

Prefeitura 	nicipal de Cláudia 



ESTAI)() DE MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Claudia - MT. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que a empresa JOÃO CARLOS ORTIZ - ME, sagrou-se vencedora do processo de 
Licitação em referência, para o REGIS O D #REÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL . AQUISIÇÃO DE PÃO TIPO FRANCES' RA SUPRIR 5 NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE CLÁUDIA-MT. Cláudif, 15 de Airil ve 2020. 

Altamir Kurt-n 
Prefeito Munici'al 

a 
'in 	andaTiedt 

Pregoeira 

5zc 
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Chapada dos GLilmarães. com  execução mediante o regime de 06 (seis) 

meses, de acordo com a necessidade por condição de desgaste natural, 

intempéries ou queda das mesmas. 

DATA: 06/04/2020 

VALOR ESTIMADO GLOBAL: R$ 253.245,19 (duzentos o cinquenta o 

três mil, duzentos e quarenta e cinco reais e dezenove centavos). 

VIGÊNCIA: 180 (conto e oitenta) dias. 

CONTRATADO: K. ALISSON CARDOSO- ME, inscrita no CNPJ/CPF sob 

o o1  28.032.542/0001-65. 

CONTRATANTE: THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA - 

PREFEITA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°013/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO  

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 01312020 - 

REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 

para conhecimento dos interessados, que a empresa JOÃO CARLOS OR-

TIZ - ME, sagrou-se vencedora do processo de Licitação em referência, 

para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-

SIÇÃO DE PÃO TIPO FRANCÊS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 

DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA-MT. Cláudia/MT, 15 de 

Abril de 2020. 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

Hemilin Fernanda Tiedt 

Pregoeira 

SÉTIMO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 002/2020 

CONTRATADA: PLC COMÉRCIO DE COMBUSTíVEIS LTDA 

SCLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objetivo reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro dos itens previstos na tabela abaixo: 

ITEM COD.TCE DESCRIÇÃO 	 UND 	QTDE. 	 VALOR UNITÁRIO 

01 	50028-3 ÓLEO DIESEL COMUM LITROS 526.000 PETROBRAS R$ 4,30 
02 	399877-0 ÓLEO DIESEL S-10 	LITROS 251.000 PETROBRAS R$ 4,41 
03 	3460-6 GASOLINA COMUM LITROS 135.250 PETROBRAS R$ 4,83 
04 	275800-8 GASOLINA ADITIVADA LITROS 1.000 PETROBRAS R$ 4,85 
05 	32943-6 ALCOOL (ETANOL) 	LITROS 26.800 PETROBRAS R$ 3,29 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

2.1. O valor para os referidos itens passa a ser de: 

Item Produto Preço Valor Acrescido ou Suprimido Valor Reequilibrado 

03 	GASOLINA COMUM R$ 4.42 - R$ 0,24 
	

R$ 4,18 
04 	GASOLINA ADITIVADA R$ 4,42 - R$ 0,17 

	
R$ 4,25 

05 ALCOOL (ETANOL) 	R$ 309 - R$ 0,14 
	

R$ 2,95 

Cláudia - MT. 15 de Abril de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLÍDER 

PREFEITURA DE COLIDER/RH 
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO N° 001/2019 

RESCISÃO AO CONTRATO N°: 162/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colider - MT 

CONTRATADO: EDNA APARECIDA DE OLIVEIRA - MATRICULA 

:5658 

MOTIVO: Fica rescindido o contrato n°. 162/2020, por iniciativa do empre-

gado. 

VALOR RESCISÓRIO: R$1.926,18 (hum mil e novecentos e vinte e seis 

reais e dezoito centavos) 

DATA: 19/03/2020 

SECRETARIA: Educação. 

PREFEITURA DE COLIDER/LICITAÇÃO 
AVISO DE PRORROGAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N° 00112020 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLIDER/MT, através de seu Presiden-

te, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei o° 8.666/93, in- 

diarioniunicipal.org/mt/amm  • www.amm.org.br  

forma a quem interessar que em virtude ao decreto n° 035/2020, fica pror-

rogado a data de abertura da licitação acima supracitada para o dia 24 de 

abril de 2020, ás 08:00 horas (Horário de Mato Grosso), no mesmo ende-

reço. 

Colider/MT, 15 de abril de 2020 

DEVANIL OLIVEIRA DA SILVA 

Presidente da CPL 

Publique-se 

PREFEITURA DE COLIDERIRH 
EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO N°  001/2019 

RESCISÃO AO CONTRATO N°: 100/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Colider - MT 

CONTRATADO: PATRICIA PEDROSO DE BAROS - MATRICULA :5689 

MOTIVO: Fica rescindido o contrato n°. 100/2020, por iniciativa do empre-

gado. 

VALOR RESCISÓRIO: R$1.076,75 (hum mil e setenta e seis reais e se-
tenta e cinco centavos) 
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Altamir Kurten 
Prefeito Municipal 

Hemilin Fernanda Tiedt 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZ 

Diário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso Tribunal de Contas 

i\lj[it (,,rii'.so 
INSTRUMENTO DE CIDADANIA 

Ano  N°1890 
Divulgação quinta-feira, 16 de abril de 2020 

- Página 38 
Publicação sexta-feira, 17 de abril de 2020 

Iranizo Matos Rodrigues 
Pregoeiro. 
Portaria n° 136/2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANA RANA 

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 023/2020 

REGISTRO DE PREÇOS 

COM ITEM DE PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DEME,- EPP" 

LEI FEDERAL COMPLEMENTAR N" 147/2014 - 

RESOLUÇÃO DE CONSULTA N°17/2015 —TCE/MT 

A Prefeitura Municipal de Canarana-MT, através de seu Pregoeiro 
Oficial, torna público o o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de materiais ,esportivos  para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, 
conforme especificações do edital, na modalidade Pregão Presencial no dia 30/04/2020 às 
l3h3Omin (Horário de Brasilia) na sala de licitações. Este pregão será regido pela Lei Federal 
10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei n°. 8.666/93. suas alterações e demais disposições 
aplicáveis. Os interessados poderão solicitar e retirar o edital completo na Prefeitura Municipal de 
CanaranalMT - podendo ser retirado pessoalmente, por telefone (66) - 3478.1200. no horário das 
12h00min às 18h00min, através do e-mail Iicitacoes.canaranagmaiI.com  ou no endereço 
eletrônico www.canarana.mI.gov.br. 

Canarana-MT.. 15 de Abril de 2020. 

DAVID ANDERSON MARIANO DA SILVA 
Pregoeiro Oficial 

"AVISO DE ADESÃO" 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÕRGÃO GERENCIADORIREALIZADOR: Secretária Municipal de 
Saúde de Canarana-MT 

ÕRGÃO ADESO: Secretária Municipal de Educação de Canarana-MT 
ADESÃO - PREGÃO PRESENCIAL: N°038/2019 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°: 042/2020 
FORNECEDOR: AUTO SOCORRO ARAGUAIA LTDA-MF. inscrita no 

CNPJ/MF sob o n°05279 115/0001-80. estabelecida na Rod RM 19 - KM 07. Paque industrial II, 
Cidade de Canaraiia-MT. 

OBJETO: Locação de Micro-onibus para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

ITEM ADESO: 11cm 04 
VALOR GLOBAL: R$ 54.000,00 (Ciquenta e quatro mil reais). 
DATA DA ATA: 09/12/2019 
VIGÊNCIA: Por 12 (doze) meses. 
AUTORIZADO POR: Memorando interno datado de 26/03/2020. 

CANAR.ANA-MT., 14 de Abril de 2020. 

FÁBIO MARCOS PEREIRA DE FARIA 
Prefeito Municipal 

HORÁRIO: 08:00 HORAS. 

LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA. 

ENDEREÇO: AV. TANCREDO NEVES SINO - CENTRO - CARLINDA 
/MT. 

As informações complementares para a retirada da pasta contendo o 
Edital completo e seus anexos poderão ser obtidos na Prefeitura, situada na Av. Taricredo de 
Almeida Neves S/N°. Cx postal 45, Centro, CEP:78.587-000 CARLINDA MT, das 07:00 horas às 
11:00 e das 13:00 às 17:00 horas, maiores informações pelo telefone (66) 3525-2000. 

Carlinda/MT, em 15 de Abril de 2020. 

DEISE DIONE MUTSCHALL 
PREGOEIRA OFICIAL 

Publique-se 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA. Estado de Mato Grosso, 
de acordo com as disposições da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações: torna público que realizará a 
LICITAÇAO a seguir caracterizada: 

PREGÃO ELETRÔNICO N°003/2020 

OBJETO DA LICITAÇÃO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR, BICOS E PROTETORES DE 
CÂMARAS DE AR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO DE CARLINDA - MT. 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30/04/2020. 

HORÁRIO: 08:30 HORAS (HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA). 

ENDERE.ÇP ELETRÔNICO: www.bll,ora.br  

As informações complementares para a retirada da pasta contendo o 
Edital completo e seus anexos poderão ser obtidos na Prefeitura, situada na Av. Tancredo de 
Almeida Neves SINO. Cx postal 45. Cenlro, CEP:78.587-000 CARLINDA MT, das 07:00 horas ás 
11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, maiores informações pelo telefone (66) 3525-2000. 

CarlindalMT, em 15 de Abril de 2020. 

DEISE DIONE MUTSCHALL 
PREGOEIRA OFICIAL 

Publique-se 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

ATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO 
GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS 

EDUARDO FERREIRA DA SILVA 
Secretario Municipal de Educação e Cultura 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA 

LICITAÇÃO 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA. Estado de Mato Grosso, 
de acordo com as disposições da Lei n°. 8.666/93 e suas alterações; torna público que realizará a 
LICITAÇAO a seguir caracterizada 

PREGÃO PRESENCIAL N°015/2020 

OBJETO j3AjlClTAÇ&Q;  REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE 
~TESES DENTÁRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE CARLINDA 
- MT. 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS' 29/0412020 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que a empresa JOÃO CARLOS ORTIZ ME, sagrou-se 
vencedora do processo de Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PÃO TIPO FRANCÊS PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA-MT. Cláudia/MT. 15 de Abril de 
2020. 

LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 12/2020 
PROCESSO: 20.526/2020 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012 
Coordenação: SE C RETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7678 - e-mail: doC_tcelce.mt.gov.br 

Rua Civisutimiai Biutuianiji, D,,arin Mi,,iiniiii. S/N. Emtiíiui Umuinchal R,nvtuiii - Centro Piililicu,Mnuu,iisirnlin,i - Cuuaha-MT - CEP 7tt(t49-915 



ESTADO 1)E MATO (;IWSS() 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Outra. sln - CEP 78540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que o prazo para a INTERPOSIÇÃO DE QUAISQUER 
RECURSOS, conforme o que estabelece o Art. 109 da Lei Federal no 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, e alterações posteriores, referente ao Pregão Presencial 
no 013/2020 R.P, decorreu In Albis, sem a INTERPOSIÇAO DE RECURSO. 

CLÁUDIA/MT, 16 DE ABRIL DE 2020. 

ILIN FE ANDA TIEDT 
EGOEIRA OFICIAL 



ESTADO 1)E MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

CLÁUDIA - MT, 16 de ABRIL de 2020. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2020 R.P 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PÃO TIPO 
FRANCÊS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA-
MT. 

Encaminhamos em anexo o presente processo de licitação, para que V. Sa., apreciando os autos, 
homologue o mesmo o objeto ao vencedor, para que surta os efeitos legais. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

1 
HEM' FERNA 'A TIEDT 

PR 	• EIRA OF IAL 

FI' 	- ~W-86 72~f- 

a 

o 



Cláudia - 

ALTA 
Prefeito Municip.I 

o 

ESTADO DE MATO (;ROSS() 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2020 R.P. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PÃO TIPO 
FRANCÊS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA-
MT. 

Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do resultado apresentado pela 
Pregoeira, homologo o presente certame, para que produza todos os efeitos legais previstos em lei. 

a 

P.M.0 1x20 	
1 

 

Rub 



PRODUTO 
Pão Tipo Francês com no mínimo 
50 GRS. 

UND 

Kg  

QTD VL.UNIT. VL.TOTAL 

6.670 R$ 13,93 R$ 92.913,10 

TOTAL 
R$92.913,10 

1.2 
ITEM COD.TCE 

01 
	

122743-2 

1 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade no 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF sobn° 403.786.169-00, doravante denominado "MUNICIPIO", e do 
outro lado a empresa João Carlos Ortiz ME, inscrita no CNPJ sob o n.° 07.213.683/0001-04 e Inscrição 
Estadual n.° 13.469.792-8 estabelecida a Rua Campos Sales, n.° 1241, Centro, cidade de Cláudia/MT, 
neste ato representada pelo Sr°. João Carlos Ortiz, portador do CIRG n.° 557.878 SSP/MT e CIC n.° 

. 	535.876.421-68, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da 
Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que 
regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de CLAUDIA e das demais normas 
legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL no 013/2020, para 
REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

1 - DO OBJETO: 
1.1 	REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PÃO TIPO FRANCÊS 

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA-MT, 
sendo na oportunidade registrados os seguintes itens e valores: 

. 	2 - DOS PRAZOS: 
2.1 Os produtos deverão ser fornecidos de forma parcelada, conforme necessidade das Secretarias 
Municipais. 
2.20s itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas quantidades 
solicitadas e nos locais indicados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas após solicitação 
da Secretaria responsável. 
2.2.1 Os produtos deverão ser entregues sem nenhum ônus adicional para a Prefeitura, no prazo acima 
detalhado, conforme quantidade determinada na solicitação. 
2.3 A entrega deverá estar em conformidade com o requerido pela Secretaria interessada, sendo 
somente aceito após a verificação do cumprimento das especificações contidas neste edital. 
2.4 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de su 
assinatura. 
2.5 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 5.666/1993. 

o 	. 	1 Flf 	
P.M.C./ 

Prefeitura unicipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3 1 00-O láudia-MT 

2.6 O objeto licitado somente será adquirido se houver a eventual necessidade de aquisição da Prefeitura 
Municipal de Cláudia - MT. 

3— DA FORMA DE PAGAMENTO: 
3.1 Os pagamentos serão efetuados após a comprovação da entrega dos produtos, em até 30 (trinta) 
dias. 
3.2 O detentor da Ata deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Departamento Competente que as receberá 
provisoriamente, para posterior comprovação de conformidade dos produtos de acordo com a 
especificação constante do edital e da proposta apresentada, bem como da comprovação da quantidade e 
qualidade dos produtos mediante recibo. 
3.3 Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes de 
executadas a devida correção e antes que seja apresentada a comprovação do cumprimento das 
obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 
3.4 Em hipótese alguma será feito o pagamento antecipado. 

4-DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS: 
4.1 Os produtos serão entregues de forma parcelada no decorrer dos 12 (doze) meses, devendo sempre 
obedecer o prazo previsto no item 2.2. 

5— DO REAJUSTAMENTO: 
5.10s preços serão fixos e irreajustáveis, salvo mudanças nas medidas econômicas do Governo Federal. 
5.1.10correndo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo 
que não possam, por vedação legal, ser refletidos através de reajuste ou revisão de preços básicos, as 
partes de comum acordo, com base no artigo 65, II "d", da Lei de Licitações (Lei Federal n° 8.666/93) 
buscarão uma solução para a questão. Durante as negociações, a empresa contratada em hipótese 
alguma poderá paralisar o fornecimento de produtos. 

6- DAS OBRIGAÇÕES/ RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA: 
6.1 Entregar os produtos licitados parceladamente no decorrer dos 12 (doze) meses, a contar da data de 
assinatura da Ata de Registro de Preços, nas condições e prazos exigidos; 
6.2 Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, 
bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, 
estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta licitação, bem como 
apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Cláudia - MT; 
6.3 Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município de Cláudia - MT ou a terceiros, por atos de 
seus empregados ou prepostos. 

7- DAS RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO: 
7.1 Utilizar-se dos produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade; 
7.2Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 
7.3lnformar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das Ordens 
Fornecimento. 

8— DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
8.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações 
orçamentárias consignados no Orçamento desta Prefeitura, e serão empenhadas no orçamento vigente da 
Prefeitura Municipal de Cláudia. 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

P.M.C. 
Fls 	 f.•  
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Nome: A NE MA SERAF M HOF F 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra-S/N-CEP 78.540-000-Fone-66- 3546-3100-Cláudia-MT 

9— DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
9.1 O presente instrumento é regido pela Lei n° 10.520/02 e, subsidiariamente, pela Lei no 8.666/93, e 
legislação complementar, bem como pelas cláusulas e condições constantes do PREGÃO N° 013/2020—
REGISTRO DE PREÇOS. 

10— DO FORO: 
10.lPara dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem as partes o foro da 
Comarca de Cláudia - MT, renunciando desde já a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encer  • a • a presente Ata que, após lida e aprovada, segue 
assinada pelas partes em 04 (quatro) vi. -  de igua eor e forma, que assinam na presença das 
testemunhas abaixo. 

PREFEITURA MUNI IPAL D CLAUDIA - MT 
ALTAMIR KURD N 
Prefeito Municip;l 

o 

PRESA DETENTORA DA ATA 
João Carlos Ortiz ME 

João Carlos Ortiz 
CNPJ: 07.213.683/0001-04 

TESTEMUNHAS: 

orne: SHI'LEY OTZCHETZ 
CPF: 018.'05.23-25 

CPF: 022.412.561-37 

Prefeitura Municipal de Cláudia 
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II - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

III - REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Chapada dos Guimarães/MT. 16 de 

abril de 2020. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

GABINETE DA PREFEITA 
ATO N°.: 051/2020. 

ATO N°.: 051/2020. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO SUPERINTENDENTE DA VIGILÂN-

CIA EM SAÚDE DO MUNICÍPIO. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal do 

Chapada dos Guirnarães/MT, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

- NOMEAR o Sr. BRUNO DEMARCHI MARRAFON, para exercer o caí-

ç'o em comissão de Superintendente da Vigilância em Saúde, lotado na 

Secretaria de Saúde do Município de Chapada dos Guirnaráes/MT. .11 - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

III - REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Chapada dos Guimarães/MT, 16 de 

abril de 2020. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

EM ATENDIMENTO À DEMANDA DO SAAE-CG (SISTEMA AUTÔNO-

MO DE ÁGUA E ESGOTO CHAPADA DOS GUIMARÃES-MT" 

VENCEDOR: 

RAPHAEL MARCOS DE OLIVEIRA - ME 

CNPJ: 34.636.08210001-87 

VALOR: R$ 174.660,00 (CENTO SETENTA QUATRO MIL, SEISCEN-

TOS SESSENTA REAIS) 

JUSCIMEIRA - MT, 26 DE MARÇO 2020. 

JULIANO MIGUEL LUCAS 

PRESIDENTE CPL 

SETOR DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 0  004/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. ° 004/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. ° 0671/2020 

OBJETO: Aquisição de Madeira Serrada para reforma de 07 pontes 

sobre o córrego: Bom Jardim (Osvaldo); Cachoeira (Cemitério); Buriti 

(Faz. Nova); Canjica (Acará); Rio Jangada (Cirila); Manelão (Bom Jar-

dim) e Monjolinho (Jangada) no Município de Chapada dos Guima-

rães 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHAPADA DOS GUIMARÃES - POR 

MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBA-

NOS, REPRESENTADA PELO SECRETÁRIO, SENHOR JOSENIR AU-
GUSTO DO NASCIMENTO. 

SISTEMA AUTÔNOMO DE AGUÁ E ESGOTO DE CHAPADA DOS 
GUIMARÃES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2020 PROCESSO 
LICITATÓRIO MODALIDADE CONVITE N° 001/2020 RESULTADO DE 

LICITAÇÃO 

O DEPARTAMENTO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO CHAPADA 

DOS GUIMARÃES - SAAE-CG, situado a Rua do Aricás, s/n° Bairro Santa 

Cru7 Chapada Dos Guimarães - MT - Cep: 78.195-000, através da Co-

missão de Licitação, nomeada Pela Portaria de n° 35/2019/SAAECG de 

29 1/2019. torna público para conhecimento dos interessados, conformo 

Lei o 8.666/93 o RESULTADO do Processo Licitatório Modalidade CON-

VITE N" 001/2020 tipo MENOR PREÇO GLOBAL, cujo objeto é "CON-

TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE MA-

QUINA RETRO ESCAVADEIRA, PARA EXECUÇÃO E MANUTENÇÃO, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 009/2020 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal de Cláudia, do um lado o MUNI-

CÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob n°01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 

Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente politico, portador da Cédula do Identidade o° 1815705 SSP/MT e inscrito no CPF sobn° 403.786.169-00, 

doravante denominado "MUNICÍPIO". e do outro lado a empresa João Carlos Ortiz ME, inscrita no CNPJ sob o 0.0  07.213.683/0001-04 e Inscrição Es-

tadual n.° 13.469.792-8 estabelecida a Rua Campos Sales, n.° 1241, Centro, cidade de Cláudia/MT, neste ato representada pelo Sr'. João Carlos Ortiz, 

portador do CIRG n.° 557.878 SSP/MT e C1C n.° 535.876.421-68, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 
da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro 

de Preços no Município de CLAUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL n°013/2020, para 

REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações poste-

riores e as condições seguintes: 

1 - DO OBJETO: 

1.1 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PÃO TIPO FRANCÊS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SE-
CRETARIAS MUNICIPAIS DE CLAUDIA-MT, sondo na oportunidade restrados os soJuintes itens e valores 

diariornunicipal.org/mt/amm  www.amm.org.br 	 84 	 Assinado Digitalmente 

CONTRATADA: A. T GOTO - ME - CNPJ no. 23.823.718/0001-83. 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor global do presente contrato será de 

R$ 157.380,00 (cento e cinquenta e sete mil, trezentos e oitenta reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do contrato será de 180 

(cento e oitenta) dias a contar da assinatura do contrato. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A lavratura do presente contrato decorre da 

realização da DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2020, realizado com fun-

damento no art. 24, inciso IV, da Lei n. ° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

e com respaldo do Parecer Jurídico n.° 039 Ra 2020. 

Chapada dos Guimarães, 20 de fevereiro de 2020. 

RATIFICO: 

Thelma Pimentel Figueiredo de Oliveira 

Prefeita Municipal 

kut 
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1.2 

TEM COD.TCE PRODUTO 	 UNDQTD VL.UNIT. VL.TOTAL 

n 01 	122743-2 Pão Tipo Fracës com no mínimo 50 GRS. Kg 6.670 R$ 1393 R$ 92.913,10 
TOTAL 	 R$ 92.913,10 

2 - DOS PRAZOS: 

2.1 Os produtos deverão ser fornecidos de forma parcelada, conforme necessidade das Secretarias Municipais. 

2.20s itens registrados através deste Pregão Presencial deverão ser entregues nas quantidades solicitadas e nos locais indicados, no prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas após solicitação da Secretaria responsável. 

2.2.1 Os produtos deverão ser entregues seni nenhum ônus adicional para a Prefeitura, no prazo acima detalhado, conforme quantidade determinada 

na solicitação. 

2,3 A entrega deverá estar em conformidade com o requerido pela Secretaria interessada, sendo somente aceito após a verificação do cumprimento 

das especificações contidas neste edital. 

2.4 A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

2.5 As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato ad- 

ministrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 

seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1 993. 

2.6 O objeto licitado somente será adquirido se houver a eventual necessidade de aquisição da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

3— DA FORMA DE PAGAMENTO. 

3.1 Os pagamentos serão efetuados após a comprovação da entrega dos produtos, em até 30 (trinta) dias. 

3.2 O detentor da Ata deverá encaminhar as Notas Fiscais ao Departamento Competente que as receberá provisoriarrierite, para posterior comprovação 

de conformidade dos produtos de acordo com a especificação constante do edital e da proposta apresentada, bem corno da comprovação da quantidade 

e qualidade dos produtos mediante recibo. 

33 Nenhuma fatura que contrarie as especificações contidas nas propostas será liberada antes de executadas a devida correção e antes que seja apre- 

sentada a comprovação do cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 

3.4 Em hipótese alguma será (eito o pagamento antecipado. 

4 -DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DOS PRODUTOS: 

4.1 Os produtos serão entregues de forma parcelada no decorrer dos 12 (doze) meses, devendo sempre obedecer o prazo previsto no item 2.2. 

5— DO REAJUSTAMENTO: 

5.10s preços serão fixos e irreajustáveis, salvo mudanças nas medidas econômicas do Governo Federal. 

5.1.10correndo desequilibrio econômico-financeiro do futuro contrato, em face dos aumentos de custo que não possam, por vedação legal, ser refletidos 

através de reajuste ou revisão de preços básicos, as partes de comum acordo, corri base no artigo 65. II "d", da Lei de Licitações (Lei Federal n 8. 

666/93) buscarão uma solução para a questão. Durante as negociações, a empresa contratada em hipótese alguma poderá paralisar o fornecimento de 

produtos. 

6 - DAS OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA: 

6.1 Entregar os produtos licitados parceladamente no decorrer dos 12 (d07e) meses, a contar da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, nas 

condições e prazos exigidos: 

6.2 Responsabili'ar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os im-

postos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham incidir sobre o objeto desta licitação, bem 

corno apresentar OS respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Cláudia - MT: 

6.3 Responsabilizar pelos prejuizos causados ao Municipio de Cláudia - MT ou a terceiros, por atos de seus empregados ou prepostos. 

7 - DAS RESPONSABILIDADES DO MIJNICIPIO: 

7.1 Utilizar-se dos produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade: 

7.2Efeluar o pagamento no prazo estabelecido neste edital: 

7.31riforniar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das Ordens de Fornecimento. 

8 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

8.1 As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias consignados no Orçamento desta Prefei-

tura, e serão empenhadas no orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Cláudia. 

9 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

9.1 O presente instrumento é regido pela Lei n° 10.520/02 e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666/93, e legislação complementar, bem como pelas cláu-

sulas e condições constantes do PREGÃO N° 013/2020— REGISTRO DE PREÇOS. 

10— DO FORO: 
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10.1 Para dirimir quaisquer questões porventura decorrentes desta ata, elegem as partes o foro da Comarca de Cláudia MT, renunciando desde já a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, segue assinada pelas partes em 04 (quatro) vias de igual 

teor e forma, que assinam na presença das testemunhas abaixo. 

CLÁUDIA-MT 16 de Abril de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

EMPRESA DETENTORA DA ATA 

João Carlos Ortiz ME 

João Carlos Ortiz 

CNPJ: 07.213.683/0001-04 

TESTEMUNHAS: 

Nome: SHIRLEY YOTZCHETZ 

CPF: 018.905.239-25 

Nome: ALINE MASS SERAFIM HOFFMANN 

aPF: 022.412.561-37 

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 
005/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Cláudia/MT, no uso das 

prerrogativas que lhe confere a lei, comunica aos interessados que a lici-

tação referente à Pregão Presencial 008/2020, objetivando o REGISTRO 

DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UM EQUI-
PAMENTO AUTOMOTOR, TIPO TRICICLO A DIESEL, EQUIPADO DE 

FORMA ESPECIFICA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA 

EM VIAS, RUAS E MEIO FIO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE CLÁUDIA/MT, dará continuidade a aber-

tura no dia 04 de Maio de 2020, as 08:00 horas. Informações pelo sue: 

WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Cláudia/MT, 16 de ABRIL de 2020. 

HEMILIN FERNANDA TIEDT 

Pregoeira Oficial 

OITAVO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 002/2020 

CONTRATADA: PLC COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objetivo reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro dos itens previstos na tabela abaixo: 

TEM COD.TCE DESCRIÇÃO 	 UND 	QTDE. 	 VALOR UNITÁRIO 

01 	50028-3 ÓLEO DIESEL COMUM LITROS 526.000 PETROBRASR$ 4,30 
02 	399877-0 ÓLEO DIESEL S-10 	LITROS 251.000 PETROBRAS R$ 4,41 
03 	3460-6 GASOLINA COMUM LITROS 135.250 PETROBRAS R$ 4,83 
04 	275800-8 GASOLINA ADITIVADA LITROS 1.000 PETROBRAS R$ 4,85 
05 	32943-6 ALCOOL (ETANOL) 	LITROS 26.800 PETROBRAS R$ 3,29 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

2.1. O valor para os referidos itens passa a ser de: 

11cm Produto 	 Preço Valor Acrescido ou Suprimido Valor Reequilibrado, Atual 
01 	ÓLEO DIESEL COMUM R$ 3,75 - R$ 0,17 	 R$ 3,58 
02 	ÓLEO DIESEL S-10 	R$ 3,85 - R$ 0,20 	 R$ 3,65 
03 	GASOLINA COMUM 	R$ 4,18 - R$ 0,22 	 R$ 3,96 
04 	GASOLINA ADITIVADA R$ 4,25 - R$ 0,27 	 R$ 3,98 
05 ALCOOL (ETANOL) 	R$ 2,95 - R$ 0,35 	 R$ 2,60 

Cláudia - MT, 16 de Abril de 2020. 
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CIáudi -MT, 16 de Ar RIL de 2020. 

1 

N 
PREFEITO MUNI IPAL 

o 

ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Avenida Gaspar Dutra, s/n - CEP 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia - MT. 

ORDEM DE FORNECIMENTO 

Autorizo a empresa JOÃO CARLOS ORTIZ - ME, ao fornecimento de PÃO TIPO FRANCÊS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE CLÁUDIA-MT, itens 
que a empresa sagrou-se vencedora do Pregão Presencial n° 013/2020 R.P, conforme solicitações a 
partir desta data. 

1 



ESTADO DE MATO GROSSO 
\\ PREFEITURA  MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

SEMAD - Secretaria Municipal de Administração. 
Av. Gaspar Outra - SINO - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 - Cláudia-MT 

FONE-FAX (0XX66) 3546-3101 

ROTEIRO CONFERÊNCIA PROCESSO LICITATÓRIO 

Pú 1p~ L 	-  

1. Leitura da Ata do Pregão para identificar as ocorrências e empresas vencedoras,-
2. 

encedoras;
2. Separar as seções: Credenciamento - Propostas Habilitação; 
3. Conferir os documentos exigidos no edital preenchendo a tabela abaixo: 
4. Após conferência, carimbr documento anterior à homologação do Prefeito. 

Credenciamento 	rpresa 1 Empresa 2 Empresa 3 Empresa 4 	Empresa 5 

RGeCPF 

Contrato Social 

Termo 

Credenciamento 

Dec]. Concordância 

c/ Edital 

ME 	e 	EPP 

Prerrogativas 

Propostas 	 Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 	Empresa 4 	Empresa 5 

Razão Social 

Endereço 

Telefone 

Número da conta 	 v. 
e-mail (se possível) 	V 

Validade k 60 dias 

Habilitação 	 Empresa 1 Empresa 2 	Empresa 3 	Empresa 4 	Empresa 5 

RG 	autenticada 	dos 

sócios 	 '1 

RG 	Procurador 	e 

Procuração* 

Registro Comercial 

Estat./Contrato Social 

Doc. Eleição SIA* 	 - 

Inscrição Contrato 	- 


